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Du':wis4^s^

16:34LEG.

Jundiaí, 03 de abril de 2024;

Excelentíssimo Senhor Presidente:

"ï

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis, a inclusa proposta que estabelece as diretrizes

orçamentarias, na qual se contemplam as metas fiscais da Administração Pública

Municipal e orientações gerais à elaboração da lei orçamentaria para o ano de

2025, em atendimento aos ditames da Constituição Federal vigente, da Lei

Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, e alterações posteriores e em

observância aos dispositivos da Lei Orgânica do Município

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Atpnciosamente,/"^

LUEK FERN o ACHADO

'refeito

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nesta

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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AÂí:

1'esentaí
Encaminïfe-sfi/às comissões iüâicadas:

OH /

APROVADO
€:

Ant<|)nroCarlos Albino
_Presidente

_ÜZ /Q^ , 2(^

PROJETO DE LEI   ÍL1~\ ü0'

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II e § 2°,
da Constituição Federal, art. 174, § 2°, da Constituição do Estado de São Paulo, art. 128, inciso
II e § 2°, da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e art. 4° da Lei Complementar Federal n°
101, de 04 de maio de 2000, com alterações posteriores, as diretrizes orçamentarias para 2025,
compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;

II ~ a estmtura e a organização dos orçamentos;

Ill - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas
alterações e disposições relativas à dívida pública municipal;

sociais;

IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos

V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;

VI - as disposições gerais.
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Art. 2° Integram a presente Lei os seguintes anexos, em cumprimento ao disposto na
Lei Complementar n° 101, de 2000, com alterações posteriores:

I - demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;

II - demonstrativo das Metas Anuais;

Ill - demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior;

IV - demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;

V - demonstrativo da Evolução do Património Líquido;

VI - demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a alienação
de ativos

VII -demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS -

Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano
Previdenciário;

VIII - demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS -

Projeção Atuarial do RPPS;

IX - demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

X - demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado;

XI - demonstrativo da Evolução do Total da Dívida Consolidada - Realizada e
Prevista;

XII - demonstrativo de Compatibilidade da Programação de Orçamentos com os

objetivos e metas constantes da LDO;

XIII - demonstrativo da Metodologia e Memória de Cálculo para Estabelecimento

do Resultado Primário - Valores Constantes (não inflacionados);

XIV - demonstrativo da Metodologia e Memória de Cálculo para estabelecimento
do Resultado Primário - Valores Correntes (Inflacionados);

XV - relatório de Obras em Andamento;

XVI - relação das Metas e Prioridades previstas para 2025.
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CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO

Art. 3° As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2025 serão

distribuídas nos orçamentos, detalhadas em programas, projetos e atividades, observadas as

seguintes destinações:

I -manutenção: recursos orçamentários destinados ao custeio das atividades em

andamento;

II - expansão da manutenção: recursos orçamentarias destinados ao acréscimo das

despesas de custeio, decorrentes de aumento natural no atendimento aos programas de duração

continuada;

Ill -investimentos: recursos orçamentários destinados à realização de novos

projetos e investimentos;

IV - custeio decorrente: recursos orçamentarias destinados ao custeio de atividades

derivadas de novos investimentos.

Parágrafo único. Nos orçamentos será prioritária e obrigatória a alocação de

recursos suficientes para a manutenção das atividades de caráter continuado, em conformidade

com a definição dada às prioridades citadas nos incisos I e II do "caput" deste artigo.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4° Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a programação

dos poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas

pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais

entidades de que, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a
voto.

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata esta Lei serão

identificadas no projeto de lei orçamentada por programas, atividades, projetos e operações

especiais.
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Art. 5° Para efeito desta Lei, entende-se por:

I -programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem

estabelecidos no plano plurianual;

II -atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

Ill -projeto: um instmmento de programação para alcançar o objetivo de um

programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.

IV - operações especiais: as despesas que não contribuem para a manutenção das

ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a

forma de bens e serviços.

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,

sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando metas, bem como as

unidades orçamentarias responsáveis.

§ 2° As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em categorias

económicas, grupos de natureza da despesa, modalidades de aplicação e elementos económicos,

não podendo haver alteração das respectivas finalidades e da denominação das metas
estabelecidas.

Art. 6° A proposta orçamentaria do Município para 2025 será encaminhada ao Poder

Legislativo, contendo:

I - mensagem;

II - projeto de lei orçamentaria.

Parágrafo único. Excepcionalmente, por razões extraordinárias derivadas de

medidas de caráter emergencial em combate a surto epidêmico, em caso de guerra, comoção
intestina ou calamidade pública, poderá ser contemplado na proposta orçamentaria, a revisão
das metas e demonstrativos referidos nos incisos I, II, IV, VI, X, XI, XII, XIII e XIV do art. 2°
desta Lei.
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Art. 7° A mensagem que encaminhar o projeto de lei referido no art. 6° desta Lei

deverá explicitar:

I - as eventuais alterações, de qualquer natureza, e as respectivas justificativas, em

relação às detenninações contidas nesta Lei;

II - os critérios adotados para estimativa das fontes de recursos para o exercício;

Ill - os recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, na fornia

do disposto no artigo 212 da Constituição Federal;

IV - demonstrativo da alocação de recursos para o financiamento das ações e dos

serviços públicos de saúde de que trata a Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro de
2000;

V - recursos aplicados na área de assistência social, na fornia do Sistema Único de

Assistência Social - SUAS e,

VI - os motivos determinantes para a revisão das metas fiscais, se o caso, na forma

prevista no parágrafo único do art. 6° desta Lei.

Art. 8° Integrarão o projeto de lei relativo à lei orçamentaria anual:

I - quadros orçamentarias consolidados dos orçamentos fiscal e da seguridade social,

compreendendo:

a) receita por fonte, despesa por categoria económica e grupos, segundo os

orçamentos e despesa por programas;

b) despesa por função, subfunção e programa, conforme os vínculos de recursos;

c) receitas previstas para as fundações, autarquias e empresas dependentes.

II - anexo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminados

por unidade orçamentaria, compreendendo autarquia, fundação e unidades da administração

direta, detalhada até o nível de atividade, projeto e operações especiais, segundo os gmpos de
despesa, elementos económicos e as fontes de recursos;

Ill - anexo do orçamento de investimentos compreendendo:

a) demonstrativo dos investimentos por sociedade em que o Município deteidia,

direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, contendo os valores por
projeto e as respectivas fontes de recursos;

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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b) demonstrativo geral dos valores dos investimentos por função e as respectivas

fontes de recursos;

c) descrição específica da sociedade em que o Município detenha, direta ou

indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, com a respectiva base legal de

constituição e sua composição acionária.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, se necessário, adicionar outros

demonstrativos, visando a melhor explicitação da programação prevista.

Art. 9° Para efeito do disposto no art. 8° desta Lei, o Poder Legislativo encaminhará

ao Poder Executivo, até 10 de setembro de 2024 sua proposta orçamentaria, para os fins de

consolidação do projeto de lei orçamentaria.

Parágrafo único. A proposta orçamentaria de que trata o "caput" deste artigo deverá

ser compatibilizada com eventuais revisões das metas fiscais implementadas em confomiidade

com o disposto no art. 6° desta Lei.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES E DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA
PÚBLICA MUNICIPAL

SEÇÃOI

Das Diretrizes Gerais

Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentaria para

2025 deverão evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da
publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações.

Parágrafo único. Serão disponibilizadas pelo Poder Executivo no sítio eletrônico

https://transparencia.jundiai.sp.gov.br/, da Prefeitura do Município de Jundiaí:

I - as informações relativas à elaboração do projeto de lei orçamentaria:

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3° da Lei Complementar

Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores; e

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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b) a proposta de lei orçamentaria, inclusive em versão simplificada, seus anexos, a

programação constante do detalhamento das ações e as infonnações complementares.

II - a lei orçamentaria anual.

,^^

Art. 11. Para assegurar a participação popular durante o processo de elaboração da

proposta orçamentaria, o Poder Executivo promoverá consulta pública, nos termos do artigo 48,

§ 1°, inciso I da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores.

§ 1° Em complemento à iniciativa mencionada no "caput" deste artigo, o Poder

Executivo deverá ainda realizar uma audiência pública conjunta com o Poder Legislativo, com

a utilização dos meios de comunicação disponíveis, que será divulgada, com antecedência

minima de 15 (quinze) dias da data de sua realização.

§ 2° São instmmentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla

divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

I - os Planos, Orçamentos e Leis de Diretrizes orçamentarias;

II - as prestações de contas e respectivos pareceres prévios;

Ill - o Relatório Resumido da Execução Orçamentaria;

IV - o Relatório de Gestão Fiscal;

V - outros relatórios que evidenciem a prestação de contas setorial.

Art. 12. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação

dos recursos na lei orçamentaria e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o

controle dos custos das ações e o monitoramento da execução das ações prioritárias, que

possibilitará ajustes replanejamento derivados da avaliação dos resultados dos programas de

governo.

Art. 13.Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que

estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades
executoras.

Art. 14. Na lei orçamentaria e em seus créditos adicionais, obseryado o disposto no

art. 45 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores, somente

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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serão recepcionados projetos novos se tiverem sido adequadamente contemplados todos os

projetos em andamento.

§ 1° O disposto no "caput" deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de

recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2° Entendem-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de

recursos orçamentarias esteja compatível com os cronogramas iïsico-financeiros vigentes no

momento da confecção da proposta orçamentaria.

Art. 15. Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e externos

e para o pagamento de amortizações, juros e outros encargos, observados os cronogramas

financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das referidas

finalidades.

Art. 16. Poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentaria dotações relativas às

operações de crédito:

I - contratadas até 31 de julho de 2024;

II - aprovadas em lei, e com previsão de contratação até o ténnino do exercício de

2025.

Art. 17. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins

lucrativos deverá observar o disposto no artigo 16 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de

1964 e a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei n° 13.204, de 14 de

dezembro de 2015, além das exigências instituídas pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo.

Art. 18. As fontes de recursos aprovadas na lei orçamentaria e em seus créditos

adicionais só poderão ser modificadas, se justificadas, por ato da Unidade de Gestão de

Governo e Finanças.

Art. 19. Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais serão apresentados ao

Poder Legislativo na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentaria anual

acompanhados de exposição de motivos que os justifiquem e indiquem as consequências dos
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cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das
operações especiais e as respectivas metas.

Art. 20. Com fundamento no § 8° do art. 165 da Constituição Federal e nos artigos

7° e 43 da Lei Federal n° 4.320, de 1964, a Lei Orçamentaria de 2025 conterá autorização para
o Poder Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e estabelecerá as condições e
os limites percentuais a serem observados para tanto.

Art. 21. Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e

acompanhamento da execução orçamentaria, autorizado a transpor recursos entre atividades e
projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão, até o limite de 10% (dez por cento)
da despesa fixada para o exercício.

Art. 22. O Poder Executivo, poderá, mediante decreto, transferir ou remanejar, total

ou parcialmente, as dotações orçamentarias aprovadas na Lei Orçamentaria de 2025, em
decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de
órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a
estmtura programática.

Parágrafo único. A transferência ou o remanejamento de dotações orçamentarias,

previstos no "caput" não poderão resultar em alteração dos valores das programações
aprovadas na Lei Orçamentaria de 2025.

SEÇÃOII

Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 23. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a
atender às ações da previdência social, saúde e assistência social e contará, dentre outros, com
recursos provenientes:

I - do orçamento fiscal, e

II - das demais receitas diretamente arrecadadas pêlos órgãos, fundos e entidades
que integram, exclusivamente, este orçamento.

!t
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SEÇÃO III

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento
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Art. 24. O orçamento de investimento será apresentado para cada empresa de que o
Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, na
forma definida no art. 8°, inciso III, desta Lei.

§ 1° O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada entidade
referida neste artigo será feito de forma a evidenciar os recursos:

I - gerados pela empresa;

II - decorrentes de participação acionária do Município;

Ill -oriundos de transferências, sob outras formas que não as compreendidas no
inciso II;

IV - oriundos de operações de crédito externas;

V - oriundos de operações de crédito internas;

VI - outras origens.

§ 2° A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos dos orçamentos

fiscal e da seguridade social, inclusive mediante participação acionária, observará o valor e a
destinação constantes do orçamento original.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

Art. 25. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de

suas propostas orçamentarias, para pessoal e encargos sociais, a despesa projetada para o
exercício com base na proporcionalidade da Receita Corrente Líquida apurada no 3° bimestre
de 2024, acrescida de margem que considere os eventuais acréscimos legais, alterações de
planos de carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão geral sem distinção de
indices a serem concedidos aos servidores públicos municipais, sem prejuízo do disposto no
artigo 28 desta Lei.
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Art. 26.No exercício de 2025, observados o disposto no art. 169 da Constituição

Federal e o limite fixado na Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com alterações

posteriores, somente poderão ser admitidos servidores na Administração Direta e Indireta, se:

I - existirem cargos vagos a preencher;

II - houver vacância dos cargos ocupados;

Ill - houver dotação orçamentaria suficiente para o atendimento da despesa;

Art. 27. Os projetos de lei sobre transfonnação de cargos, bem como os relacionados

a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão

ser acompanhados de manifestações da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de

Pessoas e da Unidade de Gestão de Governo e Finanças, em suas respectivas áreas de

competência.

Parágrafo único. Os órgãos próprios da Administração Indireta e do Poder

Legislativo assumirão em seus âmbitos as medidas necessárias ao cumprimento do disposto

neste artigo.

Art. 28. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, inciso II, da

Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação

de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, ficam condicionadas aos

limites estabelecidos nos Anexos de Metas Fiscais, constantes da presente Lei e exigidos pela

Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores.

Art. 29. A realização de serviço extraordinário poderá ocorrer desde que aferidas

previamente, a viabilidade orçamentária-fínanceira pêlos órgãos técnicos competentes,
observados os limites estabelecidos pelo art. 28 desta Lei.

Parágrafo único. Fica vedada a realização de horas extraordinárias por servidor

cedido a outras esferas de governo ou aos órgãos da Administração Indireta, salvo por motivo
de força maior devidamente justificado, desde que atendidos os pressupostos do "caput" deste
artigo.

Art. 30. No cálculo da despesa total com pessoal, serão computados os valores de

contratos de que trata o § l°do art. 18da Lei Complementar Federal n0 101, de 2000, com
alterações posteriores.
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CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TMBUTÁRIA DO
MUNICÍPIO

Art. 31. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei

propondo alterações na legislação no que dispõe sobre tributos municipais, se necessárias à

preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à eficiência e
modernização dos sistemas de arrecadação, bem como ao cancelamento de débitos cujo

montante seja inferior aos respectivos custos de cobranças.

Hs.JS^_
_r^'

^~\
Art. 32. A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária só

será aprovada ou editada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal n°

101, de 2000, com alterações posteriores.

'/^

Art. 33. Na estimativa das receitas do projeto de lei do orçamento poderão ser

considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que sejam objeto de

projeto de lei em tramitação no Poder Legislativo.

§ 1° Na estimativa da receita, na forma deste artigo, no projeto de lei do orçamento:

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a

receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

II - será apresentada programação de despesas condicionada à aprovação das
respectivas alterações na legislação.

§ 2° As diferenças positivas apuradas nas projeções das receitas entre os prazos de

entrega estabelecidos no § 3° do art. 12 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com

alterações posteriores, e no art. 6° desta Lei, e desde que não tenham sido alceadas nos

programas e ações existentes no proposta orçamentaria terão como contrapartida igual valor na

mbrica orçamentaria de "reserva de contingência", que será liberado na medida de sua efetiva

apuração por meio de decretos do Poder Executivo para os fins especificados.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 34. Na realização das ações de sua competência, o Município poderá transferir

recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os programas

constantes da lei orçamentaria anual, mediante convénio, parcerias, ajuste ou congénere, pelo

qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos

para prestação de contas, observado o que prescreve o art. 17 da presente Lei.

§ 1° Toda e qualquer celebração de convénio, parcerias e ajustes similares deverá ser

precedida da inclusão do Plano de Trabalho no Sistema Integrado de Informações Municipais -

SIIM ou outro Sistema que venha a ser adotado pelo Município, bem como das reservas

orçamentarias necessárias às contrapartidas, se o caso.

§ 2° As entidades deverão divulgar na internet, em seus respectivos sítios eletrônicos,

as prestações de contas anuais e o acompanhamento das metas pactuadas nas avenças

celebradas com o Município, sem o que os repasses não serão efetuados.

Art. 35. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de

competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à União,

ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os programas constantes da lei

orçamentaria anual, mediante convénio, parcerias, ajuste ou congénere.

Art. 36. Caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentarias e da

movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos tennos do art. 9° da Lei

Complementar Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores, será fixado separadamente

percentual de limitação para o conjunto de "projetos" e "atividades", excluídas as despesas que

constituam obrigação constitucional ou legal de execução.

§ 1° Serão consideradas prioritárias, para efeito de fixação das reduções tratadas

neste artigo:

I- as despesas de manutenção já assumidas, inclusive as vinculadas

constitucionalmente; e

II - as despesas com o serviço da dívida e pagamento de requisitórios;

§ 2° Serão dispensadas da limitação de empenhas, de que trata o "caput", e receberão

tratamento prioritário em relação às demais quanto à liberação das requisições e pedidos de
empenho, as dotações orçamentarias fínanciadoras dos programas considerados estratégicos
conforme definidos no § 3° deste artigo.
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§ 3° Em complemento às definições estabelecidas no art. 3° desta Lei, considerar-se-

ao estratégicos, os programas que:

I - apresentem avaliação positiva quanto ao alcance dos objetivos definidos, por seus

resultados, medidos pêlos indicadores a serem estabelecidos na Lei do Plano Plurianual, para o

período 2022-2025;

II - contenham, no conjunto das dotações orçamentarias financiadoras das ações, no

mínimo, duas fontes de recursos diferentes.

§ 4° As avaliações descritas no § 3° deste artigo serão realizadas pêlos gestores

orçamentários e amparadas por demonstrativos e extratos obtidos do Sistema Integrado de

Informações Municipais - SIIM e, adicionalmente, deverão compor os elementos a serem

utilizados nas audiências públicas de que trata o art. 9°, § 4° e art. 48 da Lei Complementar

Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores, com vistas a incentivar a participação da

sociedade a acompanhar o desempenho da execução orçamentaria.

Fis. -iV
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Art. 37. Todas as receitas realizadas pêlos órgãos, fundos e entidades integrantes dos

orçamentos fiscal e da seguridade social, serão devidamente classificadas e contabilizadas no

mês de ocorrência do respectivo ingresso.

^~\.

Art. 38. As especificações contidas no art. 16 da Lei Complementar Federal n° 101,

de 2000, com alterações posteriores, integrarão o processo administrativo que trate de despesa

por inexigibilidade de licitação e das demais modalidades de licitação da Lei federal n° 14.133,

de 01 de abril de 2021, ou norma que vier a sucedê-la, bem como os procedimentos de

desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3°do art. 182 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3° do art.

16 da Lei Complementar Federal n°. 101, de 2000, com alterações posteriores, aquelas cujo

valor não ultrapasse a R$ 15.000,00.

Art. 39. O Poder Executivo, as Autarquias e Fundações do Município deverão

elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentaria, cronograma anual de

desembolso mensal, nos temias do art. 8° da Lei Complementar Federal n°. 101, de 2000, com

alterações posteriores, com vistas ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida
nesta Lei.
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Art. 40. Á exceção do pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos

servidores públicos municipais, despesas não previstas com pessoal, nos limites estabelecidos
na fornia do art. 26 desta Lei, somente poderão ocorrer após a reserva orçamentaria prévia
regular do montante respectivo.

Art. 41. È de responsabilidade do Ordenador da Despesa o cumprimento das

disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com
alterações posteriores.

Art. 42. São vedados quaisquer procedimentos pêlos ordenadores de despesa que
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentâna.

Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão
orçamentária-fínanceira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e
providências derivadas da inobservância do "caput" deste artigo.

Art. 43. Nos orçamentos fiscal e da seguridade social serão alocados recursos na
codificação "Reserva de Contingência" em montante não inferior a R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais).

Art. 44. Esta Lei entra em /rigor na d^,ta de sua publicação.

LUI DO

refeito

MACHADO

see. l
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ĉo

&

5° S? S?
O 1^
O tD

^ O" '•l'?"
co

o?
co
(O

K
s

s
00
o
n
(D
TO
10

I
j
I I

^
3

I
II

ro s
CL [2 a:

^
g
§

&
8
§

g
8

s
N
01

s

3

s?
o
o
8

s
í.
CM
L"
n

I

I
u

Q

I
Q.

o
LU
QÍ

0^
o o§ § §

o

§
°. °-
o o

§

m

s
i:
01
CM

s°
§ § §
o

o o

o o
o õ

s
N

s
0-i

5
n
LO

^

ss o° s°
000
°- °- °
o o

s
s

m

s
m

g
3
o
-I
o

o

I
Q

I !

I
3

I
I
ï

11
§1

n
O)
o

i
o?
CM

s g
i ë

i I ^
Q- Q; -i

SI
§1

s
01
K
n
LO

^
§
§

n
CM
'Ï

s
m
co

I

s

I
I
8.

I

I
a>

0-

í
I
I

a>

I
I
ï
's
s
u
s
í
I
•E
=)

i
1
-s

•g
:1

5
2
I
s
ï

o



ÍÀFls,

^

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAl

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2025

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, §2°, inciso III) R$1,00
RECEITAS REALIZADAS 2023

(a)
2022
(b)

2021
(c)

RECEITAS DE CAPITAL -ALIENAÇÃO DE ATIVOS (l)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

Rendimentos de Aplicações Financeiras

842.732

842.732

2.977.138

2.977.138

734.590

734.590

DESPES^ EXECUTADAS 2023
(d)

2022
(e)

2021
_(ÍL

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

842.732

842.732

842.732

2.977.138

2.977.138

2.977.138

734.590

734.590

734.590

SALDO FINANCEIRO

FONTE: Prefeitura do Município de Jundiaí - Unidade de Gestão de Governo e Finanças
^



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÀRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2025

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4°, § 2°, inciso IV, alínea "a")
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENClARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS PREVIDENClARIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÀRIO)

RECEITAS CORRENTES (l)
Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais
Atívo

Inativo

Pensionista

Receitas Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os Regimes
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (11)1
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)
Alienação de Bens
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capita!

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO • (IV) = (l + -II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS . RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
Benefícios

Aposentadorias

Pensões por Morte
Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Financeira entre os Regimes
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÃRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV-V)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS
VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

2021
464.211.817
94.533.038
79.381.194
14.328.867

822.978
189.102.222
188.643.137

459.085

170.962.732

170.962.732

9.613.825
9.226.926

386.899
19.621.702

6.320.855
13.300.848

2022

512.806.108
111.587.782
85.421.541
24.421.698

1.744.543
229.779.636
229.192.290

587.346

152.785.722

152.785.722

18.652.967
8.459.081

10.193.887
26.048.884

7.354.599
18.694.284

483.833.520

2021

538.854.992

2022
290.123.938
263.016.046
27.107.892
2.843.946

144.196
2.699.751

329.418.407
298.387.671
31.030.736
2.310.001

190.378
2.119.623

292.967.884

190.865.635

331.728.408

207.126.584

2021

253.998.314
2022

483.833.520

2021 2022
21.521.500 157.774.909

2021

2.977.100

2022

3.614.151

2021 2022

70.865
2.110.193.070

359.118.331

153.428
2.266.363.341

338.529.968

2023
516.590.548
126.331.810
95.313.829
28.948.940
2.069.041

257.845.584
257.379.089

466.495

107.S16.148

107.816.148

24.597.005
23.616.069

980.936
30.648.512

8.132.705
22.515.807

547.239.060

2023
364.359.763
330.944.074
33.415.689
4.696.946

270.971
4.425.975

369.056.708

178.182.352

2023

538.854.992

2023

175.671.600

2023

2023

R$1,00

3.520.833

7.903
2.681.408.8a5

300.319.843

^^
^

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES . RPPS
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
Receitas Correntes

2021 2022

5.996

2023

4.719.055
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (Vil) 5.996 4.719.055

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO . RPPS 2021 2022 2023
Despesas Correntes (VIII)

Pessoal e Encargos Sociais
Demais Despesas Correntes

Despesas de Capital (IX)

3.081.059
783.278

2.297.781

3.154.566
895.239

2.259.327

10.291.692
4.988.603
5.303.088

9.044
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (X) = (VIII + IX) 3.081.059 3.154.566 10.300.736

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XI) =s (Vil-X)

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

3.081.059

2021

3.148.570

2022

-10.420.182
27.758.807

5.581.680

2023

1

34.282.458

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÂRIOS MANTIDOS PELO TESOURO
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
Contribuições dos Servidores
Demais Receitas Previdenciárias

2021 2022 2023

TOTALDAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
Aposentadorias
Pensões
Outras Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIII)

RESULTADO DOS BENEFfclOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIV) = (XII -XIII)
FONTE: Instituto de Previdência de Jundial - IPREJUN
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2025

AMF- Demonstrativo 6 (LRF, art.4°, § 2°, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

EXERCÍCIO
RECEITAS PREVID.

(a)

DESPESAS PREVID.

(b)

RESULTADO PRÉVIO.

(c)=(a.b)

Saldo financeiro do exercício
(d) = (saldo do exercício

anterior) + (c)

^^

"2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058
2059
2060
2061
2062
2063
2064
2065
2066
2067
2068
2069
2070
2071
2072
2073
2074
2075
2076
2077
2078
2079
2080
2081
2082
2083
2084
2085
2086
2087
2088
2089
2090
2091
2092
2093
2094
2095
2096
2097
2098

562.000.007,86
587.969.028,30
575.982.863,44
583.269.561,30
590.251.211,68
596.343.381,53
590.655.438,72
580.567.196,38
580.562.184,99
578.268.974,35
570.472.813,79
550.485.476,13
533.198.379,28
527.237.159,60
519.992.379,15
512.294.904,27
503.690.779,93
492.870.249,31
481.240.912,22
467.607.795,35
453.346.832,22
437.516.375,55
422.428.797,93
405.359.413,00
388.371.848,52
370.877.102,70
354.090.900,55
337.687.351,52
321.553.830,79
309.554.878,28
307.914.979,43
307.468.890,24
307.623.728,91
308.249.094,64
308.980.820,54
309.893.742,10
311.861.243,39
313.858.710,65
316.471.104,48
319.363.604,03
322.802.770,99
326.733.997,38
39.111.080,29
36.033.767,82
33.229.530,24
30.518.534,90
27.941.988,75
25.480.436,18
23.155.770,26
20.951.323,55
18.868.148,16
16.905.209,28
15.062.372,14
13.340.603,51
11.739.966,78
10.258.405,90
8.894.841,35
7.647.919,08
6.516.572,23
5.501.002,46
4.597.193,01
3.800.980,90
3.108.540,23
2.513.607,39
2.008.865,04
1.587.650,00
1.242.278,41

961.238,34
735.395,47
557.392,57
418.429,95
311.755,18
230.024,44
168.248,10
121.783,38

FONTE: Instituto de Previdência do MunicipTo de JundiaF IPREJÜFT

Notas Explicativas:

(421.560.762,87)
(430.815.901,24)
(441.181.172,61)
(452.937.477,17)
(464.553.331,21)
(478.073.297,05)
(494.699.043,68)
(514.500.737,88)
(532.094.050,82)
(553.747.055,08)
(572.533.891,44)
(585.881.454,16)
(598.574.478,15)
(614.364.023,77)
(626.557.323,78)
(636.219.398,88)
(643.411.384,39)
(651.873.804,03)
(657.451.742,81)
(664.222.206,74)
(668.181.686,61)
(671.612.522,70)
(669.523.355,90)
(668.884.371,60)
(663.755.996,45)
(657.135.800,58)
(647.624.666,70)
(635.415.950,33)
(621.358.431,67)
(606.031.308,67)
(590.776.276,72)
(572.056.116,24)
(551.951.174,15)
(530.868.055,82)
(509.717.892,74)
(488.707.796,33)
(465.651.623,45)
(443.343.694,35)
(420.232.868,37)
(397.409.489,14)
(374.214.141,61)
(351.352.473,05)
(328.589.879,58)
(306.619.021,93)
(284.834.580,41)
(263.770.557,97)
(243.375.013,71)
(223.739.600,56)
(204.823.405,81)
(186.720.911,20)
(169.453.900,53)
(153.035.684,89)
(137.482.173,91)
(122.816.518,22)
(109.061.202,34)
(96.216.701,99)
(84.287.491,57)
(73.281.480,98)
(63.198.734,12)
(54.058.691,33)
(45.836.666,64)
(38.511.053,99)
(32.056.779,81)
(26.432.932,56)
(21.587.738,36)
(17.473.265,59)
(14.026.349,43)
(11.161.049,16)
(8.806.217,85)
(6.898.850,73)
(5.371.039,24)
(4.163.402,83)
(3.211.993,50)
(2.471.888,07)
(1.898.901,77)

140.439.244,99
157.153.127,07
134.801.690,83
130.332.084,14
125.697.880,48
118.270.084,49
95.956.395,04
66.066.458,50
48.468.134,17
24.521.919,27
(2.061.077,65)

(35.395.978,02)
(65.376.098,87)
(87.126.864,17)

(106.564.944,64)
(123.924.494,61)
(139.720.604,46)
(159.003.554,71)
(176.210.830,59)
(196.614.411,39)
(214.834.854,39)
(234.096.147,15)
(247.094.557,97)
(263.524.958,59)
(275.384.147,94)
(286.258.697,89)
(293.533.766,15)
(297.728.598,81)
(299.804.600,88)
(296.476.430,39)
(282.861.297,29)
(264.587.226.00)
(244.327.445,23)
(222.618.961,18)
(200.737.072,20)
(178.814.054,23)
(153.790.380,06)
(129.484.983,71)
(103.761.763,89)
(78.045.885,11)
(51.411.370,62)
(24.618.475,67)

(289.478.799,29)
(270.585.254,11)
(251.605.050,17)
(233.252.023,08)
(215.433.024,96)
(198.259.164,38)
(181.667.635,54)
(165.769.587,65)
(150.585.752,37)
(136.130.475,60)
(122.419.801,76)
(109.475.914,72)
(97.321.235,55)
(85.958.296,09)
(75.392.650,22)
(65.633.561,90)
(56.682.161,90)
(48.557.688,87)
(41.239.473,62)
(34.710.073,10)
(28.948.239,58)
(23.919.325,17)
(19.578.873,32)
(15.885.615,59)
(12.784.071,02)
(10.199.810,82)
(8.070.822,38)
(6.341.458,16)
(4.952.609,29)
(3.851.647,64)
(2.981.969,06)
(2.303.639,97)
(1.777.118,39)

2.821.855.384,70
2.979.008.511,77
3.113.810.202,60
3.244.142.286,73
3.369.840.167,21
3.488.110.251,69
3.584.066.646,74
3.650.133.105,24
3.698.601.239,40
3.723.123.158,68
3.721.062.081,03
3.685.666.103,00
3.620.290.004,14
3.533.163.139,97
3.426.598.195,33
3.302.673.700,72
3.162.953.096,26
3.003.949.541,54
2.827.738.710,95
2.631.124.299,56
2.416.289.445,17
2.182.193.298,01
1.935.098.740,04
1.671.573.781,45
1.396.189.633,51
1.109.930.935,63

816.397.169,47
518.668.570,66
218.863.969,78

Atuano Kesponsavei: l niago yoares Marques - AKIMA uonsultona Atuanal, hinanceira e Mercadolôgica Li UA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2025

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

EVENTO

R$1,00
Valor previsto para

^025
Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

(310.804.400)

30.000.000

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l) (340.804.400)
Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (1+11) (340.804.400)
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCC

(191.236.100)

(191.236.100)
Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (111-IV) (149.568.300)

FONTE: Prefeitura do Município de Jundiaí - Unidade de Gestão de Governo e Finanças

i
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAl

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA ESTABELECIMENTO DO RESULTADO PRIWIÁRIO . VALORES CONSTANTES
2025

LRF art. 4°. § 2°, inc. I R$1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS 2022
(Realizado)

2023

(Realizado)
2024

(Orçado)
2025

(Previsto)

2026

(Previsto)

2027

(Previsto)
RECEITAS CORRENTES (l)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições

Receita Prevfdencíária

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (II)

Outras Receitas Patrimoniais

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

^~^. Outras Receitas Financeiras (III)
Receitas Correntes Restantes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (l -II - III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)
Amortização de Empréstimos (Vil)
Alienação de Bens

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (Vfll)
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
Outras Alienações de Bens

Transferências de Capital
Convénios

Outras Transferências de Capita!
Outras Receitas de Capital

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI - VII - VIII - IX - X)

3.260.381.976

1.189.642.140

37.961.748

37.961.748

117.945.527

85.768.079

32.177.448

1.756.085.425

158.747.137

158.747.137

3.174.613.898

64.094.647

35.872.293

343.759

343.759

24.347.503

24.347.503

3.531.092

3.531.092

28.222.355

3.043.259.373

1.206.751.699

40.161.633

40.161.633

87.576.768

84.661.1 SO

2.915.588

1.554.655.403

154.113.869

5.223.275

148,890.594

2.953.374.917

56.556.200

17.524.438

881,676

881.676

34.341.268

34.341.268

3.808.81 S

3.808.818

39.031.761

3.622.422.100

1.509.954.960

37.405.700

37.405.700

49.505.700

46.685.700

2.820.000

1.875.835.240

149.720.500

149.720.500

3.575.736.400

110.488.000

59.896.000

429.000

429.000

50.142.000

50.142.000

21.000

21.000

50.592.000

3.230.023.188

1.438.260.870

40.241.546

40.241.546

SI .835.749

48.937.198

2.898.551

1.548.636.715

151.048.309

151.048.309

3.181.085.990

215.555.556

193.236.715

96.618

96.618

19.323.671

19.323.671

2.898.551

2.898.551

22.318.841

3.256.549.949

1.450.072.674

40.572.032

40.572.032

52.261.453

49.339.098

2.922.355

1.561.354.988

152.288.803

152.288.803

3.207.210.851

34.651.917

23.337.768

112.021

112.021

3.33S.107

9.335.107

1.867.021

1.867.021

11.314.150

3.283.294.562

1.461.981.483

40.905.232

40.905.232
52.690.653

49.744.298

2.946.355

1.574.177.710

153.539.484

153.539.484

3.233.550.264
26.724.562

13.529.141

117.253

117.253

11.274.284

11.274.284

1.803.885

1.803.885

13.195.422
RECEITAS INTRAORÇAMENTARIAS 296.281.176 302.023.544 362.675.600 356.125.604 369.888.912 384.184.136
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 3.202.836.252 2.992.406.678 3.626.328.400 3.203.404.831 3.218.525.001 3.246.745.686

DESPESAS FISCAIS 2022

(Realizado)
2023

(Realizado)
2024

(Orçado)
2025

(Previsto)
2026

(Previsto)
2027

(Previsto)
DESPESAS CORRENTES (XIII)

Pessoal e Encargos Sociais

^uros e Encargos da Dívida (XIV)
iras Despesas Correntes

L—^ESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e FinancíQmentos (XVII)
Aquisição de Titulo de Capital J6 Integralizado (XVIII)
/lt;uisi(;âo de Titulo de Crédito (XIX)
Demais Inversões Financeiras

Amortização da Dívida (XX)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII. XVIII - XIX . XX)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)
Projeçâo de Pagamento de Restas a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)

2.736.567.232

1.249.217.322

50.523.521
1.436.826.388

2.686.043.711

203.324.843

153.238.197

50.086.645

153.238.197

147.253.130

2.798.583.965

1.240.518.271

46.086.987

1.511.978.708

2.752.496.978

207.468.235

157.320.219

50.148.015

157.320.219

223.523.144

3.422.332.400

1.566.037.000

61.000.000

1.795.295.400

3.361.332.400

295.574.700

246.074.700

49.500.000

246.074.700

15.003.000

3.029.636.715
1.374.752.657

67.149.758

1.587.734.300

2.962.486.957
285.507.246

222.222.222

63.285.024

222.222.222

14.492.754

115.942.029

3.022.304.109
1.374.752.657

64.727.298

1.582.824.154

2.957.576.811
132.605.195

70.480.058

82.125.137

70.480.058

14.936.171

121.356.391

3.025.361.497

1.373.745.045

68.792.298

1.582.824.154

2.956.569.199

143.233.011

77.206.296

66.026.716
77.206.296

15.152.637

126.271.979
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 268.895.514 289.061.731 362.675.600 356.125.604 369.888.912 384.184.136
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIV) = (XV +XXI + XXII+XXIII) 2.986.535.038 3.133.340.341 3.622.410.100 3.315.143.961 3.164.349.431 3.175.200.111

RESULTADO PRIMÁRIO (XII - XXIV) 216.301.214 (140.933.663)1 3.318.300 (111.739.130) 54.175.570 71.545.575

VALOR DA INFLAÇÃO (FATOR) 0,86365 0,95583 1,00000 1,03500 1,07123 1,10872
Fonte: Prefeitura do Município de Jundiaí - Unidade de Gestão de Governo e Finanças



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA ESTABELECIMENTO DO RESULTADO PRIMÁRIO - VALORES CORRENTES
2025

LRF art. 4°, § 2°, inc. I

Pis,-^-
^^

R$1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS 2022

(Realizado)
2023

(Realizado)
2024

(Orçado)
2025

(Previsto)

2026

(Previsto)

2027

(Previsto)

RECEITAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições

Receita Previdenciària

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (II)
Outras Receitas Patrimoniais

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Outrss Receitas Financeiras (III)
Receitas Correntes Restantes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) =(1 - II - III)
CEITAS DE CAPITAL (V)
Operações de Crédito (VI)

Amortização de Empréstimos (Vil)
Alienação de Bens

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

Outras Alienações de Bens

Transferências de Capital
Convénios

Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital
Outras Receitas de Capita! Não Primárias (X)

Outras Receitas de Capita! Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI - Vil - VIII. IX . X)

2.815.829.632

1.027.434.704

32.785.672

32.785.672

101.863.681

74.073.620

27.790.060

1.516.643.574

137.102.000

137.102.000

2.741.756.011

55.355.357

30.981.114

296.887

296.887

21.027.727

21.027.727

3.049.629

3.049.629

24.374.243

2.908.838.707

1.153.449.517

38.387.695

38.387.695

83.708.505

80.921.699

2.786.807

1.485.986.326

147.306.665

4.992.563

142.314.101

2.822.924.445

54.058.114

16.750.384

S42.732

842.732

32.824.415

32.824.415

3.640.582

3.640.582

37.307.730

3.622.422.100

1.509.954.960

37.405.700

37.405.700

49.505.700

46.685.700

2.820.000

1.875.835.240

149.720.500

149.720.500

3.575.736.400

110.488.000

59.896.000

429.000

429.000

50.142.000

50.142.000

21.000

21.000
50.592.000

3.343.074.000

1.488.600.000

41.650.000

41.650.000

53.650.000

50.650.000

3.000.000

1.602.839.000

156.335.000

156.335.000

3.292.424.000

223.100.000

200.000.000

100.000

100.000

20.000.000

20.000.000

3.000.000

3.000.000
23.100.000

3.488.497.719

1.553.354.100

43.461.775

43.461.775

55.983.775

52.853.275

3.130.500

1.672.562.497

163.135.573

163.135.573

3.435.644.444

37.120.000

25.000.000

120.000

120.000

10.000.000

10.000.000

2.000.000

2.000.000

12.120.000

3.640.247.370

1.620.925.003

45.352.362

45.352.362

58.419.069

55.152.392

3.266.677

1.745.318.965

170.231.970

170.231.970

3.585.094.977

29.630.000

15.000.000

130.000

130.000

12.500.000

12.500.000

2.000.000

2.000.000

14.630.000

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 255.883.305 288.683.174 362.675.600 368.590.000 396.234.250 425.951.819

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 2.766.130.254 2.860.232.175 3.626.328.400 3.315.524.000 3.447.764.444 3.599.724.977

DESPESAS FISCAIS 2022

(Realizado)

2023

(Realizado)

2024

(Orçado)

2025

(Previsto)

2026

(Previsto)

2027

(Previsto)
DESPESAS CORRENTES (XIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)
^OÇSPESAS DE CAPITAL (XVI)

.n vesti mentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)
Aquisição de Titulo de Capital Já Integrallzado fXVIII)
Aquisição de Titulo de Crédito (XIX)
Demais Inversões Financeiras

Amortização da Dívida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI. XVII. XVIII - XIX . XX)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

Projeção de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIil)

2.363.436.909

1.078.886.823

43.634.651

1.240.915.435

2.319.802.258

175.601.546

132.344.204

43.257.343

132.344.204

127.175.199

2.674.970.605

1.185.724.620

44.051.326

1.445.194.659

2.630.919.278

198.304.370

150.371.391

47.932.979

150.371.391

213.650.134

3.422.332.400

1.566.037.000

61.000.000

1.795.295.400

3.361.332.400

295.574.700

246.074.700

49.500.000

246.074.700

15.003.000

3.135.674.000

1.422.869.000

69.500.000

1.643.305.000

3.066.174.000

295.500.000

230.000.000

65.500.000

230.000.000

15.000.000

120.000.000

3.237.567.719

1.472.669.415

69.337.500

1.695.560.804

3.168.230.219

142.050.000

75.500.000

66.550.000

75.500.000

16.000.000

130.000.000

3.354.272.370

1.523.095.688

76.271.250

1.754.905.432
3.278.001.120

158.805.000

85.600.000

73.205.000

85.600.000
16.800.000

140.000.000
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 232.231.671 276.293.883 362.675.600 368.590.000 396.234.250 425.951.819

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIV) = (XV + XXI + XXII+XXIII) 2.579.321.662 2.994.940.803 3.622.410.100 3.431.174.000 3.389.730.219 3.520.401.120

RESULTADO PRIMÁRIO (XII. XXIV) 186.808.592 (134.708.628)1 3.918.300 (115.650.000)1 58.034.225 79.323.858

I VALOR DA INFLAÇÃO (FATOR) 0,86365 0,95583 1,00000 1,03500 1,07123 1,10872

Fonte: Prefeitura do Município de Jundiaí - Unidade de Gestão de Governo e Finanças

Notas Explicativas:
Metodologia do Resultado Primário atualizada conforme a 13a Edição do Manual ds Demonstrativos Fiscais (MDF) - Válido a partir do exercício financeiro de 2023. Nessa metodologia são retiradas as fontes de
Recursos de Previdência RPPS (maior parte IPREJUN), contudo mantemos as duas visões para avalição do impacto do RPPS nos resultados do Munclpio.
RECEfTA TOTAL 2.871.184.988 2.962.896.821 3.732.910.100 3.566.174.000 3.525.617.719 3.669.877.370

RECEfTA TOTAL (INCLUINDO AS FONTES DE PREVIDÊNCIA) 3.412.298.851 3.513.188.446 4.389.175.700 4.245.408.896 4.228.625.837 4.397.430.772

RECEH-A PRIMARIA (INCLUINDO AS FONTES DE PREVIDÊNCIA) 3.147.080^28 3.290.057.649 4.122.994.000 3.841.695.062 3.992.351.494 4.163.372.574

DESPESA TOTAL 2.666.213.655 3.086.925.108 3.732.910.100 3.566.174.000 3.525.617.719 3.669.877.370

DESPESA TOTAL (INCLUINDO AS FONTES DO ÓRGÃO DE PREVIDÊNCIA) 3.003.489.654 3.461.711.222 4.389.175.700 4.245.408.896 4.228.625.837 4.397.490.772

DESPESA PRIMARIA (INCLUINDO AS FONTES DO ÓRGÃO DE PREVIDÊNCIA) 2.916.597.661 3.369.784.974 4.089.911.100 3.915.097.624 3.890.591.170 4.038.792.204

RESULTADO PRIMÁRIO ((INCLUINDO AS FONTES DO ÓRGÃO DE PREVIDÊNCIA) 230.482.567 (79.727.326) 33.082.900 (73.402.562) | 101.760.323 124.580.369



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS FONTES DE RECEITA
2025

Rs.

^

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Metas Anuais

2022
2023
2024
2025
2026
2027

Metas Anuais

2022
2023
2024
2025
2026
2027

Metas Anuais

2022
2023
2024
2025
2026
2027

IS
;fÏ; Metas Anuais

2022
2023
2024
2025
2026
2027

Metas Anuais

2022
2023
2024
2025
2026
2027

Valor Nominal - R$

1.027.434.704
1.153.449.517
1.509.954.960
1.488.600.000
1.553.354.100
1.620.925.003

Contribuições

Valor Nominal - R$

32.785.672
38.387.695
37.405.700
41.650.000
43.461.775
45.352.362

Receita Patrimonial

Valor Nominal - R$

101.863.681
83.708.505
49.505.700
53.650.000
55.983.775
58.419.069

Transferências Correntes

Valor Nominal - R$

1.516.643.574
1.485.986.326
1.875.835.240
1.602.839.000
1.672.562.497
1.745.318.965

Demais Receitas Correntes

Valor Nominal - R$

137.102.000
142.314.101
149.720.500
156.335.000
163.135.573
170.231.970

Variação %

12,26%
30,91%
-1,41%
4,35%
4,35%

Variação %

17,09%
-2,56%
11,35%
4,35%
4,35%

Variação %

-17,82%
-40,86%
8,37%
4,35%
4,35%

Variação %

-2,02%
26,24%
-14,55%
4,35%
4,35%

Variação %

3,80%
5,20%
4,42%
4,35%
4,35%

FONTE: Prefeitura do Município de Jundiaí - Unidade de Gestão de Governo e Finanças



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS FONTES DE DESPESAS
2025

Rs. ^

^^
,!

Metas Anuais

Pessoal e Encargos Sociais

Valor Nominal - R$

2022
2023
2024
2025
2026
2027

1.078.886.823
1.185.724.620
1.566.037.000
1.422.869.000
1.472.669.415
1.523.095.688

Metas Anuais

Juros e Encargos da Dívida

Valor Nominal - R$

2022

2023
2024
2025
2026
2027

43.634.651
44.051.326
61.000.000
69.500.000
69.337.500

76.271.250

Metas Anuais

Outras Despesas Correntes

Valor Nominal - R$

2022
2023
2024
2025
2026
2027

1.240.915.435
1.445.194.659
1.795.295.400
1.643.305.000
1.695.560.804

1.754.905.432

Metas Anuais

Despesas de Capital

Valor Nominal - R$

2022
2023
2024
2025
2026
2027

175.601.546
198.304.370
295.574.700
295.500.000
142.050.000

158.805.000

Metas Anuais

Reserva de Contingência

Valor Nominal - R$

2022
2023
2024
2025

2026
2027

0,00
0,00

15.003.000
15.000.000
16.000.000

16.800.000

Variação %

9,90%
32,07%
-9,14%
3,50%
3,42%

Variação %

0,95%
38,47%
13,93%
-0,23%
10,00%

Variação %

16,46%
24,23%
-8,47%
3,18%
3,50%

Variação %

12,93%
49,05%
-0,03%
-51,93%
11,80%

Variação %

-0,02%
6,67%
5,00%

FONTE: Prefeitura do Município de Jundiaí - Unidade de Gestão de Governo e Finanças
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATIVA

—í!^

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

^~\

Submetemos a essa Colenda Casa, proposta que estabelece as diretrizes
orçainentárias, na qual se contemplam as metas fiscais da Administração Pública Municipal e
orientações gerais à elaboração da lei orçamentaria para o ano de 2025, em atendimento aos
ditames da Constituição Federal vigente, da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de
2000, e alterações posteriores e em observância aos dispositivos da Lei Orgânica do Município.

Nesse sentido, preliminanïiente convém destacar que a sistemática de
planejamento contempla três instrumentos legais para disciplinar a utilização dos recursos
públicos, quais sejam o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentarias e Lei Orçamentaria
Anual, consoante preceitos constitucionais vigentes fixados no art. 165 da Constituição Federal.

A Lei de Diretrizes Orçamentarias se constitui num elo entre o Plano
Plurianual e a Lei Orçamentaria, e visa selecionar dentre as prioridades e metas contempladas
no Plano e as que serão previstas no Orçamento.

No que concerne ao conteúdo da propositura, oportuno salientar a
relevância do teor do Anexo referido no inciso XVI do art. 2° que a integra, correspondentes à
relação de Metas e prioridades previstas para 2025.

A presente propositura encontra-se amoldada às exigências
estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n0131,
de 2009, pela Lei Complementar n° 156, de 2016 e pela Lei Complementar n° 200, de 2023,
previstos nos parágrafos § 1° à 4° do art. 4°, com ênfase para o Anexo de Metas Fiscais e
Riscos Fiscais e demais demonstrativos, os quais desempenham o importante papel para
evidenciar a transparência, a ação planejada e, via de consequência, à condução ao equilíbrio
das contas públicas.

Nesse particular, cumpre-nos consignar que os aludidos Anexos foram
elaborados em estrita observância à padronização definida na 14a edição Manual de
Demonstrativos Fiscais - MDF, válido a partir do exercício financeiro de 2024, instituído pela

Avenida da Uberdade s/n." - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Portaria STN/MF n° 699, de 7 de julho de 2023, da Secretaria do Tesouro Nacional do

Ministério da Fazenda.

Declinadas as^[ustificativas pertinentes, permanecemos convictos de

que os Nobres Edis não faltarão/om seuyalioso apoio para aprovação pretendida.

^
LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito

/-^\

^~\

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER   0027/2024

r^.

^

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer o Projeto de Lei n.
14.334, de autoria do Executivo que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para
2025.

Passamos a sua análise:

O presente Projeto de Lei estabelece as normas para elaboração
da Lei de Diretrizes Orçamentarias para o exercício financeiro de 2025, em atendimento ao
preceituado pelo artigo 165, inciso II e § 2° da Constituição Federal; artigo 174, inciso II e § 2°
da Constituição do Estado de São Paulo; artigo 128, inciso II e § 2° da Lei Orgânica do Município
de Jundiaí, e artigo 4° da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, alterada
pela Lei Complementar n° 131, de 27 de maio de 2009 e Lei Complementar n° 156, de 28 de
dezembro de 2016, com as seguintes diretrizes:-

I - As prioridades e metas da administração pública municipal;

II - A estrutura e organização dos orçamentos;

Ill -As diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos do
Município e suas alterações e disposições relativas à dívida pública municipal;

pessoal e encargos sociais;

Município; e

IV - As disposições relativas às despesas do Município com

V - As disposições sobre alterações na legislação tributária do

VI - As disposições gerais.

Os anexos que atendem ao disposto na Lei Complementar n.
101/2000 e suas alterações, encontram-se elencados no artigo 2° da propositura.

Em conformidade com o artigo 3°, as metas e prioridades para o
exercício financeiro de 2025 serão distribuídas nos orçamentos, detalhadas em programas,
projetos e atividades, observando-se as seguintes destinações:

I - Manutenção - recursos orçamentários destinados ao custeio
das atividades em andamento;
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II - Expansão da manutenção - recursos orçamentários
destinados ao acréscimo das despesas de custeio, decorrentes de aumento natural no
atendimento aos programas de duração continuada;

- investimentos - recursos orçamentarias destinados à
realização de novos projetos e investimentos;

IV - Custeio decorrente - recursos orçamentarias destinados ao
custeio de atividades derivadas de novos investimentos.

Deverão ainda, conforme o que estabelece o parágrafo único do

artigo 3°, serem destinados recursos suficientes para a manutenção das atividades de caráter
continuado, de acordo com a definição dada às prioridades citadas nos incisos l e II do "caput"
deste artigo.

Em seu artigo 4°, temos que os orçamentos fiscal e da seguridade

social compreenderão a programação dos poderes do Município, seus fundos, órgãos,
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades de que, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto.

O artigo 5° e seus parágrafos trazem as definições de programas,
atividades, projetos e operações especiais.

O artigo 6° nos mostra que a proposta orçamentaria para o
exercício de 2025 deverá ser encaminhada ao Poder Legislativo contendo tanto a mensagem
como o projeto de lei orçamentaria, e em seu parágrafo único o mesmo nos diz que
"Excepcionalmente, por razões extraordinárias derivadas de medidas de caráter
emergencíal em combate a surto epidêmico, em caso de guerra, comoção intestina ou
calamidade pública, poderá ser contemplado na proposta orçamentaria, a revisão das
metas e demonstrativos referidos no incisos l, II, IV, VI, X, XI, XII, XIII e XIV do art. 2° desta
lei." (grifo nosso)

A mensagem de que trata o inciso l do artigo 6° deverá explicitar
os seguintes tópicos:

I - Eventuais alterações, de qualquer natureza, e as respectivas
justificativas, em relação às determinações contidas nesta Lei;
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II - Os critérios adotados para estimativa das fontes de recursos
para o exercício;

Ill - os recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento
do ensino, na forma do disposto no artigo 212 da Constituição Federal;

IV - Demonstrativo da alocação de recursos para o financiamento
das ações e dos sen/iços públicos de saúde de que trata a Emenda Constitucional n° 29, de 13
de setembro de 2000;

V - Recursos aplicados na área de assistência social, na forma do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS e,

VI - Os motivos determinantes para a revisão das metas fiscais,
se o caso, na forma prevista no parágrafo único do art. 6° desta Lei.

O artigo 8° elenca os tópicos que deverão compor a lei
orçamentaria anual, e prevê em seu parágrafo único que, se necessário, poderá adicionar outros
demonstratives, visando melhor explicitação da programação prevista.

Para tanto, o Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo,
até 10 de setembro de 2024, sua proposta orçamentaria para fins de consolidação do projeto
referente à LOA 2025. Esta proposta legislativa deverá ser compatibilizada com eventuais
revisões das metas fiscais implementadas em conformidade com o disposto no art. 6° da
presente lei (artigo 9°, § único).

Tanto a elaboração como a aprovação e execução da lei
orçamentaria para 2025 deverão evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o
princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações.
Todas as etapas serão disponibilizadas pelo Poder Executivo no sítio eletrônico
https://transparencia.jundiai.sp.gov.br/, da Prefeitura Municipal de Jundiaí. Para assegurar a
participação popular, o Executivo promoverá consulta pública nos termos do artigo 48, § 1°,
inciso l da Lei Complementar Federal n. 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n. 131,
de 2009 e pela Lei Complementar n. 156, de 2016 (artigo 11).

Neste mesmo artigo temos que o Executivo deverá realizar
audiência pública conjunta com o Legislativo, utilizando-se dos meios de comunicação
disponíveis, e que a mesma será divulgada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da
data de sua realização.
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O artigo 12 nos diz que além de observar as diretrizes
estabelecidas na presente propositura, "a alocação de recursos na lei orçamentaria e em
seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e
o monitoramento da execução das ações prioritárias, que possibilitará ajustes
replanejamento derivados da avaliação dos resultados dos programas de governo." (grifo
nosso).

Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas
sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as
unidades executoras (artigo 13).

Observando-se o disposto no artigo 45 da Lei Complementar
Federal 101/2000 e suas alterações, temos que tanto a lei orçamentaria como seus créditos
adicionais somente terão recepcionados projetos novos se todos os projetos previstos na LOA
2025 tiverem sido adequadamente contemplados (artigo 14 e seus parágrafos).

O artigo 15 nos diz que ",... os recursos para compor a
contrapartida de empréstimos internos e externos e para o pagamento de amortizações,
juros e outros encargos, observados os cronogramas financeiros das respectivas
operações, não poderão ter destinação diversa das referidas finalidades." (grifo nosso).

O artigo 16 da presente propositura nos diz que somente poderão
ser incluídas no projeto de lei orçamentaria, dotações relativas às operações de crédito
contratadas até 31 de julho de 2024, o que obedece ao prazo referido no artigo 15 da Resolução
n° 43/2001, do Senado Federal que estabelece: "£ vedada a contratação de operação de
crédito nos 120 (cento e vinte) dias anteriores ao final do mandato do Chefe do Poder
Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município", (grifo nosso)

O artigo 17 nos diz que a destinação de recursos orçamentários
às entidades privadas sem fins lucrativos deverão observar o disposto no artigo 16 da Lei
Federal n° 4.320/64, no artigo 31 da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela
Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e das demais exigências instituídas pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

O artigo 18 nos diz que as fontes de recursos aprovadas na lei
orçamentaria e em seus créditos adicionais só poderão ser modificadas, se justificadas, por ato
da Unidade de Gestão de Governo e Finanças.
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O artigo 19 trata da forma como os projetos de lei relativos aos
créditos adicionais deverão ser conduzidos.

Com relação aos artigos 20 e 21 temos que o primeiro trata de
cumprimento ao disposto no § 8° do artigo 165 da Constituição Federal c/c os artigos 7° e 43 da
Lei Federal n. 4.320, que inclui na Lei Orçamentaria para 2025 autorização para o Poder
Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e estabelecer as condições e os
limites percentuais a serem observados para tanto. Com relação ao segundo, temos que o
Executivo fica autorizado a transpor recursos entre atividades e projetos de um mesmo
programa, no âmbito de cada órgão, até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada para
o exercício.

O artigo 22 autoriza o Executivo, mediante decreto, transferir ou
remanejar, total ou parcialmente, as dotações orçamentarias aprovadas na Lei Orçamentaria de
2025, em virtude de extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento
de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, desde
que mantidas sua estrutura programática e que não resultem em alteração dos valores das
programações aprovadas na Lei Orçamentaria de 2025.

O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações
destinadas a atender ás ações da previdência social, saúde e assistência social e obedecerá ao
disposto nos artigos 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 203 e 204 da Constituição
Federal e contará, além de outros, com recursos provenientes do orçamento fiscal e das demais
receitas diretamente arrecadadas pêlos órgãos, fundos e entidades que integram,
exclusivamente, o orçamento ora apresentado (artigo 23).

O artigo 24, parágrafos e incisos, contempla as diretrizes para o
Orçamento de Investimentos do Poder Executivo e das empresas nas quais o Município possua
maioria do capital social com direito a voto.

No artigo 25 temos que os Poderes Executivo e Legislativo terão
como limites na elaboração de suas propostas orçamentarias, para pessoal civil e encargos
sociais, a despesa projetada para o exercício, tendo como base a proporcionalidade da Receita
Corrente Liquida apurada no 3° bimestre de 2024, acrescida de margem previamente
estabelecida, levando-se em conta os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de
carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão geral sem distinção de índices a
serem concedidos aos servidores públicos municipais, sem prejuízo ao disposto no artigo 28 do
presente.
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O artigo 26, itens l, II e 111, bem como os artigos 27, 28, 29 e 30,

tratam dos procedimentos a serem adotados quando da admissão de servidores, transformação
de cargos, aumento com gastos de pessoal e encargos sociais, realização de serviços
extraordinários, bem como do cálculo da despesa total com pessoal.

O artigo 31 diz que o Poder Executivo poderá encaminhar ao

Poder Legislativo alterações na legislação tributária municipal, se necessárias, nas condições de
preservação do equilibria das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à eficiência e
modernização dos sistemas de arrecadação, bem como ao cancelamento de débitos cujo
montante seja inferior aos respectivos custos de cobranças.

As orientações para a alteração na legislação tributária do

município somente poderão ser levadas em conta, desde que atendidas as disposições
estabelecidas pelo artigo 14 da Lei Complementar Federal n° 101/00, alterada pela Lei

Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016 (artigo 32). As demais regras para alterações

na legislação tributária do município estão citadas no artigo 33 da proposta.

Os artigos 34 e 35 tratam da forma como o Município poderá

transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos ou'contribuir para o custeio de
despesas de competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas
vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município.

O artigo 36 e seus parágrafos - Capítulo Vil - Das Disposições
Gerais - trata da forma de atendimento ao artigo 9° da Lei Complementar Federal n° 101/00

(limitação de empenho das dotações orçamentarias), alterada pela Lei Complementar n°131,de

27 de maio de 2009 e Lei Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016, separando

percentualmente a limitação para o conjunto de "projetos" e "atividades", excluídas as despesas
que constituam obrigação constitucional ou legal de execução.

As receitas realizadas pêlos órgãos, fundos e entidades

integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social deverão ser devidamente classificadas
e contabilizadas no mês de ocorrência do respectivo ingresso (artigo 37).

O artigo 38 trata do cumprimento de várias normas que regem a
condução do trato da coisa pública (Constituição Federal, Lei Complementar Federal n. 101, de

04 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 27 de maio de 2009 e pela
Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016 e Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de
1993), bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §
3° do artigo. 182 da Constituição Federal.
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O artigo 39 traz em seu âmbito que o Poder Executivo, Autarquias
e Fundações deverão elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentaria,
o cronograma anual de desembolso mensal, nos termos do artigo 8° da Lei Complementar
Federal n. 100/2000, alterada pela Lei Complementar Federal n. 156/2016, com vistas ao
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei,

Afora o pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos
servidores públicos municipais, despesas não previstas com pessoal, nos limites estabelecidos
na forma do art. 26, somente poderão ocorrer após a prévia reserva orçamentaria do montante
respectivo (artigo 40).

Os artigos 41 e 42 trazem as responsabilidades impostas aos
ordenadores de despesa com relação ao cumprimento das disposições das várias leis que
regem a matéria contábil.

Artigo 43 - "Nos orçamentos fiscal e da seguridade social
serão alceados recursos na codificação "Reserva de Contingência" em montante não
inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)." (grifo nosso).

Apresenta, ainda, o presente projeto as planilhas de fts. 16/64
com os seguintes anexos em atendimento aos vários artigos da Lei de Responsabilidade Fiscal -
L.R.F.:-

- LRF);
1-) Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências (artigo 4°, § 3°

2-) Metas Anuais (artigo 4°, § 1° - LRF) - Demonstrativo 1;

3-) Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior (artigo 4°, § 2°, inciso l - LRF) - Demonstrativo 2

4-) Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores (artigo 4°, § 2°, inciso II - LRF) - Demonstrativo 3;

5-) Evolução do Património Líquido (artigo 4°, § 2°, inciso
LRF) - Demonstrativo 4

6 -) Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação
de Ativos (art. 4°, § 2°, inciso III - LRF) - Demonstrativo 5
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7-) Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS -

Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores (art. 4°,
§ 2°, inciso IV, alínea "a" - LRF) - Demonstrativo 6;

8-) Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita (artigo 4°,
§ 2°, inciso V - LRF) - Demonstrativo 7;

9-) Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado (artigo 4°, § 2°, inciso V - LRF) - Demonstrativo 8;

10-) Evolução do Total da Dívida Consolidada - Realizada e
Prevista (art. 4°, § 2°, inciso l - LRF);

11-) Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos

Orçamentos com os Objetivos e Metas Constantes da L.D.O. (artigo 5°, inciso l - LRF);

12-) Metodologia e Memória de Cálculo para Estabelecimento do
Resultado Primário - Valores Constantes (art. 4°, § 2°, inciso I - LRF);

13-) Metodologia e Memória de Cálculo para Estabelecimento do
Resultado Primário - Valores Correntes (art. 4°, § 2°, inciso I - LRF);

Receita;

Despesas;

14-) Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de

15-) Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de

16-) Relação de Metas e Prioridades e

17-) Relação de Obras em Andamento.

A título de esclarecimento, temos que o planejamento
orçamentário é composto de três instrumentos legais para disciplinar a utilização dos recursos
públicos, a saber: PPA (Piano Plurianual) - vigência de 04 anos; LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentarias) - vigência de 01 ano e LOA (Lei Orçamentaria Anual) - vigência de 01 ano. Isto
posto temos que a LDO constitui um elo entre o PPAe a LOA, e visa selecionar, dentre as metas

contempladas no PPA, as que serão previstas no Orçamento (LOA).

O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo até o dia 15 de

abril do exercício em curso o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias, respeitando-se os
prazos definidos no artigo 72, inciso XXXIII, letra "b" da Lei Orgânica do Município, sendo que o
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mesmo será apreciado até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa nos termos
do artigo 36, l, da Lei Orgânica do Município,

Temos, ainda, que de acordo com o artigo 131, § 4° da Lei

Orgânica do Município, a presente proposta poderá receber emendas, desde que devidamente •
adequadas ao Plano Plurianual 2022-2025 (Lei municipal n0 9.673, de 17 de novembro de 2021).

Pelo acima relatado, entendemos que o presente Projeto de Lei
atende perfeitamente aos ditames da Legislação vigente.

Este é o nosso parecer, s. m, e.

Jundiaí, 15 de abril de 2024

(assinado digitalmente)

ADRIANA J. DE JESUS RICARDO

Diretora Financeira

(assinado digitalmente)

ANDREAA. A. SALLES VIEIRA

Assessor de Serviços Técnicos
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER  1.319

PROCESSO  1.705/24

PROJETO DE LEI   14.334/24

ASSUNTO: LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS (LDO)

CF/88. PROCESSO LEGISLATIVO. LEIS

ORÇAMENTARIAS. LDO. AUTORIZAÇÃO
PRÉVIA. TRANSPOSIÇÃO.
CONSTITUC10NALIDADE. PERCENTUAL.

SOPESAMENTO. TCE/SP.

1-RELATÓRIO

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO), o
presente projeto de lei visa estabelecer a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO)
para 2025.

A propositura encontra-se justificada e vem instruída com a estimativa do
impacto orçamentaria.

E o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos da
questão posta.

2- DA FUNDAMENTAÇÃO

Concebida pela Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes
Orçamentarias é o instrumento de planejamento que norteia a elaboração do
orçamento, estabelecendo os programas do PPA que serão contemplados com
dotações no escopo de cada LOA. Trata-se, portanto, do elo entre o planejamento
estratégico (PPA) e o planejamento operacional (LOA) que compreendem o
denominado "ciclo orçamentário"1.

l- O ciclo orçamentaria municipal é composto basicamente de três leis, todas originárias do Poder
Executivo: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e Lei Orçamentaria Anual
(LOA). O PPA é o planejamento orçamentário do governo. Define as estratégias, diretrizes e metas
da administração para um período de quatro anos. O PPA deve ser aprovado ao final do primeiro
ano de mandato do prefeito e vale até o fim do primeiro ano de mandato do seu sucessor. A LDC^Í^^®
define as metas e prioridades do governo para o ano seguinte e estabelece as regras que deverão
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Além de orientar a elaboração da LOA, a LDO deve compreender as metas e
prioridades da Administração Pública (incluindo as despesas de capital para o
exercício financeiro subsequente), dispor sobre as alterações na legislação
tributária e estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiais de
fomento (art. 165, § 2°, da CF/1988).

A Constituição Federal determinou que a LDO também deverá disciplinar
outros assuntos de relevo. Assim, a concessão de qualquer vantagem ou aumento
de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a
qualquer título, pêlos órgãos e entidades da Administração Direta ou Indireta,
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser
realizadas se houver, além de previsão orçamentaria, autorização específica na lei
de diretrizes orçamentarias, ressalvadas apenas as empresas públicas e as
sociedades de economia mista (art. 169, § 1°, da CF/1988).

Nesse caminho, a propositura cumpre seu papel constitucional, já que no
capítulo II, é estabelecido as metas para Administração; e, no capítulo V, foi
estabelecido as regras para despesa com pessoal; bem como no capítulo VI, foi
disciplinado as normas para alteração da legislação tributaria.

Assim sendo, sob esse prisma, opina-se pela constitucionalidade da norma.
2.1 - DO ART. 21 DA PROPOSITURA

De acordo com o art. 21 do presente projeto de lei, o Executivo estará
autorizado a transpor dentro de um mesmo programa, no âmbito de um mesmo
órgão, até o limite de 10% da despesa fixada para o exercício. Vejamos:

Art 21. Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e
acompanhamento da execução orçamentaria, autorizado a transpor
recursos entre atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito
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ser observadas na formulação do projeto de Lei Orçamentaria Anual. A LOA autoriza o Poder
Executivo a gastar os recursos arrecadados para manter a administração, pagar os credores e fazer
investimentos e direciona os gastos e as despesas do governo, indicando qual será o orçamento
público disponível para o próximo ano. • @-r •t."; Bm
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de cada órgão, até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada
para o exercício.

Nesse aspecto, devemos salientar que, conforme a CF/88 (art. 167, VI), a
transposição requer autorização fegisiativa. Trata-se, conforme a Doutrina, do
princípio da vedação do estorno.

Nessa linha de ideias, é importante colacionar o conceito de transposição:
"se refere à mudança entre categorias programáticas de um mesmo órgão
orçamentárío."

Ao exigir que a transposição de recursos de uma categoria de programação
para outra ou de um órgão para outro só ocorra quando existir prévia autorização
legislativa, o art. 167, VI, da CF/1988 coíbe o desvirtuamento do processo a que
foi submetido o orçamento.

Se assim não fosse, o Executivo teria, por exemplo, liberdade irrestrita para
realocar recursos entre programas de trabalho de um mesmo órgão (transferência)
sem prévia autorização Legislativa, o que esvaziaria, em parte, a competência da
Edilidade de dispor sobre o orçamento (art. 48, II, da CF/1988).

Assim, observando a jurisprudência da Suprema Corte, é possível que a
autorização para a transposição seja realizada no próprio corpo da LDO. Tal
autorização prévia tem por espeque evitar transtornos operacionais que retirem a
agilidade que a Administração necessita, já que não será necessário uma
autorização específica para toda realocação orçamentaria.

Nesse sentido:

Lei estadual 503/2005, do Estado de Roraima, que dispõe
soóre as diretrizes orçamentarias para o exercício de 2006
(....) Permitidos a transposição, o remanejamento e a
transferência de recursos de uma categoria de programação
para outra, desde que mediante prévia autorização legislativa,
no caso substantivada no dispositivo impugnado (da LDO)
(.„.). (STF, ADI 3.652, Rei. Min. Sepúlveda Pertence,
julgamento em 19-12-2006, Plenário, DJ de 16-3-2007
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Na mesma senda, o E. TCE/SP, além de realçar a necessidade de prévia
autorização, seja lei de diretrizes orçamentarias (LDO) ou seja diploma específico
como requisito para a realização de transposições, tem orientado que essa
autorização seja moderada (Comunicado SDG n° 18/2015)2.

Assim, considerando a estipulação do percentual em 10% do total de
despesa, opina-se para que seja realizado um sopesamento do mesmo, a fim de
atender a orientação do TCE/SP.

A fim de subsidiar Vossas Excelências, pelo mérito, a análise do percentual,
informamos a existência do artigo3 intitulado Transposição, Remanejamento e
Transferência Orçamentaria. Possibilidade de autorização na lei de diretrizes
orçamentarias (LDO), de autoria de Flavio Corrêa de Toledo Jr., assessor técnico
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no qual é defendido que o
percentual de 10% é moderado.

Caso seja oportuno, que o presente percentual seja analisado em conjunto
com a Diretoria Financeira da Casa.

3 - DO ASPECTO FORMAL

3.1 - PRAZO PARA ENVIO

A Lei Orgânica de Jundiaí - art. 72, XXXIII, "b", c/c o art. 131, § 1° -, fixa, até
15 de abril de cada ano, o prazo para que o Executivo envie à Câmara Municipal o
projeto da Lei de Direírizes Orçamentarias - LDO. A proposta, consoante se infere
da leitura do protocolo, foi encaminhada no prazo, vez que foi recebida no dia 08
de abril.

Assim, a proposta deverá ser devolvida para sanção do Executivo até o
encerramento do primeiro período da sessão legislativa (07/2024).

s

I
li
«s

it
o

!\íí
£|
-£
II
II
& "

IÏ'
I

o

s
ra

it
li
Íï
It
li
lá
?ë
s
s
,g

•S g
jg
§

s^s
ÜJ o

§1
it
51
^1
CR O

SI
g§
II

2 - Disponível em: bttRS://www.tce.sp.gov,br/sites/default/fíles/pubticacoes/Manual%20de%20Planejamento%20Puo4££SámM£Q%20%28vf-200i2l%29.pdf, acesso aos 16/04/2024.
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3.2 - DO RESPEITO A LEI RESPONSABILIDADE FISCAL

Merece destaque a observância à Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de
maio de 2000, que "estabelece normas de finanças públicas voltadas para a

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências".

Trata-se de lei complementar de caráter nacional, que institui imposições

normativas obrigatórias à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, conforme disposição expressa no artigo 1° (tratgndo-se pois de norma
nacional obrigatória a todos os entes da federação), sob pena de sanções penais,
administrativas e civis, conforme previsto no artigo 73 do mesmo diploma legal.

Assim, o Capítulo II da LRF (Do Planejamento), Seção II (Da Lei de
Diretrizes Orçamentarias), artigo 4° e seus parágrafos impõem, além dos
requisites constitucionais (art. 165, § 2°, CF), requisitos essenciais para a
elaboração desse ato normativo (art. 4°), como por exemplo:

a) equilíbrio entre receitas e despesas (inc. l, a);

b) critérios e forma de limitação de empenhas (inc. I, b);

c) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos
resultados dos programas financiados com recursos dos

orçamentos (inc. I, e);

d) demais condições e exigências para transferências de

recursos a entidades públicas e privadas (inc. l, f);

e) anexo de metas fiscais, nos termos dos §§ 1° e 2°do art.
4°:

f) anexo dos riscos fiscais, nos termos do § 3° do art. 4°.

Deste modo, considerando o parecer da Diretoria Financeira, órgão técnico
da casa, opina-se que o projeto se encontra revestido da condição de legalidade,
à Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei Federal n° 4.320/64, no que tange às
regras de finanças públicas.

Isto posto, sob o prisma da legalidade, opina-se pela sua viabilidade.
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3.4-DOS ANEXOS

Integram o projeto os Anexos:

I- de Riscos Fiscais e Providências;

II- metas Anuais;

Ill- de avaliação do cumprimento das metas fiscais do
exercício anterior;

IV- de Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas nos
três exercícios anteriores;

V- de evolução do património líquido;

VI- de origem e aplicação dos recursos obtidos com a
alienação de ativos;

Vil- de avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS -
Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores;

VIII- de estimativa e compensação da renúncia de receita;

IX- de margem de expansão das despesas obrigatórias de
caráter continuado;

X- evolução total da dívida consolidada - realizada e
prevista;

Xl- da compatibilidade da programação dos orçamentos com
os objetivos e metas constantes da LDO;

XII- de metodologia e memória de cálculo - metas anuais
para as receitas;

XIII- metodologia e memória de cálculo para estabelecimento
do resultado primário;
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XIV- de metodologia e memória de cálculo das principais

fontes de receita;

XV- de Relação de obras em andamento; e

XVI- Relação de Metas e Prioridades.

Tais anexos estão em consonância à padronização instituída pela Portaria

Conjunta STN/SOF n° 20, que aprova a estrutura padronizada para a classificação

por fonte ou destinação de recursos e as regras para utilização dessa estrutura a

ser observada pêlos entes da Federação na elaboração do orçamento e na

execução contábil e orçamentaria, e pela Portaria Conjunta STN/SOF n0 21, que

aprova Adendo à Parte l - Procedimentos Contábeis Orçamentários da 8a edição

do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) com as

alterações do Capítulo 5: Fonte ou Destinação de Recursos, bem como a Portaria

375, de 08 de julho de 2020, alterada pela Portaria 709, de 25 de fevereiro de
2020.

4- DO PROCESSO LEGISLATIVO

4.1 - DA AUDIÊNCIA PUBLICA

Devemos apontar, por pertinente, para a necessidade de realização de
audiência pública, consoante prevê o parágrafo único do art. 48, § 1, da LRF.

E oportuna ressaltar a necessidade que nessa Audiência Pública se faça
presente o Gestor Municipal de Finanças, agente político que, ao menos em tese,
deve ter elaborado o projeto de LDO, para que forneça os esclarecimentos
necessários na discussão pública a que alude a Lei de Responsabilidade Fiscal,
obedecendo-se os requisitos formais (ampla e irrestrita divulgação por todos os
meios) e os requisitos materiais, quais sejam, as mídias e audio e vídeo com

pronunciamentos da audiência pública, que deverão instruir os autos do presente
projeto.

Além do mais, em homenagem ao Estado de Direito Democrático (gestão
democrática da cidade, prevista no Estatuto da Cidade), a realização de audiência
pública se toma medida imprescindível (art. 44 da Lei 10.257/01), constituindo
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momenta em que os setores técnicos e representativos de nossa comuna poderão
manifestar-se acerca do presente projeto de lei.

Neste caminho, a adoção de um modelo participativo é uma forma de
aproximar cidadão dos gastos públicos. Importante destacar que as sugestões
propostas não vinculam o Executivo, sendo meramente opinativo, tanto é que não
pode qualquer do povo enviar ao Legislativo projeto de lei envolvendo questões
orçamentarias, pois todo projeto sobre o orçamento deve ser oriundo do
Executivo.

Assim, considerando a legislação exposta, a audiência pública é condição de
validade do processo administrativo em que o projeto está inserido. Caso não seja
realizada, o processo estará viciada, pois terá preterido uma formalidade
essencial.

Por isso, opina-se pela realização da audiência pública.

4.2 - DAS PROVIDÊNCIAS TÉCNICAS

Sugerimos à Presidência da Casa dar ciência aos Srs. Vereadores da
orientação contida neste parecer, bem como do parecer financeiro.

E nos termos do artigo 36, inciso l, parágrafo único da L.O.J., sua aprovação
deve se dar até o último dia do mês de julho, sob pena de não ser possível o
recesso parlamentar. Di-lo:

Art. 36. A sessão legislativa desenvolve-se em dois períodos:
(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n.° 83, de 10 de
março de 2020)

l -de 1o de fevereiro até a votação do projeto da Lei de
Diretrizes Orçamentarias - LDO, em julho;

(...) Parágrafo único. A sessão legislativa não será
interrompida sem a aprovação dos referidos projetos
orçamentarias. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica
n.° 83, de 10 de março de 2020)
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O motivo para o estabelecimento de prazo para a aprovação do projeto da

LDO diz respeito ao tempo hábil para a elaboração da futura lei orçamentaria

anual, uma vez que esta depende daquela.

,-^

r^<

4.2.1 - DA COMISSÃO E DA VOTAÇÃO

Nos termos do §1 do art. 171 do Regimento Interno, é necessário o

encaminhamento do presente projeto a Comissão Mista e Vereadores, para que

seja realizado o exame da lei, bem como a emissão do parecer no prazo fatal de

45 dias.

Após devidamente instruído com o parecer da Comissão Mista, na forma

regimental, o projeto deverá ser incluído na Ordem do Dia para ser apreciado em

uma única votação (art. 173, R.I).

Considerar-se-á aprovado o presente projeto de lei se alcançar a maioria

simples dos Vereadores presentes à sessão, nos termos do art. 44 da L.O.J.

5 - DO ASPECTO FINANCEIRO

A análise técnica da Diretoria Financeira, órgão que tem a competência

exclusiva de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro do

Legislativo, que se deu através do Parecer n° 27/2024, esclarece que a

propositura se encontra apta à tramitação, já que atende a legislação vigente.

Ressalte-se que o parecer financeiro foi subscrito pela Diretora Financeira,

pessoa eminentemente técnica do órgão, em cuja fundamentação se respalda

esta Procuradoria Jurídica, posto que matéria financeira e contábil não pertence

ao seu âmbito de competência. Assim, nossa manifestação jurídica leva em

consideração a presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem de

direito.
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6 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se:

A- em relação a constitucionalidade e a ilegalidade, não há óbice ao regular
tramite do projeto;

B - que seja realizada a audiência pública;

C - no que se refere ao art. 21, que seja realizado, pelo mérito, o
sopesamento do percentual estipulado previamente pelo Chefe do Executivo, se o
caso, com o concurso da Diretoria Financeira da Casa.

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

QUORUM: maioria simples (art. 44, "caput", L.O.J.).

Jundiai, 17 de abril de 2024.

João Paulo Marques D. de Castro
Procurador Jurídico

Gabriela Hapuque S. Silva
Estagiária de Direito

Davidson C. S. Felicio

Estagiário de Direito

Gabriel G. Flausino Negrini
Estagiário de Direito
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SÃO PA U l. O

Of. VE 06/2024 Em 26 de abril de 2024.

Exmo. Sr.
Vereador
JUNDIAÍ

^^ Tramita nesta Casa o PROJETO DE LEI  . 14.334/2024, de autoria

do PREFEITO MUNICIPAL, que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para

2025.

Comunicamos aos nobres Edis que o prazo para a apresentação de

emendas (máximo de 10 por Vereador) fica estipulado até às 18h do próximo dia 17 de

maio, impreterivelmente.

Queira aceitar as nossas respeitosas saudações.

COMISSÃO MISTA

ENG. MARCELO GASTALDO
Presidente da CJR

LEANDRO PALMARINI
Presidente da CFO
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18a Legislatura (2021/2024)

LISTA DE CARGA

Of. VE 06/2024 - INFORMA AOS VEREADORES PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE
EMENDAS AO PL 14.334 - LDO 2025

N.o Vereador Assinatura
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l. ADRIANO SANTANA DOS SANTOS

-^
2. ANTONIO CARLOS ALBINO

3. CÍCERO CAMARGO DA SILVA

4. CRISTIANO LOPES

5. DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA

6. DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS

7. EDICARLOS VIEIRA

8. ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

9. FAOUAZ TAHA

10. JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JUNIOR

11. LEANDRO PALMARINI

12. MADSON HENRIQUE

13. MARCELO ROBERTO GASTALDO

14. MÁRCIO PENTECOSTES DE SOUSA

15. PAULO SÉRGIO MARTINS

16. QUÉZIA DOANE DE LUCCA

17. ROBERTO CONDE ANDRADE

18. ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

19. ROMILDO ANTÓNIO DA SILVA
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REQUERIMENTO À PRESIDÊNCIA   651

<^

/^

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA para debate do Projeto de Lei n.0 14.334/2024,
do Prefeito Municipal, que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2025.

REQUEREMOS à Presidência, na forma facultada pelo Regimento

Interno, a REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA para debate do Projeto de Lei n.°
14.334/2024, do Prefeito Municipal, que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias
(LDO) para 2025.

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2024.

COMISSÃO MISTA (CJR/CFO)

Comissão de Justiça e Redação

ENG. MARCELO GASTALDO
Presidente

EDICARLOS VIEIRA

FAOUAZ TAHA

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

VAL FREITAS

Comissão de Finanças e Orçamento

LEANDRO PALMARINI
Presidente

DANIEL LEMOS

FAOUAZ TAHA

JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JÚNIOR

MADSON HENRIQUE
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Of. VE 5/2024

Jundiaí, 25 de abril de 2024

^~\

^~~\

Exm° Sr.
ANTONIO CARLOS ALBINO
DD. Presidente da Câmara Municipal

Servimo-nos do presente para informar a Vossa Excelência que para a Audiência Pública
a realizar-se no dia 16 de maio de 2024, às 19 horas, firma-se, perante a Mesa da Casa,
a seguinte pauta:

Item único: PROJETO DE LEI N0 14.334 - PREFEITO MUNICIPAL - Estabelece a Lei de
Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2025.

Sem mais para o momento, apresentamos-lhe nossas cordiais saudações.

COLÉGIO DE LÍDERES

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
Líder do PODEMOS

EDICARLOS VIEIRA
Líder do UNIÃO BRASIL

MADSON HENRIQUE
Líder do PL

CRISTIANO LOPES
Líder do PP

FAOUAZ TAHA
Líder do PSD

PAULO SÉRGIO MARTINS
Líder do PSDB
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22a AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 18a LEGISLATURA.
EM 16 DE MAIO DE 2024. ÀS 19HOO

PAUTA

~\

Item único: PROJETO DE LEI   14.334 - PREFEITO MUNICIPAL -
Estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2025.

E m 17 de abril de 2023.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

^^

Obs.: O texto do Projeto de Lei acima mencionado encontra-se disponível no site da Câmara
Municipal de Jundiaf: www.jundiai.sp.ieg.br

(extrato do Regimento Interno)
DA AUDIÊNCIA PUBLICA

Art. 213. A Audiência Pública destina-se a ouvida geral sobre proposições em trâmite
interno.

§ 1°. (...)
§ 2°. Terão voz:
i- eleitores.

n - instituições públicas e privadas, através de representante legai ou emissário
credenciado;
HI - convidados oficiais;

IV - Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e titulares de cargos superiores da
administração pública.
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18.a Legislatura 4.a Sessão Legislativa

ATA DA 22.3 AUDIÊNCIA PÚBLICA. EM 16 DE MAIO DE 2024.

/~\

Presidência: António Carlos Albino
Vereadores presentes: Adriano Santana dos Santos, António Carlos Albino, Cristiano Vecchi
Castro Lopes, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Márcio Pentecostes de Sousa e Romildo António
da Silva.

yereadores ausentes: Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas, José António Kachan Júnior, Leandro
Palmarini, Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Paulo Sérgio
Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade e Rogério Ricardo da Silva.
Autoridades e convidados oficiais presentes: Sr. Aloysio Alberto de Queiroz Junior, Gestor de
Mobilidade e Transporte; Sr. Eduardo José Alvarez, Gestor de Agronegócio, Abastecimento e
Turismo; Sr. Jones Henrique Martins, Gestor de Governo e Finanças; Prof. Luiz Cláudio Tarallo,
Gestor de Esportes e Lazer; Sr. Marcelo Peroni, Gestor de Cultura; Sra. Maria Brant de Carvalho
Falcão, Gestora de Assistência e Desenvolvimento Social; Sra. Simone Zanotello de Oliveira,
Gestora de Administração e Gestão de Pessoas; Eng. Sinésio Scarabello Filho, Gestor de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente; Sr. Tiago Texera, Gestor de Promoção da Saúde; Profa.
Vasti Ferrari Marques, Gestora de Educação; Sr. Juliana Yatim, representando a Diretora-
Presidente da Escola de Gestão Pública de Jundiaf, Sra. Camila Murin Ramos da Silva.
Pauta - Item único: PROJETO DE LEI N.0 14.334 - Prefeito Municipal - Estabelece a Lei de
Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2025. Às 19h10min (dezenove horas e dez minutos) do
dia dezesseis de maio de dois mil e vinte e quatro iniciou-se a 22a Audiência Pública, da 18a
Legislatura da Câmara Municipal de Jundiaí, no Plenário do Legislativo, para apresentação e
debate do Projeto de Lei supracitado, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal.
Presidindo o Ato, o Vereador António Carlos Albino leu a pauta convite esclarecendo sobre a
dinâmica dos trabalhos, registrou e agradeceu a presença das autoridades, e convidou a
compor a Mesa o Gestor de Governo e Finanças, Sr. Jones Henrique Martins, que fez a
introdução do tema. Em seguida, este chamou o Sr. Luiz Fernando Bôscolo, Diretor do
Departamento de Orçamento, para que detalhasse os termos da Lei de Diretrizes
Orçamentarias, em debate. Para complementar a explanação, falaram os Gestores Tiago Texera
e Vasti Ferrari Marques. Após as apresentações, a palavra foi franqueada à única munícipe
inscrita, Sra. Manoela Goldoni; suas considerações foram respondidas pela Gestora de
Educação, pelo Gestor de Transporte, e pelo Gestor de Planejamento Urbano. A intervenção do
munícipe Marcelo Canalle, enviada pelo chat da transmissão online, já havia sido respondida
anteriormente. Na sequência, manifestaram-se os Vereadores Edicarlos Vieira, Adriano Santana
dos Santos e Romildo António da Silva. Não havendo mais inscritos para fala, o Gestor de
Finanças fez suas considerações finais. O Presidente, então, agradeceu a presç(iça de todos e
encerrou os trabalhos às 21h30 (vinte e uma horas e trinta minutos). Todos os d^talhes^ falas
da presente audiência pública estão disponibilizados no sítio eletrôr^fcQ idja^Sasa^Ésta Ata
foi lavrada por Eriça Loise Tomazini, Agente de Serviços Técnicos. -———

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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COMISSÃO MISTA

(Comissão de Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento)

ATA DA REUNIÃO DE 21 DE MAIO DE 2024

,^\

Presentes: Marcelo Gastaldo (Presidente da Comissão de Justiça e Redação),
Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Rogério Ricardo da Silva,
Leandro Palmarini (Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento), Daniel Lemos,
José António Kachan Junior e Madson Henrique.

Ausente: Nenhum.

Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e vinte quatro (21/05/2024), às oito
horas (8h00), no Salão Nobre da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão Mista
(CJR/CFO) para deliberar acerca do PROJETO DE LEI  . 14.334, do PREFEITO
MUNICIPAL, que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2025. Não
houve emendas apresentadas à Comissão Mista no prazo estipulado. O Presidente da
CFO, Vereador Leandro Palmarini, foi designado relator no processo. Houve debate
sobre o projeto e em seguida, deliberou-se peia emissão de parecer favorável ao
projeto. Dessa forma a reunião foi encerrada às nove horas (9h). Assinam este
documento os Vereadores presentes.—————————————————————

CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAI, em vinte e um de maio de dois mil e vinte quatro
(21/05/2024).

COMISSÃO MISTA (CJR/CFO)

<^
Leandro Palmarini
Presidente da CFO

Daniel Lemos Dias Pereira
Membro

Edicarlos Vieira
Membra

Marcelo Roberto Gastaldo
Presidente da CJR

Enivaldo Ramos de Freitas
Membro

Faouaz Taha
Membro

José António Kachan Júnior
Membro

Madson Henrique do
Nascimento Santos

Membro
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Rogério Ricardo da Silva
Membro
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COMISSÃO MISTA CJR/CFO PROCESSO   1.705/2024

PROJETO DE LEI   14.334, do PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO),
que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2025.

Rs. ^
-(^'

^\

^~\

PARECER l

A proposta em exame busca evidenciar as metas para formulação

da próxima peça orçamentaria, enfocando os pontos em que a Administração Municipal

deverá concentrar sua política para cada setor abrangido, consoante estabelece a Lei

Orgânica de Jundiaf -§ 1° do art. 131 - tendo como norte a Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar federal n° 101/2000.

A Diretoria Financeira da Casa, em seu Parecer n° 27/2024,

concluiu que o presente projeto de lei atende perfeita inente aos ditames da legislação

vigente.

No que concerne ao aspecto de legalidade e ao de

constitucionalidade, em consonância ao Parecer n° i.319, da Procuradoria Jurídica da

Casa, consideramos que a matéria observa a legislação, vez que obedece à Carta da

Nação, a Constituição Paulista, a Lei Orgânica de Jundiaí, e a Lei Complementar federal

n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -, e assim, sob a ótíca da juridicidade, a

matéria também não incorpora impedimentos que venham a incidir sobre a sua

tramitação.

Esclarecemos também, que a proposta foi regularmente objeto de

audiência pública, após a qual não foram apresentadas emendas.

Assim, despachados os autos regimentalmente à Comissão Mista,

deliberou-se pela aprovação do texto encaminhado pelo Executivo, pois, sob o aspecto
contábil ejurídico-formal, o projeto reúne condições de aprovação.
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Sintetizados assim os autos, este Relator emite, no que diz respeito

à proposta de Lei de Diretrizes Orçamentarias, voto favorável.

E o parecer.

Sala das comissões, 21/05/2024

COMISSÃO MISTA (CJR-CFO)

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Eng°. MARCELO GASTALDO
Presidente

EDICARLOS VIEIRA

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

FAOUAZ TAHA

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

LEANDRO PALMARIN1
Presidente e Relator

DANIEL LEMOS

FAOUAZ TAHA

JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JÚNIOR
"Kachan Júnior"

MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO
SANTOS
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PROJETO DE LEI N0 14.334

Estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2025.

r^

/^

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de

São Paulo, faz saber que em 2 de julho de 2024 o Plenário aprovou:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMWARES

Art. 1" São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II e §

2°, da Constitiiição Federal, art. 174, § 2°, da Constituição do Estado de São Paulo, art. 128,

inciso II e § 2°, da Lei Orgânica do Município de Jiindiaí, e art. 4° da Lei Complementar

Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, com alterações posteriores, as direti-izes

orçamentarias para 2025, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública mumcipal;

U - a estnitiira e a organização dos orçamentos;

Ill - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Miinicíplo e

suas alterações e disposições relativas à dívida pública municipal;

IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos
sociais;

V - as disposições sobre alterações na legislação ti-ibutária do Município;

VI - as disposições gerais.

Art. 2" Integram a presente Lei os seguintes anexos, em cumprimento ao disposto

na Lei Complementar n° 101, de 2000, com alterações posteriores:

I - demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;
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II - demonstrativo das Metas Anuais;

Ill - demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior;

IV - demonstrativo das IVíetas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos
Três Exercícios Anteriores;

V - demonstrativo da Evolução do Património Líquido;

VI - denwnstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
alienação de ativos;

VII - demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS -
Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores -
Plano Previdenciário;

VIII - demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS -
Projeção Atiiarial do RPPS;

ÏX - demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
X - demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado;

XI - demonstrativo da Evolução do Total da Dívida Consolidada - Realizada e
Prevista;

XII - demonstrativo de Compatibilidade da Prograinação de Orçamentos com os
objetivos e metas constantes da LDO;

XIII - demonstrativo da iVfetodologia e Memória de Cálculo para
Estabelecimento do Resultado Primário - Valores Constantes (não inflacionados);

XIV - demonstrativo da Metodologia e Memória de Cálculo para estabelecimento
do Resultado Primário - Valores Correntes (Inflacionados);

XV - relatório de Obras em Andamento;

XVI - relação das Metas e Prioridades previstas para 2025.

CAPITULO II

DAS PMORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO
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Art. 3" As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2025 serão

distribuídas nos orçamentos, detalhadas em programas, projetos e atividades, observadas as
seguintes destinações:

I - manutenção: recursos orçamentários destinados ao custeio das atividades em
andamento;

II - expansão da manutenção: recursos orçamentarias destinados ao acréscimo

das despesas de custeio, decorrentes de alimento natural no atendimento aos programas de
duração continuada;

Ill -investimentos: recursos orçamentários destinados à realização de novos
projetos e uivestimentos;

IV -custeio decorrente: recursos orçamentários destinados ao custeio de
atividades derivadas de novos investimentos.

Parágrafo único. Nos orçamentos será prioritária e obrigatória a alocação de

recursos suficientes para a manutenção das atividades de cai-áter continuado, em
conformidade com a definição dada às prioridades citadas nos incisos I e II do "caput" deste
artigo.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4° Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a

programação dos poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de
economia mista e demais entidades de que, direta ou indiretamente, detenha a maioria do
capital social com direito a voto.

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata esta Lei serão

identificadas no projeto de lei orçamentaria por programas, atividades, projetos e operações
especiais.

Art. 5" Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem
estabelecidos no plano plurianual;
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II -atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
pemianente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

Ill - projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV - operações especiais: as despesas que não contribuem para a manutenção das
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob
a fonna de bens e serviços.

§ 1° Cada programa identífícará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando metas,
bem como as unidades orçamentarias responsáveis.

§ 2° As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em
categorias económicas, gnipos de natureza da despesa, modalidades de aplicação e
elementos económicos, não podendo haver alteração das respectivas finalidades e da
denommação das metas estabelecidas.

Art. 6° A proposta orçamentaria do Município para 2025 será encaminhada ao
Poder Legislativo, contendo:

I - mensagem;

II - projeto de lei orçamentaria.

Parágrafo único. Excepcionalmente, por razões extraordinárias derivadas de
medidas de caráter emergencíal em combate a siirto epidêmico, em caso de guerra, comoção
intestina ou calamidade pública, poderá ser conteniplado na proposta orçamentaria, a revisão
das metas e demonstrativos referidos nos incisos I, II, IV, VI, X, XI, XII, XIII e XIV do art.
2° desta Lei.

Art. 7° A mensagem que encaiTiinhar o projeto de lei referido no art. 6° desta Lei
deverá explicitar:

I - as eventuais alterações, de qualquer natureza, e as respectivas justifícativas,
em relação às determinações contidas nesta Lei;

II - os critérios adotados para estimativa das fontes de recursos para o exercício;
Ill - os recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, na

forma do disposto no artigo 212 da Constituição Federal;
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IV - demonstrativo da alocação de recursos para o fínanciamento das ações e dos
serviços públicos de saúde de que trata a Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro
de 2000;

V - recursos aplicados na área de assistência social, na forma do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS e,

VI- os motivos determinantes para a revisão das nietas fiscais, se o caso, na
forma prevista no parágrafo único do art. 6° desta Lei.

Art. 8° Integrarão o projeto de lei relativo à lei orçamentaria anual:

I - quadras orçamentários consolidados dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, compreendendo:

a) receita por fonte, despesa por categoria económica e gmpos, segundo os
orçamentos e despesa por programas;

b) despesa por ftinção, subfunção e programa, conforme os vínculos de recursos;
c) receitas previstas para as flindações, autarquias e empresas dependentes.
H - anexo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminados

por unidade orçamentaria, coiTipreendendo autarquia, fundação e unidades da admmistração
direta, detalhada até o nível de atividade, projeto e operações especiais, segundo os gmpos
de despesa, elementos económicos e as fontes de reciu'sos;

Ill - anexo do orçamento de investimentos compreendendo:

a) demonstrativo dos investimentos por sociedade em que o Município detenha,
direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, contendo os valores
por projeto e as respectivas fontes de recursos;

b) demonstrativo geral dos valores dos investimentos por função e as respectivas
fontes de recursos;

c) descrição específica da sociedade em que o Mimicípio detenha, direta ou
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, com a respectiva base legal de
constituição e sua composição acionária.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, se necessário, adicionar outros
demonstrativos, visando a melhor explicitação da programação prevista.

Art. 9° Para efeito do disposto no art. 8° desta Lei, o Poder Legislativo
encaminhará ao Poder Executivo, até 10 de setembro de 2024 sua proposta orçamentaria,
para os fins de consolidação do projeto de lei orçamentaria.
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Parágrafo único. A proposta orçamentaria de que trata o "caput" deste artigo
deverá ser compatibilizada com eventuais revisões das metas fiscais implementadas em
conformidade com o disposto no art. 6° desta Lei.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS

DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES E DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA
PUBLICA MUNICIPAL

SEÇÃOI
Das Diretrizes Gerais

Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentaria

para 2025 deverão evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o prmcípio da
publicidade e permitindo-se o ainplo acesso da sociedade a todas as mformações.

Parágrafo único. Serão disponibilizadas pelo Poder Executivo no sítio eletrônico
https://transparencia.jundiai.sp.gov.br4 da Prefeitira do Município de Juiidiaí:

I - as informações relativas à elaboração do projeto de lei orçamentaria:
a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3° da Lei Complementar

Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores; e

b) a proposta de lei orçaiiientária, inclusive em versão simplificada, seus anexos,
a programação coiistante do detalhamento das ações e as informações complementares.

II - a lei orçamentaria anual.

Art. 11. Para assegurar a participação popular durante o processo de elaboração
da proposta orçamentaria, o Poder Executivo promoverá consulta pública, nos temios do
artigo 48, § 1°, inciso I da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com alterações
posteriores.

§ 1° Em complemento à miciativa mencionada no "caput" deste artigo, o Poder
Executivo deverá ainda realizar vana audiência pública conjunta com o Poder Legislativo,
com a utilização dos meios de comunicação disponíveis, que será divulgada, com
aiitecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de sua realização.

§ 2° São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

I - os Planos, Orçaiiïentos e Leis de Diretrizes orçan-ientárias;
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II - as prestações de contas e respectivos pareceres prévios;

Ill - o Relatório Resumido da Execução Orçamentaria;
IV - o Relatório de Gestão Fiscal;

V - outros relatórios que evidenciem a prestação de contas setorial.

Art. 12. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação

dos recursos na lei orçameütária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar

o controle dos custos das ações e o monitoramento da execução das ações prioritárias, que
possibilitará ajustes e replanejamento derivados da avaliação dos resultados dos programas
de governo.

Art. 13. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que
estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades
executoras.

Art. 14. Na lei orçamentaria e em seus créditos adicionais, observado o disposto

no art. 45 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores,
somente serão recepcionados projetos novos se tiverem sido adequadamente contemplados
todos os projetos eni andamento.

§ 1° O disposto no "caput" deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de
recursos, confonne vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2° Entendem-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de

recursos orçamentários esteja compatível com os cronogramas físico-fínanceiros vigentes no
momento da confecção da proposta orçamentaria.

Art. 15. Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e

externos e para o pagamento de amortizações, juros e outros encargos, observados os
cronogramas financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das
referidas finalidades.

Art. 16. Poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentaria dotações relativas às
operações de crédito:

I - contratadas até 3 l de julho de 2024;

II - aprovadas em lei, e com previsão de contratação até o término do exercício
de 2025.

Art. 17. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins
lucrativos deverá observar o disposto no artigo 16 da Lei Federal n0 4.320, de 17 de março
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de 1964 e a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei n0 13.204, de
14 de dezembro de 2015, além das exigências instituídas pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

Art. 18. As fontes de recursos aprovadas na lei orçamentaria e em seus créditos
adicionais só poderão ser modificadas, se justificadas, por ato da Unidade de Gestão de
Governo e Finanças.

Art. 19. Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais serão apresentados ao
Poder Legislativo na fornia e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentaria anual
acon3panhados de exposição de motivos que os justifiquem e indiquem as consequências dos
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das
operações especiais e as respectivas metas.

Art. 20. Com fimdamento no § 8° do art. 165 da Constituição Federal e nos
artigos 7° e 43 da Lei Federal n" 4.320, de 1964, a Lei Orçamentaria de 2025 conterá
autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e
estabelecerá as condições e os limites percentuais a serem observados para tanto.

Art. 21. Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e

acompanhamento da execução orçamentaria, autorizado a transpor recursos entre atividades
e projetos de um mesmo programa, 110 âmbito de cada órgão, até o limite de 10% (dez por
ceiito) da despesa fixada para o exercício.

Art. 22. O Poder Executivo, poderá, mediante decreto, tiransferir ou remanejar,
total ou parcialmente, as dotações orçamentarias aprovadas na Lei Orçamentaria de 2025,
em decorrência da extinção, transformação, transferência, incoi-poração ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuições, mantida a estrutura programática.

Parágrafo único. A transferência ou o remanejamento de dotações
orçamentarias, previstos no "caput" não poderão resultar em alteração dos valores das
programações aprovadas na Lei Orçamentaria de 2025.
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Art. 23. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a
atender às ações da previdência social, saúde e assistência social e contará, dentre outros,
com recursos provenientes:

I - do orçamento fiscal, e

II - das demais receitas diretamente an-ecadadas pêlos órgãos, fundos e entidades
que integram, exclusivamente, este orçamento.

SEÇÃO III
Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento

Art. 24. O orçamento de investimento será apresentado para cada empresa de que

o Município, direta ou indiretamente, detenha a inaioria do capital social com direito a voto,
na forma definida no art. 8°, inciso III, desta Lei.

§ 1° O detalhamento das fontes de fínaiiciamento do investimento de cada
entidade referida neste artigo será feito de forma a evidenciar os recursos:

I - gerados pela empresa;

II - decorrentes de participação acionária do Município;

Ill - oriundos de transferências, sob outras formas que não as compreendidas no
inciso U;

IV - oriundos de operações de crédito externas;

V - oriundos de operações de crédito internas;

VI - outras origens.

§ 2° A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos dos

orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive mediante participação acíonária,
observará o valor e a destinação constantes do orçamento original.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL

E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 25. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de
suas propostas orçamentarias, para pessoal e encargos sociais, a despesa projetada para o
exercício com base na proporcionalidade da Receita Corrente Líquida apurada no
3° bimestre de 2024, acrescida de margem que considere os eventuais acréscimos legais,
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alterações de planos de carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão geral
sem distinção de índices a serem concedidos aos servidores públicos municipais, sem
prejuízo do disposto no artigo 28 desta Lei.

Art. 26. No exercício de 2025, observados o disposto no art. 169 da Constituição
Federal e o limite fixado na Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com alterações
posteriores, somente poderão ser admitidos servidores na Administração Direta e Indireta,
se:

I - existirem cargos vagos a preencher;

II - houver vacância dos cargos ocupados;

Ill - houver dotação orçamentaria suficiente para o atendimento da despesa.

Art. 27. Os projetos de lei sobre transfonTiação de cargos, bem como os
relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âinbito do Poder
Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações da Unidade de Gestão de
Administração e Gestão de Pessoas e da Unidade de Gestão de Governo e Finanças, em suas
respectivas áreas de competência.

Parágrafo único. Os órgãos próprios da Adminisü-ação Indireta e do Poder

Legislativo assuinirão em seus âmbitos as medidas necessárias ao cumprimento do disposto
neste artigo.

Art. 28. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, inciso II, da

Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, amiieatos de remuneração,
criação de cargos, empregos e funções, alterações de esüiitura de carreiras, ficam
condicionadas aos limites estabelecidos nos Anexos de Metas Fiscais, constantes da presente
Lei e exigidos pela Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores.

Art. 29. A realização de serviço extraordinário poderá ocorrer desde que aferida
previamente a viabilidade orçamentária-fínanceira pêlos órgãos técnicos competentes,
observados os limites estabelecidos pelo art. 28 desta Lei.

Parágrafo único. Fica vedada a realização de horas extraordmárias por servidor
cedido a outras esferas de governo ou aos órgãos da Administração Indireta, salvo por
motivo de força maior devidamente justificado, desde que atendidos os pressupostos do
"caput" deste artigo.
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Art. 30. No cálculo da despesa total com pessoal, serão computados os valores de
contratos de que trata o § 1° do art. 18 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000,com
alterações posteriores.

/^
*

r>
-\,

CAPÍTULO yi
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TMBÜTÀRIA DO

MUNICÍPIO

Art. 31. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de
lei propondo alterações na legislação no que dispõe sobre tributos miinicipais, se necessárias
à preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à eficiência e
modernização dos sistemas de aiTecadação, bem como ao cancelamento de débitos cujo
montante seja inferior aos respectivos custos de cobranças.

Art. 32. A lei qiie conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária
só será aprovada ou editada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar
Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores.

Art. 33. Na estimativa das receitas do projeto de lei do orçamento poderão ser
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que sejam objeto
de projeto de lei em tramitação no Poder Legislativo.

§ 1° Na estimativa da receita, na forma deste artigo, no projeto de lei do
orçamento:

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a
receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

II -será apresentada programação de despesas condicionada à aprovação das
respectivas alterações na legislação.

§ 2 As diferenças positivas apuradas nas projeções das receitas entre os prazos de
entrega estabelecidos no § 3° do art. 12 da Lei Complementar Federal n0 101, de 2000,com
alterações posteriores, e no art. 6° desta Lei, e desde que não tenham sido alceadas nos
programas e ações existentes na proposta orçameütária terão como contrapartida igual valor
na nibrica orçamentaria de "reserva de contmgência", que será liberado na medida de sua
efetiva apuração por meio de decretos do Poder Executivo para os fins especificados.
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34.Na realização das ações de sua competência, o Município poderá
transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os

programas constantes da lei orçamentaria amial, mediante convénio, parcerias, ajuste ou
congénere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, a
forma e os prazos para prestação de contas, observado o que prescreve o art. 17 da presente
Lei.

§ l" Toda e qualquer celebração de convénio, parcerias e ajustes similares deverá

ser precedida da inclusão do Plano de Trabalho no Sistema Integrado de Informações
Municipais - SIIM ou outro Sistema que venha a ser adotado pelo Município, bem como
das reservas orçamentarias necessárias às contrapartidas, se o caso.

§ 2° As entidades deverão diviúgar na internet, em seus respectivos sítios
eletrônicos, as prestações de contas anuais e o acompanhamento das metas pactuadas nas
avenças celebradas com o Município, sem o que os repasses não serão efetuados.

Art. 35. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de

despesas de competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas
vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os
programas constantes da lei orçamentaria anual, mediante convénio, parcerias, ajuste ou
congénere.

Art. 36. Caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentarias e
da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos do art. 9°
da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores, será fixado

separadaiiiente percentual de limitação para o conjunto de "projetos" e "atividades",
excluídas as despesas que constituam obrigação constitucional ou legal de execução.

§ 1° Serão consideradas prioritárias, para efeito de fixação das reduções tratadas
neste artigo:

I- as despesas de manutenção já assumidas, inclusive as vinculadas
coiistitucionalmente; e

II - as despesas com o serviço da dívida e pagamento de requisitórios.

§ 2° Serão dispensadas da limitação de empenhes, de que trata o "caput", e
receberão tratamento prioritário em relação às demais quanto à liberação das requisições e
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pedidos de empenho, as dotações orçamentarias financiadoras dos programas considerados
estratégicos conforme definidos no § 3° deste artigo.

§ 3° Em complemento às definições estabelecidas no art. 3° desta Lei, considerar-
se-ão esfratégicos, os programas que:

I - apresentem avaliação positiva quanto ao alcance dos objetivos definidos, por
seus resultados, medidos pêlos indicadores a serem estabelecidos na Lei do Plano
Plurianual, para o período 2022-2025;

lï - contenham, no conjunto das dotações orçamentarias fínanciadoras das ações,
no mínimo, duas fontes de recursos diferentes.

§ 4° As avaliações descritas no § 3° deste artigo serão realizadas pêlos gestores

orçamentários e amparadas por demonstrativos e extratos obtidos do Sistema Integrado de

Informações Municipais - SIIM e, adicionalmente, deverão compor os elementos a serem

utilizados nas audiências públicas de que trata o art. 9°, § 4° e art. 48 da Lei Complementar

Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores, com vistas a incentivar a participação
da sociedade a acompanhar o desempenho da execução orçamentaria.

Art. 37. Todas as receitas realizadas pêlos órgãos, íüüdos e entidades integrantes

dos orçameiitos fiscal e da seguridade social, serão devidamente classificadas e
contabilizadas no mês de ocorrência do respectivo ingresso.

Art. 38.As especificações contidas no art. 16 da Lei Complementar Federal n°

101, de 2000, com alterações posteriores, integrarão o processo administrativo que trate de

despesa por inexigibilidade de licitação e das demais modalidades de licitação da Lei federal

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, ou norma que vier a sucedê-la, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da
Constituição Federal.

Parágrafo único. Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3° do

art. 16 da Lei Complementar Federal n°. 101, de 2000, com alterações posteriores, aquelas
cujo valor não ultrapasse a RS 15.000,00.

Art. 39. O Poder Executivo, as Autarquias e Fundações do Miinicípio deverão
elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentaria, cronograma anual
de desembolso mensal, nos termos do art. 8° da Lei Complementar Federal n°. 101, de 2000,
com alterações posteriores, com vistas ao cumprimento da meta de resultado primário
estabelecida nesta Lei.
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Art. 40. A exceçâo do pagameüto de eventuais reajustes gerais concedidos aos
servidores públicos municipais, despesas não previstas com pessoal, nos limites
estabelecidos na forma do art. 26 desta Lei, somente poderão ocorrer após a reserva
orçamentaria prévia regular do montante respectivo.

Art. 41. E de responsabilidade do Ordenador da Despesa o cumprimento das
disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000,com
alterações posteriores.

Art. 42. São vedados quaisquer procedimentos pêlos ordenadores de despesa que
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentaria.

Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão
orçamentária-fínanceira efetívamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e
providências derivadas da inobservância do "capiit" deste artigo.

Art. 43. Nos orçamentos fiscal e da seguridade social serão alocados recursos na
codificação "Reserva de Contingência" em montante não inferior a R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais).

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAI, em dois de julho de dois mil e vinte e
quatro (02/07/2024).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAf

LEI DE DIRETRIZËS ORÇAMENTARIAS -ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2025

AMF - Damonstrativo S (LRF, art.4°,,§2°,ineiise.M

:::fICEI"raS,RiftUZADAS,

RECEITAS DE CAPITAL -ALIENAÇÃO DE ATIVOS (t)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

AlienaçãQ de Bens Intangfveis

Rendimentos de Aplicações Financeiras

2823
M..

842.732

842.732

2022

M.

R$ 1,00

2.977.138

2.877.138

2021

-ÍSL
734.590

734.590

:ïifâÊSKÍS^SÏÉXËCÜ"T«BÍS.

APLICAÇÃO DOS REGURSQS DA ALIENAÇÃO DE ATiVOS (II)
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amori:izaçâo da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

2S231:

a-
842.732

842.732

B42.732

2022
JgL
2.977.138

2.977.138

2.977.138

2021

JÍL
734.590

734.590

734.590

•SAl.B&PimNCïEIRQ;,

FONTE: Prefeitura do Município de Jundla! - Unidade de õestão de Governo e Finanças

<,



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

AVAI.IAÇAO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DQ RPPS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDEMCIÂRIAS 00 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2025

AMF-pamonatrativo 8 (LRF, art,4", § 2°, inciso IV, aline»^
RECEFTAS È DESPESAS PRËVlbËNCtARIAS OU REOIME PRÓPRIO DE PREVID6NeiA DOS SERVIDORES -RPPS

jyí!S2-çil£^ESÍ^Íçí2JP!álÍ2JSS'!2CIB'c^^
 GEIT roB/l]D6NClARJ*S^^PS'(FUNDO 6M CAPITAL IZAÇAO)'~~^^^
RECEITAS CORRENTES (l)

Receita de Contribufçôes dos Segurados
Ativo
inativo

Pensionista

Receita de Contribuiçõas Patronais
Atlvo
inâtivo
Pensionista

Rocaitas Patrimonfal

Receitas imobiliárias

Receitas de V^iores Mobitiarios

Outr-as Receitas Patrimoniais

Rec-éiíâ de Serviços
Oulraâ Receitas Correntes

Componsaçâo Finsncfòirs entro os Regitnes
Aportes Periódico» para Amortização da DéfidtAtuarial do RPP8 (11)1
Demais Roceitas CormntfíS

RECEITAS DE CAPITAL (III)
Alienação cie Bens
Amoríiiïação de Bnipréstimos
JQU^a^JÍecoft9ide,CJ>^M.

TOTAL bÀS-RÉC~EÍTAS^~FUNDoÏM'^^TAUMgto^]^^^
^EIresÏS.PRS]reNCJ?ro^ÏPEâ]EUIN5^MSASíiS&Sí§í.

B©nefíoiQS

Aposentsdof'ias
Pensões por Morte

Outras Oespesas Previdonciâri
CompRnsaçêo Financciira entr» os Reglmfts
^ím^ajs DêspêsaâPróvidenciâr^

TOTAL DAS :DÈSRESASDO?UNDO'ËMCA1^^

"RESUl.TAOO PRWIDENCIÂ@0 .FÜN06:EM&APITMJZAg^]VjQlV^^
RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXBRCfCIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORÇAMENTARIA 00 RPPS
VALOR

APORTES DE F^URS08-PAI^:8 FUNGO EM CAPITAÜ2ÁCÃOÍ BÓ RPPÍ'
Plano de Amortização " Contnbuiçâo Patronai Supiëmontar
Piano de Amortização - Aporte Perlôrflco rio Valorfòs PredeíinEdos
Outros Aportas para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENSEDtRBTOaDORPPaffUNBO^ieApn-At.lZAÇAO)
Caixa e Equivafentes de Caíïía
ïnvQsíim^ntos e Apíicações
Outro Bens n Direitos

464,211,817
94.B33.038
79.3S1.1S4

14,328,867

822.978
189.1fl2.222

188.643.137
469.08S

170.962.732

170.962,732

a.613.828

9.Z2t,fl26

386.899

19.821.702

B.320,856

13.300.848

tVti
512.806,108

111.587,782
88.421.541

24.421,898

1.744.543
229.778,636

229.192.2a0
887,346

162.785.7Ï2

182,788.722

18.882,687

8.4S8.081

10.193.887

28.048,884

7.3S4.899

18.694.284
483.833.82(l

2B21

S38.8S4.982

280.123.938:

263.018,046

27.107.892

2.843,946

144.186
Z.899.761

..aoa

mï.siVM^

19B.BW.63g

329,418.407
288,387.871
31.030,736

2.310,001
190,378

2.119.823
331,Ti!8/tl)8

20Ï.126.S84

2021

283.898.314
W£t

483.833,520

Ï021 20ÏÏ
21,821.500 157,774,909

»ïi

2.977.100

2022

3.614.151

-MM 2022
70.8BS

2,110.193.070
358.118.331

153,426
2.266.363,341

338,S29.i)6B

ÍFi&^a-t
^

R$1.00

2623
819,580.648
126.331.810
85.313.828
28.948.S40
2.089.041

26'.'.845.68<t
Z57.379.0CS

486.4BS

107.816.148

107.816.148

24.897.005
23.616,069

980.936

30.648,812

8.132.706
22.516.807

20Ï3
364.3S9.763
330.944.074
33.416.689
4.696.946

270,971
4,'125,97S

36S.OSe,708

.ÍT8.182JS21

WÏÏ
538,884.992

20Í3

17S .871.600

2623

3.520.833

zaaa

7.903
2.681.408.B85

300,319,843

'ï5BJÏSSTRÃçX?BoTEOÍÍUTR5pmoTaEPREVIDeNCIA^3s^RVlBORÊS-^^
fseCeiTAS UA ADBINlSTRAÇAÜ'- KPPS
Recfíitcïs Correntes

JOTA^TOS RECEITAS DAAOM|NISTRAg^ PS':@'"
2021 2022

5:998
20»

4.719.05S
SMS 4.T19.05S

JBE8PE8AS DA ADMINISTRAÇÃO - ftPPS
2»M 2022 ïasaDespesas Correntes (VÍÍÍ)

PfíííSôâl ^ Ehcât-gos Sociais
Demais Despesas Correntes

Despesas de Capital (IX)

3,081,068
783,278

2.297,781

3-1S4.SSfl
8B6.239

2.289.327

TOTAL .DAS OeSF>ES/WBAABIMINlaTRAÇÂO:RPPS~(Xjc' (VIII + IX) 3.081.059 a.'|S4.586

10.281.882
4.988,603
a.303.088

9.044
K1.300.T38

RBSULTAOO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XI) a (VI] - X)

BENS E DIREffOB DO RPPS . ADNIINISTRAÇÃO 00 RPPS
Caixa e Equivalentes d© Caixa
InvestSmentas e ApliRaçties
Outro Bens e Direitos

3.Ú81.05»

2B21

3.i4a,s7a

2022

-10.4ZO,ia2

2-C.7S8,807

5.881.880

Z023
1

34.282.458

BENBFICIOS PRËVÍD@ÍoRkR]WlWANTIBOS PEi.'BTESCiii'RO"
REBEITAS PREVÍDËNCÍARIAS (BENEFÍCIOS MANfÍDoÏpëLOtEsaURo)'
Contribuiçfâês dos Servidores
^Deifjfijst receitas Previdenclârias

TO^pASREeEITASreENËEjCIOSMA@D08ÏÉU) TESOURA (^^

2021 ÍDK

OE81PESÃS^REy|DeNC|ÂRIAS7BeNeF(CIOSMANT ^ TeSOUROl

2023

Aposentiaaonas
Pensões
Outras Despesas Pravidenclâriae

TOTAL GAS BesPESAS^BENEFleiOS.MWrÍBOSPÉt.OTESOUgGjJXML
RESULTADO DOsÏëNëFIcÏOSMANTIDOÏÍBLO' TESOURO (XIV) s (XII •XIII)

FONTIË: ïnstituto ^ Previtièncla de Jluntliai - IPREJUN



PREFEITURA DOMUNICÍPIO DÊ JUNDIAl

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS .. ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

202S

AMF—D»mQn»tratlYo6(LRF,art.4°,S2°i!nç]so!Yi..al(nBaal

EXERGlCIO
RECEITAS PRÉVIO.

(a)
DESPESAS PRÉVIO.

(>»
RBSULTADO PREVID.

(<;)•(«*)

BÏ1,OS,

"2024"
2028
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
X!41
2042
2043
2044
204S
2046
S047
2048
2049
2060
2051
2052
2063
2054
20S5
2056
2DS7
2058
2059
2Q60
2081
2062
2063
2064
2066
2066
2067
2068
2069
2070-
2071
2072
2073
20T4
2075
2076
2077
2078
2079
2080
2081
2082
2083
2084
208S
2086
2087
2088
2089
2QSO
2081
2092
2093
2094
2085
2Ü96
2097
2098

562.000.007,86
587.969.028,30
575.982.863,44
583.269.561,30
580.2B1.211,68
696.343.381,53
590.685.438,72
580.687.196,38
580.582.184,99
578.268.974,36
670.472.813,78
550,485.476,13
533,198,379,28
527.237.169,60
519.992.378,15
512.294,904,27
603.690,779,93
492.870.249,31
481.240.912,22
467.607.795,38
463.346.832,22
437.516.376,56
422.428,797,33
408.359,413,00
388.371.848,52
370.877.102,70
354.090.900,55
337.887,351,52
321.553.830,79
309.554,878,28
307,314.979,43
307.468.890,24
307.623.728,91
308.249.094,64
308.980.820,64
308.893.742,10:
311.861.243,39
313.858.710.86
316.471.104,48
319,363,604,03
322.802.770,99
326.733.987,38
39.111.080,29
36.033.767,82
33.229.830,24
30.818.534,90
27.941.888,75
25.480.436,18
23.155.770,26
20.9S1.323,55
18.868.148,16
ie.sas,2os,28
15.062,372,14
13,340.603,51
11.739.966,78
10.258,406,90
8.894,841,35
7.647.819,08
6,516.572,23
5,501.002,46
4.597.193,01
3.800.380,90
9.108.640,23
2.813.807,38
2,008.865,04
1.587.850,00
1.242.278,41

861.238.34
735.395,47
587.382,57
418.429,96
311,755,18
230.024,44
168.248,10
121,783,38

FONTE: Instltutode pCTvldência do Munlelplo deJundjaí

742T:560;762,87)
(430.815.931,24)
(441.181,172,61)
(452.937,477.17)
(464.663.331,21)
(478.073.237,05)
(494.699.043,68)
(514.500.737,88)
(532.094.050,82)
(553.747.055,08)
(572.533.891,44)
(586.881,454,16)
(598,574.478,16)
(614.364.023,77)
(626.567,323,78)
(636,213,398,88)
(843,411.384,38)
(851.873,804,03)
(657.481.742,81)
(664.222.206,74)
(668.181.688,61)
(671,612.522,70)
(669,523.385,90)
(868.884.371,80)
(663,786.996,45)
(667.135.800,58)
(647.624.666,70)
(63S.41S.950,33)
(621.368.431,67)
(606.031.308,67)
(690,778,278,72)
(672.056.116,24)
(551.951.174,15)
(630.868.065,82)
(509,717.892,74)
(488.707.796,33)
(465.651.623,45)
(443.343.694,35)
(420.232.868,37)
(387.409.489,14)
(374,214.141,61)
(361.352.473,05)
(328.589.879,68)
(306,619.021,93)
(284.834.580,41)
(263.770.557,97)
(243.375,013,71)
(223.739.800,56)
(204.823.405,81)
(186,720.911,20)
(188.453.900,53)
(153.035.684,89)
(137.482.173,81)
(122.818.318,22)
(109.061.202,34)

(g6.218,7Q:1,89)
(84.287.491,57)
(73.281.480,98)
(63.198.734,12)
(54.038,691,33)
(45.838,686,84)
(38,511.053,99)
(32,068.778,81)
(26.432.832,86)
(21.887.738,36)
(17.473.285,39)
(14.028,349,43)
(11.181.049,16)
(8.808.217,88)
(6.888.850,73)
(3.371.039,24)
(4.183.402,83)
(3.211.963,50)
(2.471,888,07)
Í1^98;901,77)

;1PRB3UN~

140-439.244,89'
137.153,127,07
134.801.690,83
130.332.084,14
126.837.880,48
118,270.084,49
95.856.395,04
68.066.488,60
48.468,134,17
24.521.919,27
(2,061.077,65)

(3B.39B.978,02>
(65.376.088,87)
(B7.126.B64.17)

(106,564.944,64)
(123.824.494,61)
(139.720.804,46)
(1S9.003.5S4.71)
(176.210.830,53)
(196.614.411,39)
(214.834,854.38)
(234.096.147,15)
(247.094.557,87)
(263.524,968,59)
(275.384.147,84)
(?.8e.2S8.697,89)
(293.533.766,15)
(297.728.598,81)
(299.804,600,88)
(286.476.430,38)
(282.861,297,28)
(264.587.226,00)
(244,327.445,23)
(222.618.961,18)
(200.737.072,20)
(178,814.084,23)
(153.790.380,06)
(129.484.983,71)
(103.761.783,89)
(78.045.885,11)
(81.411,370,62)
(24,618.475,67)

(288.478.798,29)
(270,685.254,11)
(251.606.050,17)
(2.33.252.023,08)
(215,433.024,98)
(198,269,184,38)
(181,867.635,54)
(166.769.587,65)
(180.686.752,37)
(136.130,475,60)
(122.419.801,76)
(109.475.814,72)

(97.321.235,66)
(88.958.296,09)
(76,392.660,22)
(65.633.561.90)
(66.682,161,90)
(48.567.688,87)
(4-1,239.473,62)
(34,710.073,10)
(28.948.239,58)
(23.919.325,17)
(19^78.873,32)
(15.888.615,59)
(12,784.071,02)
(10,199.810,82)
(8,070.822,38)
(6.341.458,16)
(4.852.609,29)
(3.861.647.64)
(2,981.968,06)
(2,303.639,97)
(1.777118.TO)

Saldo finanfteiro <áo âxertítelo
(d)»(saldo do exerüício

anterior) + (e)
2.821:85Ï384770-
2.979.008.511,77
3.113.810.202,60
3.244.142.286,73
3.369.840.167,21
3.488.110.261,69
3.584.086.646,74
3.650.133.105,24
3.898,801.239,40
3.723.123.158,68
3.721.062.081,03
3.685.866.103,00
3.620.290.004,14
3.533.163.139,97
3.426.688.185,33
3.302,673.700,72:
3.162.983.086,26
3.003.949.541,54
2.827.738.710,95
2.631,124.299,58:
2.416.288.446,17
2.182.193.238,01
1.935.098.740,04,
1.671.573.781,45
1.396.189.633,51
1.109.330.935,83

816.387.169,47
518.668.570,68
218.863.868,78

<

Notas Bxplleatlvas;
XtuirlG'ReSponsaveirtRiago'^oare^TTarqu F; ÂRIMA CònSuiïoila^AÏuariai, FinancBlra ,B Mereac!al3gísaT(TOT
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS . ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2025

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, 12°, indss.jiil R$ 1,00

.EMENTO- Valor previsto para
_2@25.

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências constitucionais

(-) Transferências ao RUNDEB

(310.804.400)

30,000.000

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l) (34Q.804.400)
Redução Permanente de Despesa (II)
NaE|8»!BEutó::|M^=::(l:->-UÍ (34iQ,8Q.4..400)
Saldo Utilizado da IVIargem Bruta (IV)

Novas DOCC
(191.236.100)
(191.236.100)

Novas DOCC geradas por PPP

Mara8iïi-ftUuWa,d;&'.Exp8nsgo:::d:e -D.O©G:.(V) = |t:l-tVi (1.49.568.308)

FONTE: Prefeitura do IVIunicíplo de .lundiai • Unidade de Gestão de Governo e Finanças
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAl

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS . ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA ESTABELECIMENTODO RESULTADO PRIMÁRIO -VALORES CONSTANTES
202S

LRFart.4»,i2»,iftç,l R$1,00

:;RECEIT)»81-RRIJWARIAS; 2022
{Realizâ^tí.}

Ï02Ï

(Realmifo!
:2BB*

^(Ofç»ití0(
MSSS.

..(anevlstoy;
::s«asi

JESsS.
21)»

^pawlsto^REGEITAS CORRENTBS (l)
Impostos, T»xas s Contribuiçces da Melhoria
Côfííhüujçõéâ

Receitei PrevíüwciéríQ

Ot/íres Rsce^as de ContriüuíçôGs
RecQtta Patrimonial

ApliçíïçoQs Fin@ncwãs (fi)
Outras RQcsltss P^nmwfôfsï

Tr'ansferêrtci8i& Correntes

Domais RôceitBs Correntes

Outras RQceitss Finõncwras (III)
Rachas Cõffefífes Restwt^B

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) » (| -tl - III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

OperaçôBS de Crédito (VI)
Aífíorteaçâo de ErDpr^stimos (VH)
AÍÍônaçâo dó Bons

Kece/ïas çfë Ali@nsção ^ inv^timsnt^ T^mporéno^ (Vfif)
Receitas iíe Alienação ci@ InvQSfifn^ntos P^imanent^s (IX)
Outras AitwaçôQs c/e Bens

Traníiftïrãncííiíi de Cíipííaf
Convénios

Otíf^® TrQnsferéncias tíê CapítQf
Outras RBceltas de Capital

Outras Rfceilsa de Capta; Não Prlmíms <XÏ
Outrss f^Qceftss dQ CíípÍtQS Primárias

RBCEITAS PRIMÁRIAS DE ÇAPITA!-...jXI)» (V - VI •Vil •VIII. IX. X)
RECEITAS INTRAORÇAMENTÃRIAS

3.260.381.876
1,189.842,140

37.961.74a

37,961.748

117,945.52.7

BS.768.07S
32.177.448

1.758.08S.426
158.747.137

158.7<t7.137

3.174.613,898

M.OM.MÏ
38.872.2S3

343,758

343.759
24.347 .S03

24.347.603

3.531.092

3.531.082

28.222.355

298.281.176

3.043.298.3n
1,206,751.698

40.161,633

40.161,633

87.876.788
B4.gsi,iao
2.915,588

1 .sw.es'iMs
154,113.868

8.223.Z7S
148,890,6a<)

2,953.374,917

St.SS6.200
17.S24.438

881,876

881.6'ró

34,341 .ZSB

34.341.268

3.S08.818

3.808.818

39.031.7(i1

3.622.422.100
1.506.864,960

37.1BS.700

37,406.700
4S.606.700
46.68S.700

2.820.000
1,875.836.240

149.720.600

149,r20.600

3,578.738.40(1
110.488.000

59.899.000

429,000

4ZB.OOO

S0.14Z.OOD

SO.142.000

21.000

21,000

SO.S92.000

3.23B.023.188
1,438.260,870

40.241 ,S46

40.241 ,S46

51.836.'M8
48,937,198

2.898.561

1.548.636718
151.048.30S

181,048.309

3.181.08S.99U
31S.S8S.SS8

19Ï.236.718

M.618

98.618

1S.323.871

19.323.671

2.888,861

2.888.861

22.318.841

3.2S8.S49.949
1,450.072,674

40.672.032

40,S72,(132

52,261,483

49.339.098
2.922.35S

1.561,354,988
182,288.803

182,288.803
3,207,210.861

34.681.917
23,337.768

112.021

112,021

9.33S.107
g.335,107

1.867,021

1.867,021

11.314.1a0
3B2.023.S44 seï.en.aou 356,128.804 S89.»»S.912

3.Z83.294.S82
1.481.981.483

40.905,232

40.BOS.232
62.690.853
48.744.2a8

2,S48,3SS
1.574.177,710

1S3.S39.484

1S3.S39.484

Ï.233.SSB.264
26.724.S62
13.SZ8.141

117.2S3

117.2S3

11.274,284
1-1.274.284

1.803.88Ï

1.803.88S

13.19S.4ZZ
384.184.13t

RE<!BTA,IaR([KA!:tlATOTAL(Xll):-{lV:»XI):l; 3.ÍB&aM.2S2 2.a9Ï,4BSOTt a.eztt.32a<4(ia 3.2ta.4».8i1 :aaiaas;ml: 3.246.745.8Í»

"BESBBStS.dSëAlS 2022

<Realli»tto>j
aoaa

(Reallndo)
2024

(Orçado)
2B2S

:(Pre»l5tut::
2026

{Prewst^i
2027

(PrevlMo)DESPESAS CORRENTES (XIII)
PosSiftai! & Ehcargotí âoçrais
Juros e Encargos áa Dívida (XIV)

^^ Outras Despesas Correnfes
SPE8AS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) • (XIII. XIV)

^tPESAS DE CAPITAL (XVI)
investimentos

jnversões FInanc&iras

Conwíïíião dó Emprêstiifíos 0 Fínsncífimantfis (XVfÍ)
A(;u(si(!âo de Titulo da CapllBlJe Inisgraliïailo fXVIII)
Aquisição d» Titulo * Crêtlila ÍXIX)
Oemâ/s Invsrsüfss F/nsnceras

AmortizaçÈio da Divida (XX)
DESPESAS PRIMÁRIAS OE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII. XIX . XX)

RESERVA DE CONTINSÊNCIA (XXII)
j'rojecBo de pagaiTiemo de RBstoa a Pagar de Despesas Prlniáriaa (XXIIU

E.7S8.S67.232
1.Z4S.217.32Z

S0.523.S21

1.438.828.388

2,»88.04».711
203.324.843

153.238.197

5B.08B.646
18Í.238.187

147.233.130

2.7S>8,583.«65
1,240.518.271

46.086.987

1,511.978.708
2.782.496.878

207.468.235
157,320.219

90.148,015

1S7.320.219

228,523,1<14

3.422.33i.400
1,566.037.000

61,000,000
1.796.2a8.400

3.381.332,400
265.574.7a0

246.074.700

49.600,000

248.074.700

15.003.000

3.029.8M.71 S

1.37-il.752.667
87.149.5'S8

1.687.734.30u

2,382,486,BS7

2»5.S(17.246
222.222.222

63.286,024

222,222.222
14.482.7S4

11S.942.029

3.022.304.189

1,374,752.687
84.727.288

1.862.824,154
2.9S7.Í79.811

13Ï.60S.185
70.480.058

62.12S.137

70.480.058

14.936.171
121,358.391

3,025.361.497

1.373;MS;04S
68,792,298

1,5S2.824.(S4
2.9S6.S89.199

14) .233.011
77.208.29e

66.026,716

77.2Bt.2»t
16.152.637

126.27^.979DESPESA INTRAOroAMeNTARIAS 268.88S.S14 288.0»1.T31 3:«2.g75.6ca 356.12Ï.W4 3e0.8S8.ai 2 384.184.13»DESRESA .PRIMARIA TBÏKt.l(XXIV)'":(XV* :XXk'l. -XXII+XXiII)': :2,9aa.Sïs.03B •a;i;3».S4a,34i ï;62i'.41i|),1BO S3't8.1»3;aw: ,a;i8't.a4»,4Si. :3:'f'!'S.Z8U.'l1;1

RBSUt.TABO PRIMÁRIO (XII- XXIVI:i weMiast ;pw.9aa.»63)i[ ;41;»t8.SOB'T jlftjf.i'wasffi ïBt.-IÏSitTO n,Ms.s»s'

;LAÇ< ) (FATOR)
o.teaes 0.9SM3

Font*: Prefeitura do Munfcipio de Jundiai. UnWads de Gestao'de'OovemB a Flhan(as' 1,00000 1,03500 "1,07123 1,10872



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

LB DE DIRETR12ES ORÇAMENTARIAS -ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA ESTABELECIMENTO DO RESULTADO PRIMÁRIO • VALORES CORRENTES
2026

LRF art. 4", § 2«, inc. t Al^l
smatEBiïAsmiMARiÀs: 2022

(Realteado)
2023

(Rallzatl»);:
~a<24

(Oisatloj:
2BÍS

(Rreristo)
í  

(Previsto)
202T

(Previsto)
RECEITAS CORRENTES (l)

ImpoetoB. Taxas 8 ContrlbulçBss da Malhoi-ia
Conífibyiçâës

H^GQftS P^ViCtSFtGiéríS

QufrStS Rffç^ft^ ^ Oon^ü^^
RoGeita Petrimonial

ApAcâçoes Fínãncw 3{!í)
Quír as-Receitas ^Pãffimofíisis

Tfân^ferênfifíks Correntes

Oemaís Recsltas Correntes

OutrQS Rwóitss Finsncêirss (flf)
Rsc^ss Gw^ntQS Rs$tsní@§

RECEITAS PRIBIÂRtAS CORRENTES (IV) a jl. |[. Ill)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Oparaçoas de Crédito (VI)
•Amorí^çtçâp de Empréélimos (Vil)
Aiiefiação de Bens

RôGeiÍâSds Alfffnàç&o tí@ hyô^ÍmBntos Temporários (Vfif)
ReeuWs tf» AlliinsçSs df Itivfstimmlas Pwmamnlss W
Outras Altisnãçõss ds ^Q^'

Transferências de Capitíil
Convénios

Ouír^s TfansferênGsãs de Cap/ía;
Outras ReceiiNsdfô •Capital

Outms RfáCãffss tíe C.apiÍ^iNëQ Wmaws (X)
Outras Receiías tíe CapitQi PnmàriQs

RECBTAS PRIMÁRIAS DB CAPITAL (XI) = (V . VI - Vil - VINJX-Jâ.

U1SM9.KS.

1.027.434.704
32,785.672

st.ns.eTi
101.863,681
74.073.620
27.;90,080

1,S16.8')3.S74

137.102.0e0

137,102.000
2.M1,Ta»,»11

SS.3SS.M7
36.981.114

296.887

286.887
21.027.727

21.027,727

3.049.829

3.049.629

24.374.243

2.»0».a3a.707
1.153,449.617

3B.387.6aS

38,387.695
ss.wa.sgs
80.921.698
2,786,807

1.488,986.326
147,306.666

4.892.B83

142.314.101
i.gl2,ti»,44S:

Í4.0S8.114
1B.7S0.384

M2.732

842.732

S2.B24.41B
32.824.418

3.640.682

3.640,582

37,307,730

3.622.42i.100

1.509,95<t.8ea
37,408.700

37.405.700
48.B05.700
4B.68S.700
2.820.000

1.878.835,240
149.720.SOO

14B.720.BOO

s.srsjwMa

110.488.000
69,888.000

429.000

428,000

SO.U2.00!)

50,142.000

21,000

21,000

BO,S92,OBO

3.343.074.<10t)

1.488.600,000

41.650,000

41,650.000

53,650,000

B0.8BO.OOO

3.000.000

1.B02.B3S.OOO

1S6.33S.OOO

1S8.33S.OOO

3.202.424.00»

223.100.0a0

200.000.000

100.000

10Q,000

20,000.000

20,000,000

3.000.0QQ

3.000.000

23.100.000

3.488.497.71a
1;5S3.3S4,100

43.461,776

43.461.77fi
55.883,776
82.86S.278

3,130,600
1.672.562.497

163.13S.573

163.136.673

3.43S.844.444
37.120.000
2S.OOO.OOO

120.000

120.000

10.00D.000

10.000.000

2.000.000

2.000.000

12.120.a00

3.640.2«.3ï0

1.620.925.003

45.3S2.302

45.352.362

68.419.069
8S.162.392

3.286.67?'
'<.74<.31B,96S

17Q.Ï31.S70

170.231.970
i,S8S,094,»7('

29.830.0a0
1S.OOO.OOO

130.000

13B.OOO

12.SOO.OOO
12.500.000

2.000.000

2.000.000

14.830.000
RECEITAS INTRAORÇAIUIENTARÍAS 2SS,t83.30S aM.®3.174 36M78.tOO 388.ga0,000 M6.234.2SS 42S.9S1.81»
iBEeSt^.|wj|»!MwBS^SiJBiíBU8?i ;,2.Ï66.WO,Í'S«; asMsassitjs :3.B26»28.4aO :3,ï')S.l24,0()a! Sí/WISISilMt. Ï.5i«.7a4.»ï?

smmwwtiswsi ïïaí21
:(Raallga<Jn(.

:SIB2S,

.<Rulliado).;
2024;

,(ersadB):-
ims.

,,ji» vlstdj,,
2026

.ÍBnvlsto)
2027

iPnsvlato)
DESPESAS CORRENTES (XMI)

Pessoai e Encargos Éoeiâis
Juros e Encargos da Divida {X)V}
Outras DespÉâaâ Correntes

BESPeSAS PRIMARIAS ÊORRËNTÊS (XV) a (Xlll • XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVt)

Invfêstiffi^ntos

inversâes FinginKfôÍras

CaiHGf^^ãQ ïië^mprésttmús.ë FitssneSmnsnïüs: (XVi)}
Aqultlfío tie Titula d* Capdayà Inlegrallzstlo jxyill)
AqulalfSaae Título de Crea'ito (XIX)
Dom&falnvQrsocis ^ffísníisif@s

AinBrtlïaçBo da Divitla (XX)
BESPE8AS PRIMÁRIAS DÊ CAPITAL (XX)) s (XVI • XVII • Xyill • XIX • XX)

ReSEWA BE CONTINQÉNeiA (XXII)
ProjeçSa da Pagamsntn dia RBstoa a Pagar (to Despesas Primárias (XXIil)^

2.3B3.436.90S
1,078,886.823

43.634.681

1.240.91 S.435
Í.3WMÏ.ÍSS

i7B.ee'i.s46
132.344,204

43.267,343
132.344.Ï04

12T.1M.'!99

2.674.»70.6<lg
1.186,724,620

44.0S1.326

1,446.184,65»
2.63a.91».278

198.304,370

180.371.391

47.832,878

180.371.391

213.BSI).134

3.422 A32.40B
1,666,037,000

61.000.000-

1;/aS.2B5,400

Í.3S1M1AM
2aS.S74.7»0
246.074.700

49.500,000
246.074.70(l

18.003.000

Í,13S.674.(I(10

1.422.889.000
ae.soo.ooo

1.643.30S.(JOO
Í.SMAMMa

2»S.500.(>00
230.000.000

68.600.0e0

231),OBO.tOO

1S.OBO.OOO

120.000,000

3.237.867.71il

1.47Ï.668.415
69.337.SOO

1.686.660.804

3.188.23a.2ia

142.060.000
7S.SOO.OOO

68.S50.000

78.SOO.OOO

16.000,00o
130,000,000

3.354.272.37a
1,623.095,688

76.271.250
1,764.908,432

3.2Ï8.001.120
138.80a.ni)o

8S.600.000

73,208,000
86.600.000

18.800.000
140,000,000DESreSAS INTRAQReAMENTARIAS 232.231.671 278,293,883 362.»75.eOB aeg.sisB.floo 398,234.250 428.951,M»

-E|SREi|||ii^BSIBIWiB<tBlNM!Íi»® ^Ba.32ÏAe2:;l,::ï.:'2.9»ït,aw.NS3i:li^:i :::':3.6a.41:a.'f(IO 3.4a<.<W.tl8i) ,»89.3"l(t.2!l» SSM.ABU»

«ai.)EgAB|i|RiMABittNei>Sgj i1«6;»tl8.S»í, al3»aoa,6i8i) :!a.t18;306;i (•itï.eso.ooBt :'5«.aa4,22s, :»,aaa,8s»:

VAI.OR DA JNPLAÇÂQ (FATOR) 0,86365 0,98883 1.00000 1,03800 1,67123 1.108T2
Fonte: pr8(eltura do Munlcfplo dejundlai -Untdafl» de ©eatio de Governo • Finanças

Notas Expliç8tfyat!3>;

MetoÏtogÏ Ï..RaÏ'^ atualizadawnfsmïïW^ao"doMan3Tdn DemonsWtlvaa Fiscais (MDF) . Válido a partir do exercicto flnaneeÍFO de 2023. Nessa matodologia são reilradas as fontes deRBcursoa d» Prevldancla RPPS (miimr part»IPREJüN) contudB inantemga as duas visões para avallçao dg fffipacto do RPPS noa resuttatlos do Muncipto.
RECEn"AT6TAL

ï,»1"(.184.816 ï.aes.aat.tti a.ïM.ais.iw •3.5i66<'i?*.&D& 3.5IS.«t7.?r 3,869.877.3711RBCEIWTOTAl. : ::í(tl|lei.UINDWAS::FONT6S.»Bpa6fIBÊNBN
RBIÏBITAmnlAmA^)Nei,BiNBIÏ'Aa;R;)aTÈS'aE:l>SEVIGtNeiÁïi

3A12.288.tS1 $,S13^ $8^146 4,?8.9,17)5;7Ôft .4,%4.S.40$:,S>».$: 4.22Ï.825.837 t.swMun
WMKIÏS 3.2«l).OSI.e4» 4.1ii.»M.II«0 a.M'i.ws.tw 3,»M.3»1,4M 4.1<».37a.5M

EÏ^SPESATOTM.

BESPESA^orAt.: l(l(iei.,UINBO,MSTON'{ES'BaâReÃO-BE PREVIBENCIA):
ï.ese^is^ïis 3,&ae^Si5,1S8 s.TSï.aw.im 3.566.174.000 3.S25.617,7'19 íMs.sn.íia

^BEM:Í>gNiRW|BBBtNBB»;;J'ONT ao:ÔReAG!:BE:PRBaBÉNê».
S.OOMSSAS» 1,46131:1:3» 4.389t17S.70Ô <),245,408.8S« A.IISMSS37 4.3«7.4»1),7M
a.9']6.»8T.681 3.3WB8»SM 4.089.911,100 3A1M»T^3'4 tMe.sM.in 4.B38.792.204

RESUtTAPO PRMÁfíÍO((I^Ol.UINOO AS FONTES DG ÔRQÃO OË PRËVfâêNCI^ 2aa.482.6t7 {njïtsiíW 33.082:.§{i0 (?3.402.S62)| :ioi;7eô,â3iâ 124,S8<I,3«9



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS FONTES DE RECEITA
2025

^^&-
_ríu l

i

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Matas A.nuais

2022
2023
2024
2025
2026
2027

iMetas Anuais

2022
2023
2024
2025
2026
2027

Netas Anuais

2022
2023
2024
2025
2026
2027

Valor Nominal - R$

1.027.434,704
1,153.449.517
1.509.954.960
1.488.600.000
1.553.354.100
1.620.925.003

Contribuições

Valw Nominal-%

32.785.672
38.387.695
37.405.700
41.650.OOQ
43.461.775
45.352.362

Receita Patrimonial

'ValoF Nonnjnal-R$

101.863.681
83.708.505
49.505.700
53.650.000
55.983.775
58.419.069

Variação %

12,26%
30,91%
-1,41%
4,35%
4,35%

VaFÍação%

17,09%
.2,56%
11,35%
4,35%
4,35%

Variação. %

-17,82%
-40,86%
8,37%
4,35%
4,35%

'^
Transferências Correntes

Metas Anuais Valor Nominal - R$

2022
2023
2024
2025
2026
2027

1.516.643.574
1.485.986.326
1.875.835.240
1.602.839.000
1.672.562.497
1.745.318.965

Demais Receitas Correntes

Netas anuais, Valor Nominal - R$

2022
2023
2024
2025
2026
2027

137.102:000
142.314.101
148.720.500
156.335.000
163.135.573
170.231,970

VsBaçat%

-2,02%
26,24%
-14,55%
4,35%
4,35%

Variação %

3,80%
5,20%
4,42%
4,35%
4,35%

FONTE: Prefeitura do Municipjo de Jundiat • Unidade de 6est8o de Governo e Finanças



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAl

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS FONTES DE DESPESAS
202S

Neta&i&iuals

Pessoal e Encargos Soeiais

Vaiar NoFnteal.R$

2022
2023
2024
2025
2026
2D27

1.078.886.823
1.185.724.620
1,566.037.000
1.422.869.000
1.472.669.415
1.523.095.688

Uetas^Ruais

Jluros e Encargos da Divida

tíâlor Nsi-ainal • R$,

2022
2023
2024
2025
2026
2027

43.634.651
44.051.326
61.000.000
©9.500.00Q
69.337.500
76.271,250

Sl8tas.:An(iiaís

Outras Despesas Correntes

Valor Nominal - R$

2022
2023
2024
2025
2Q26
2027

1.240.915.435
1.445.194.659
1.795.295.400
1.643.305.000
1.695.560.804
1.754.905.432

.llBtaa^uajs

Despesas de Capital

tíalor Nsminal-R$

2022
2023
2024
2025
2026
2027

175.601.546
198.304.370
295.574.700
295.500.000
142.050.000
158.805.000

:i|ll)ias:iSni.)gte.

2Q22
2023
2024
2025
2026
2027

Reserva de Contingência

ÏalBi-•Nominal-:B$

0,00
0,00

15.003.000
15.000,000
16.000.000
16,800.000

VariaçSo %

9,90%
32,07%
-9,14%
3,50%
3,42%

,^grigçâ<3%:

0,95%
38,47%
13,93%
.0,23%
10.00%

Variação %

16,46%
24,23%
-8,47%
3,18%
3,50%

::;tóariaçâffi&,

12,93%
48,05%
-0,Q3%
-51,93%
11,80%

WariaçSo'%

-0,02%
6,67%
5,00%

\

FONTE: Prefeitura do hgunicfpio de Jundiai - Unidade de Gestão de Governo e Finanças
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Î

8 Í Ia"§
§°!
lljj
30 sli!!

ÍJÍÍ
líj!

§
g

I
I
8
o

I
I

3
g
.8

£
g

I
ë

l
3

s

JFt!̂ ï&]
^



r r^

!

Io
II

§

i:
IIs

í

I

I

s

I

li!
gll

li
s

I

li
â
II

ll

s I I

I
ill
Ill
til
1!1

o

111
Q
g
y

s

\íí
IIS
Ill

Q
•<g

Mh
ê z ^
Islã
81JÍ
III!
!111

1,111
ill!

Ïï

II
§s
°§

!!
li
II.
Ill
ss3
o|S

ill

Ji|s
i I li
ííÍí
Ij3!
11°;
ll!l
ilil

s
Is
sl§-
s §gS
ïs
I

•I

it

'•í&

Ill
I!1!
|ëj|
!l!J
l!"
8,S|S
Í8ÍI
i'a^l
iíil
III!

:1
it

jl
s

li
B
s

li
II
S 5

I
II
I!
ÏS

JÍ
Is
11
II
II

TST
ill
'lsi
1^1
Ill
IllII..
tsjsP!l
liJI
1111

1111•

t
li

•I
r

li

I
I

j
1_

I
I
§
8

i

I
I

I
s

i

I
!
s
I

8
â
I

g

g

i
g

I
g

i

s

t
!
!l
H
§

I
Bill
ÍÍWí

II
^

S3

Iga

r

g

g

j
a-

g

I
§
g

I

5

I
?

I
I
g
I
s

I

s

o

I

j
I
s

s

s

t

I
s

I
s
ë

I

§

§

j
ë

s

I
I

I

3

!
g

I
j
s
ë

I

s

s



JFIs.M-

/^\

Is
^

ï^,^.
s

^§
5ss
s
S£

§i^
s ë
ê g
S,g
ë£

3

r^

r

v.

K
i:pi:

li

s
II

li

s

I,.
li
II

i
I
I
JjiJ
ÏW
!lsi
|S"ë

ÏSg

!
I
ë

iili
!!i!
It;!
11.11
i I •§ I

ë,,

il
li
81
li.
g

<

lgl
°-
s
I A t
Ill
^ 5 ë

ff^

I
I

fc

I
Í

I

i

s.

u

i

1111

I
j
I

3

sí

I

I

g

?

I
I

I
s

I

Si
3

I

"w

Ï
â

I
s
§s
II
;1
!l

!i|j?l
j§121Í
i£ÍIII§llpiil
I
i

ï
g

all

ê§
s s

i
§̂
Illi8 I III II

I! I S I
o ^

illIll
el1"Ill
!IS
s
lit
jii
li!
Ill

3
a

o
3sIIll1

.1
's

i
s

I
í

i

•g

s

I

!
i
s

I
s

I
I

I
s
3
â
1-

I

5

I
<

s
!_

I

s

g

I
s-
g

s

í
Z3

ê
I
li
I!

I

< s ë 8

lljl
J131
jlll
8111
!lil
iisi

it

I
I
§
I
I
g

I
s

.1
â
J_

s

s

i

I,
â

!„
s

s
I

Tff
 

1:1
s^11

I

oïS

PSi
i
gs:l
ííÏ
IIssIII!

III!

I
l

I
i

s

ë

s

s



I
II

s

I
â
St

9 I I

ISI

I
Ill
•
M
lsi

s

3
llj
ill
lis

I

i
g
II
§j

j..
li
li

ê
II
II

I
I

!!M

i
ï
'sI 3ë=
g !S
ï

Ill
11^
gS3

o

ës.°
i£ë
È

5

s
s

r
y
n
IB

nil

IIÍSi:!l!ii;!i

111:11111

1111111

Ill

K
—
's

r

I
I
g

Íl
r
ss
s!
s's

ij
i§

g
s

n

g
s

I

&
ill
ill

Ill
!!!
Ill
Ill
:11

jj!

s
s

I
s
I
ë

8

íl

s

I

!l
I!
li
ti
s!
II

s

!ic
slSâ
iëli
ill!
lÍÍJ
Ill1
:lls

liÍilÍliII
:lss|

-<

I IssjIII!
£ S s g

Sijll!
S|S

§iJëi

s

Isyísl^j!
^ I ill! I
§1! IF I
^I^J!âl

lijiirl
is| l F,
l slljs||

I
g

t
g

i
g

I.
i!
a

g

I
I
s

§

8

s
s

j
I
g

I

Í
p
lï
ë!
I1
sj
ISi
Sjj
II

s
3

â

s
ë

ï
I

§

lsi

li
•Ml

1

e

I
s
Â.

I
í
I
s

I

s
5

ë

g

3

g

s

ê
s

!
ë

8

s
§

g

ë

s

s

•
1

till

r
—

s

3 a

g

"

3

"

3

e

3



^

as

•^

!iis
|ëS
Ill
lljl
êS^
111
lil
p
g
3

Q.

r\

BI

g

liK

i
I

^
s'
t,

li
li

liii

~r

I
I
s

I

^
a!
II
t

s

s

m

I
g

!
s

I

s

§

Is
u

I
^

I

I
I
I

s

li

tl
T

w
i!S
w
SI!
ill,
ISIi
§ltS
!!!!
l j i l
III!

o

ÏÏÏïT!i!J!
IPSIJiÍÍJ
iiiil

â|
§slg
o

j
s
s

i
I
s
Q

g
Ipsl
Fsi.
e|!|s
jliêl
11:-11=
111111g

"•s,'<

lil
!!|
g

gz

liei
ê:!1

iSii
s

I

I
ë

1111

I
I
i
i
I

s

I
I
i
s

3

I

g

g
s

y

l
3

s

I
I
's
s

l
I

s

s

s
3

I
I

I

c
!ÍI
s

til
Ill
s

íí

>
g

§i
I|§I

1§S
s y s

111

s

i

I
s

5

I
I
g
I

I
5

§

Fl&4^-
IAÀ_

j

I

8

§

i
g
3
8

i
3
s
I
I
1§

g
3

I

i
s
a
s

l

I

g

!
j
i

g



ï

ï s
ÏU S
s o

ë3
S S3

SÍS
5

ü

IU

ill
g

S .S
£r?

&

s
3

1111

•I
•I

w

•
B
•I

%li

s|

Ill

li

•Ill
•l

IIB

Big

•I

Mi

•

I

li
s!

s

ojãji
Ííilí

3^ÍÍJ
5i!!js
l!l!EI
0 iüri-á ^ z

is08!
jlllsl
Ill
_II1

is11
s

s
I
g

j

j
s

I
j
g

i
l

ÍÍi 3

I
I

^

w
lia

li!
ji!i
still
li1!
11:1
s J
li!!
II SE

s

j

it
11

is
8
Íí
II
Ss
s s

II

j
s

I
i
s

!

K

1 j
§
ï Ï

I

s

i

!
I.
II
11

j
s'

I
I

2
I
g

I
I
3

I

3

I

5
!!
I!

ç

<

I
8

I

â

I
i
2
g

i
I
s

!
s

t,

s

I
ë

s

s

s

I!
s

3

g
!

I.
'jl
li
j j
<§
8
li
S 3

I

!
j
i
I
§

s

I

§

í

3

8

I

I
g

3

I

I
I
!
ë

i
I
li

I
s

g

i
Is
o

II
iS í

I
s

i
ë

i
3

3



^

^
i o

3g
s,

ë
5s<

ü o

5

§5 S
Eu

Ê ë

IS
íí
i"
ë
s

<~^.

33

IS:%1

Ill
ï:
li

Bi

i:»:

11

B

lsi

::!ai:w;
ïS

Ill

a

!

s

I

i

t
s
sI!
íí
II

•s
g

3

I
s

I
5

Il
•jI
li

j
s

I
s

I
I

5

s s

§

s

:j ^

Ill|S|
til
Ill
Ílif
1111

I

^

i

I

i

I

d

iil
s

iill
s
il
I
1_

!Ilsilll
1111
§^1
ilil^111
,11 S I

g
I!!!

5°S
! 1 tl
^8â|
till

I

5
8
â

l

ss

s
3
§

o

S S B g!i!l
I1!5
gsl8sÍíÍJS
'ill!
lllll
I^ISI
IWí
lísïí
II

S 8 g :
III!
s^il
IP.!.

õ

iSEÍÍ
III1!

I

i

j

•s
QÏííÍ

ü IIõli g

pl s
ëS'o

gË
ss

Ê11

I
I
g
•â

I

ë

I.

1
I

í

s

iS

I
2

I
a

3

í
e

B
3
s

I
j
s
S3

§

E
ü
3
g

i
s

s

"s40-
-^'

s

s

j
i3

ÏTP 8-8
s Ï.í-ís

s I 3 s <
3 vê o

3§ig 3
sllo

ft; I S5

ÍM SëS
ï o

•&IIIs 3

S Í 8 s2
3; <

2ss 5 S-§ â Í ï S
s IS 11iËIll a 3i§

i
s

i
8

§
a

s

g

!
s

s



g

ëI
s
s ES

ë

51i
§
is
g

ë
5 g

ë s.s
ë Ies
Q

ë
3

—
—

•I 9
s a

Hi

•I
IS
BI

I
j

j

s.
'I;
II
a

s

I

!

s

I

!
I

Ill

Ill

iilll

2Í:ïl
°gj|

ië
ill:
III!
IIP
ÍIJi
iliS
I^II
! i l!
ÜÍI

s
||tí

a

Ill
ill
!||
Sit
iij
8g
;l!
i'l j
111 í
lsiI

ISJS
1 P. ,1
IIJI
!lli<
11-1§1
Ill1Í1151

Sol1111
|3

l!ijllit
11111

,< Q Q ^

II

g s i?I< j
^ n<S Ïo g1«IÏIll

=.9 S
illi;

Sill
"PS
<
•('5.is1!!JÍ

Ei!jl
lllii
5 £ 2 1 i

gli
Íi
j!

i!
!1
sjs

ill
;i

g
g

III

\í
li

It
ÍS
!1
Í38
I!!
Is!
<

ili
ill

•NI

a•Ill
!•

n
a

••I
•Ill

Mil

g

_8_

!
I

l

s

•ë
§

8

I
I
v

I
s

I
g
§
s.

llilii

•I

B
n
•
•

i
i
ill

—
11

I
I
g

I
I

§

!
I

l
s
s

s

s
I
g

i

I

s

i
I
&
3

I

g

!
i

s

l íí?
< e s q

ií
5|â§
s

IjliIS El
.s'SëgS

lij!!
i!l!I
Ill8]
ESÍÍ
Pit!
i_-1 S l

3

i
I
s

I

3

I
g
£

I
3

s

8

I
I

s g g g

Sill
gês
IIJj

ili
ií
ïïlÏ
liliJllls

\

I
l

I
I
g
s

I



ïg së
g

S s.
5 g
3

ïï
S 5 3

í
ë
eg

§s
íï

ë

ë
3

^\

Bi.
T
Ill

:i:.l

?3

8

â
i
a

2

ÏX
i
íï::

JIBI
1111

s

.3 SS $° i^

?3^§s.;IS
ss<

oÍillll
a ï

E,s is
•a I s

3 z £ S3S
g§|s5
s,

§1"'I s I
ll!lli

g
â § S 8

ill
lã';:

w
 

II

w

I
2

o

1_

I
a
s

i

j

s
s

§

JFIsJiS,
--&1-

I
I

s

s

s

i

s

s
^

,s3
Ill
I

<

i
I
i

I

S f

I!
p
1§
t
s

ü

j!
Si
!'«
M

III!!11!
ílllll!
^11111
íÏW^í

2 <

llllitti

i?ÍI!T
!3ill1
;lili!
iljlsllill
i!1!1<

I

ê s , § I

ë

sá

I

§

I
I
s

I

I

I
í<
II
II
3 S

s

ü
3
s

j
I

I

s

y

I
I
i
&

g

t

s

I
I
5
j

s

I
Jl

&
I
s

TíIF
!ll!l
s §£ 's
Jill:

<

^1 ill
si!!1

allgsl
i|i|l
ÍÍÍÍÍ

<g

Í ê
Ï
2lis
s

Si
's
5

Íil
§ : I
ei!
ist
iâ§
8s!

I
s
í

3

I

í

I
3

a
S3

3

g

i

I

5



t

I j

s

s
t

s

T
g

v

T
s

s

8!
»

T
s

I
I

's

%
I
N
s

s

í

ri

s

I
a

s

s
s

tt

í
I

tí

T
tí s % s 2 v •& ® ffi » •ê ^

1:

tó

II
i s ê

-;
§§é

S I §
IN

o

E

g
s

l:t
•a

;t

s

I
i

3

í
I
tí
s

It
1-8

!
[•S.

3

I
I

8

I

Í
•^.

£
g

I!
1«

II

II,
l!j
li!
Is g
Ill
" s.

1-S S
1%

I
I

i

8

I
I
8

g
í
s

ï
R

I
I

I

1}
II
li
II
1«

i
§

s

I
§

I
a

ftt

Ill

Is

li
II
li
1«

s
|i

It
It
II

I
I
I

I!
[j
i
18

II
liII

I
§

I
s

i

II
s
s
II
|ê
II
I-s

It
II
li
li.
Ill
Ill
Ill

s •'•

[i gS!
Ill

s

I
§

j
a

g

I
I
g

m

!
g:

j

8

8
I
s

!

I
I

la

IA

IJ

II
\~5).

II
a>

II
I-s

li

I
9
m

I

I
rs"
18

l! l
II i
Ill
si

.2
Ill
Ill

llí
I
a

II
\sí
g

Ia!
\sï
Ill

I
I
i

á
§

li
1-3

II
li
li
8

II
\s
11
l-g
I'l
u

sI
I

I

li
.a

I
li
8:
l-s:

II

§•

I

{
s

ri

I

I

II
II
li
1-5

li
0}

li
\i
!$
li
\&

a

j
s'

s

i
Ã

I
ï
I
J|
g%

s
I

II
II
s

II
u

is
1-1
1«
l-1
II

\

I I

_i.
I
i, ...I.-

I
J. &

I

Ê Ë

I

s

s

&
g Q s

± ±
s s 8

l
s s

l
8 s d 9



I

s
s
í

ÍFIs. W.
^

í

^

T
s

I
s

I
I

's

I
•&

I
í

ï

I
»

â
»

s
I
fr\

s

T I
•e

>-<

s

ï

I
I

•s s tt tt tí s '& ffi s s ^ s

I

g

s a s §

8
:lj s

s'

§
I ! I

j
I
I t II I I I

m

i s
I

I
I

i1

8

í
s~

g

I

§

I
{
§

s

I

a

l
tí
á

8

I.
j

ï
È
I

I
I
ï
I

s

i
I
I

l̂
-i-

s

s
I
w

i

s'

l

8

I

I
s
m

l
I
I

g

^>

B
ë
9

i

I

8
ï

I

II

li
It
g
v

li
l,g

s

I

s

It
If
I-s

li
\^

II
1-8
li
II.

1
Ê,

!
s_

I

§

II
II
II
II
li

tU

II
li
li
s

II
II

II
li

I
s
§

I

I!
II
II
1-3

II
.0

l-g

II
[S
I-s

li

i
Ê

Í
...l..

i
]ï

II
II
g
1-8

II
I-s

li
IrII!

Iti
I

Ill
l!

I

I

I
s

§

II

I-s

IIs
a

li É
lïl
it̂ir
E
â

lit
Ill
IÍ!
It!
IIè

t

s

I
I

\í

l!
II
I's

It
w
o

II
li
I! a
II ï

|-s|
líl
Ill

I
j
§

II
\s
11
.s

II
1-8

II

&
i
Ë

§

I

li
li
Is
^

I-s

II
It
ra

I

s,

I

§

II
li
<

li
It
co

I-s

II
\&

I

i
s

I
I
g

s
s

s

li

li
li
s
g

li
II
s
1-Ss
lit
Ill
Ill
IS â

^

}

I

i

II
s

lê
g.

I's
li

li
li
\s

li
I-s

II

I

3 s "I s ft s a 8 fí s R s



ï

I

I

s

»

s

•s

's

T
v

-e

s

a-

y

T
4

s

»

I

a

s'

T

•s

s

s
i

s'

ï

i
a

ffi

I
I

's
vsI
a

8

I
I

tí

!g:

•i
8

?s':
II I ! ! s I I i I ! I s

m.

i
ü>

g
ss
si3

s
a

^
g
íQ

s
s

i s

II g
Si o

Ë

s
s

 

's

s

I

s

I

I
â
Í

4

j

I
*
^
s
a=

I

I

I!
\«

It
(S

It
fi
II
II
1-g
li
Ill

,!2

11
l-s. g

i
15

I
s

s
s

I
s

m

s

8

I
I I ê

I

I
! I

3
I
R
2

ÍI
i2

!
I

I
I i

I I I I
I I I I

I ft
s :Ï3

á
s

&
§

s
§ I

s

j
I

s

!
I

I

II

li
It
li

\ï
g

li

l-g
E

l â

r?

II
I s

II
1-8

II
l ë

It
l-ï
A

-5T

|2

I!
II
\-&

li
s
II

I»
It!

•x

11II
lsi
IIa

li
s
w

II
s
\ï

li
li
1.1

1!1
Ill
Ill
lia
ë B
IS 5

II
aj

II

I!
II
I-s

I!
g

li
ï S
«

Ill
Ill

Ill
Ill

II
II

Is

II
[•s

II
i
u

li

13
<ü

I
1-8I

I

Ill

li
i!
\ÏÏ
8 S

li!
Ill
Ill
|âLl

lê
s

II
II
1«

li
I-s

l!
1^ s
lit
lit
jlj
" -s
lsiIll

I
3

I
I
I

\&
Ia
Ë

li
1«

It
I-S
II

R

i
I

!
FM

8

i

I
Is

I)
(ü

I-s
s

It

1-g

II
11

^•-

í -
I
s ,E s 3

8

& Ë

s

A

a

É
i
â

l
s

B

I
I

m s s ft s a 8 s s s a s •s



I
I

|Ftsj2d-
^'

ï

T
tí-

^

T
•s

8

s

's

T
I
a

v

I

s

•s

a
I

's

ï

I
y.

s

I
í

•s

s

I

•a

v

§

í
9

»

I

I,
8 s §

I I I I ! ! I a

I
§.

s

ÍE

o<
3a

s o^
g

5
Ï5 § ïz

lê
g
ss g s!§ g
i3 sy

ï
s

s

g
s

^^

§

Is

s

i

§

j
I
í

I
§

T
I
I
I

I
tS

I
«

I
,ï
I
(U

j
-g
•s

I

s

ft

a

I

!

s

i
I
É
iri

§

i
I
s"

í

s

l
T

s.

I
I
ï
I

a

I
T

s
II
Í j
l ï

I

I

I
?

I
g

I
g

s
^

I I I I I
§

l
T

I
â'

fê
§

I
I
«
•s

I
s
.1
-s

t
I

j
I

s
J_

s

I
i
I
I
I
I
s
s
I
w

j
t

II
I

.'s <u

I!
II
I?
o

." ss
I-s
•I
1>!

ti
il
I»
ë j
^ iv

Ill

I
s

j
i
I
I
s
•s
§
s

I
Î
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TRAMITAÇÀO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

Camará Municipal de Jundiaí

OF. GP.L n.0 176/2024

Processo SEI n° 0260/2024 Protocolo Geral n° 3747/2024
Data; 10/07/2024 Horário: 16:33

ADM-

t
! EXPEDIENTE |

á^

Jundiaí, 03 de julho de 202

Excelentíssimo Senhor Presidente:

-5ENL

Direto iva

o(Q /

/

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei n° 10.192, objeto

do Projeto de Lei n° 14.334, promulgada nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consjiâeração.

At^nci6s|amente,

LlíIZÏ FERIANDO MACHADO

'refeito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA
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Processo SEI n° 0260/2024
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 10.192, DE 03 DE JULHO DE 2024

Estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2025.

4^?

•^2L

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 02 de

julho de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II e §

2°, da Constituição Federal, art. 174, § 2°, da Constituição do Estado de São Paulo, art. 128,

inciso II e § 2°, da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e art. 4° da Lei Complementar

Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, com alterações posteriores, as diretrizes

orçamentarias para 2025, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;

II - a estrutura e a organização dos orçamentos;

Ill - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e

suas alterações e disposições relativas à dívida pública municipal;

sociais;

IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos

V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;

VI - as disposições gerais.

Art. 2° Integram a presente Lei os seguintes anexos, em cumprimento ao disposto

na Lei Complementar n° 101, de 2000, com alterações posteriores:

I - demonstrative de Riscos Fiscais e Providências;

II - demonstrativo das Metas Anuais;

Ill - demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do

Exercício Anterior;

IV - demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos

Três Exercícios Anteriores;

V - demonstrativo da Evolução do Património Líquido;
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VI - demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a

alienação de ati vos;

VII - demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS -

Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores -

Plano Previdenciário;

VIII - demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS -

Projeção Atuarial do RPPS;

IX - demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

X - demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado;

XI - demonstrativo da Evolução do Total da Dívida Consolidada - Realizada e

Prevista;

XII - demonstrativo de Compatibilidade da Programação de Orçamentos com os

objetivos e metas constantes da LDO;

XIII - demonstrativo da Metodologia e Memória de Cálculo para

Estabelecimento do Resultado Primário - Valores Constantes (não inflacionados);

XIV - demonstrativo da Metodologia e Memória de Cálculo para

estabelecimento do Resultado Primário - Valores Correntes (Inflacionados);

XV - relatório de Obras em Andamento;

XVI - relação das Metas e Prioridades previstas para 2025.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICADO MUNICÍPIO

Art. 3 As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2025 serão

distribuídas nos orçamentos, detalhadas em programas, projetos e atividades, observadas as

seguintes destinações:

I -manutenção: recursos orçamentarias destinados ao custeio das atividades em

andamento;
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II - expansão da manutenção: recursos orçamentarias destinados ao acréscimo

das despesas de custeio, decorrentes de aumento natural no atendimento aos programas de

duração continuada;

Ill -investimentos: recursos orçamentários destinados à realização de novos

projetos e investimentos;

IV -custeio decorrente: recursos orçamentários destinados ao custeio de

atividades derivadas de novos investimentos.

Parágrafo único. Nos orçamentos será prioritária e obrigatória a alocação de

recursos suficientes para a manutenção das atividades de caráter continuado, em

confonnidade com a definição dada às prioridades citadas nos incisos I e II do "caput" deste

artigo.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4° Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a

programação dos poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de

economia mista e demais entidades de que, direta ou indiretamente, detenha a maioria do

capital social com direito a voto.

Parágrafo único. As categorias de programação de que ti-ata esta Lei serão

identificadas no projeto de lei orçamentaria por programas, atividades, projetos e operações

especiais.

Art. 5° Para efeito desta Lei, entende-se por:

I -programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem

estabelecidos no plano plurianual;

II - atividade: um instmmento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;
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Ill -projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV - operações especiais: as despesas que não contribuem para a manutenção das

ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob

a forma de bens e serviços.

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus

objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando metas,

bem como as unidades orçamentarias responsáveis.

§ 2° As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em

categorias económicas, gmpos de natureza da despesa, modalidades de aplicação e

elementos económicos, não podendo haver alteração das respectivas finalidades e da

denominação das metas estabelecidas.

Art. 6° A proposta orçamentaria do Município para 2025 será encaminhada ao

Poder Legislativo, contendo:

I - mensagem;

II - projeto de lei orçamentaria.

Parágrafo único. Excepcionalmente, por razões extraordinárias derivadas de

medidas de caráter emergencial em combate a surto epidêmico, em caso de guerra, comoção

intestina ou calamidade pública, poderá ser contemplado na proposta orçamentaria, a revisão

das metas e demonstrativos referidos nos incisos I, II, IV, VI, X, XI, XII, XIII e XIV do art.

2° desta Lei.

Art. 7° A mensagem que encaminhar o projeto de lei referido no art. 6° desta Lei

deverá explicitar:

I - as eventuais alterações, de qualquer natureza, e as respectivas justificativas,

em relação às determinações contidas nesta Lei;

II - os critérios adotados para estimativa das fontes de recursos para o exercício;

Ill - os recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, na

fornia do disposto no artigo 212 da Constituição Federal;

IV - demonstrativo da alocação de recursos para o financiamento das ações e dos
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serviços públicos de saúde de que trata a Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro
de 2000;

V - recursos aplicados na área de assistência social, na forma do Sistema Único

de Assistência Social - SUAS e,

VI - os motivos detenninantes para a revisão das metas fiscais, se o caso, na

forma prevista no parágrafo único do art. 6° desta Lei.

Art. 8° Integrarão o projeto de lei relativo à lei orçamentaria anual:

I - quadros orçamentários consolidados dos orçamentos fiscal e da seguridade

social, compreendendo:

a) receita por fonte, despesa por categoria económica e gmpos, segundo os

orçamentos e despesa por programas;

b) despesa por função, subfünção e programa, conforme os vínculos de recursos;

c) receitas previstas para as fundações, autarquias e empresas dependentes.

II - anexo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminados

por unidade orçamentaria, compreendendo autarquia, fundação e unidades da administração

direta, detalhada até o nível de atividade, projeto e operações especiais, segundo os grupos

de despesa, elementos económicos e as fontes de recursos;

Ill - anexo do orçamento de investimentos compreendendo:

a) demonstrativo dos investimentos por sociedade em que o Município detenha,

direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, contendo os valores

por projeto e as respectivas fontes de recursos;

b) demonstrativo geral dos valores dos investimentos por função e as respectivas
fontes de recursos;

c) descrição específica da sociedade em que o Município detenha, direta ou

indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, com a respectiva base legal de
constituição e sua composição acionária.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, se necessário, adicionar outros

demonstrativos, visando a melhor explicitação da programação prevista.

Art. 9° Para efeito do disposto no art. 8° desta Lei, o Poder Legislativo

encaminhará ao Poder Executivo, até 10 de setembro de 2024 sua proposta orçamentaria,

123
^-
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para os fins de consolidação do projeto de lei orçamentaria.

Parágrafo único. A proposta orçamentaria de que trata o "caput" deste artigo

deverá ser compatibilizada com eventuais revisões das metas fiscais implementadas em

conformidade com o disposto no art. 6° desta Lei.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS

DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES E DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA

PUBLICA MUNICIPAL

SEÇÃOI

Das Diretrizes Gerais

Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentaria

para 2025 deverão evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as infonnações.

Parágrafo único. Serão disponibilizadas pelo Poder Executivo no sítio eletrônico

https://transparencia.jundiai.sp.gov.br/, da Prefeitura do Município de Jundiaí:

I - as informações relativas à elaboração do projeto de lei orçamentaria:

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3° da Lei Complementar

Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores; e

b) a proposta de lei orçamentaria, inclusive em versão simplificada, seus anexos,

a programação constante do detalhamento das ações e as informações complementares.

II - a lei orçamentaria anual.

Art. 11. Para assegurar a participação popular durante o processo de elaboração

da proposta orçamentaria, o Poder Executivo promoverá consulta pública, nos termos do

artigo 48, § 1°, inciso I da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com alterações

posteriores.

§ 1° Em complemento à iniciativa mencionada no "caput" deste artigo, o Poder

4-Z^
wavacw
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Executivo deverá ainda realizar uma audiência pública conjunta com o Poder Legislativo,

com a utilização dos meios de comunicação disponíveis, que será divulgada, com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de sua realização.

§ 2° São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla

divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

I - os Planos, Orçamentos e Leis de Diretrizes orçamentarias;

II - as prestações de contas e respectivos pareceres prévios;

Ill - o Relatório Resumido da Execução Orçamentaria;

IV - o Relatório de Gestão Fiscal;

V - outros relatórios que evidenciem a prestação de contas setorial.

Art. 12. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação

dos recursos na lei orçamentaria e em seus créditos adicionais será feita de fornia a propiciar

o controle dos custos das ações e o monitoramento da execução das ações prioritárias, que

possibilitará ajustes e replanejamento derivados da avaliação dos resultados dos programas

de governo.

Art. 13. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que

estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades

executoras.

Art. 14. Na lei orçamentaria e em seus créditos adicionais, observado o disposto

no art. 45 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores,

somente serão recepcionados projetos novos se tiverem sido adequadamente contemplados

todos os projetos em andamento.

§ 1° O disposto no "caput" deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de

recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2° Entendem-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de

recursos orçamentarias esteja compatível com os cronogramas físico-fínanceiros vigentes no

momento da confecção da proposta orçamentaria.

Art. 15. Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e

externos e para o pagamento de amortizações, juros e outros encargos, observados os

cronogramas financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das
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referidas finalidades.

Art. 16. Poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentaria dotações relativas às

operações de crédito:

I - contratadas até 31 de julho de 2024;

II - aprovadas em lei, e com previsão de contratação até o ténnino do exercício

de 2025.

Art. 17. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins

lucrativos deverá observar o disposto no artigo 16 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março

de 1964 e a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei n° 13.204, de 14

de dezembro de 2015, além das exigências instituídas pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.

Art. 18. As fontes de recursos aprovadas na lei orçamentaria e em seus créditos

adicionais só poderão ser modificadas, se justificadas, por ato da Unidade de Gestão de

Governo e Finanças.

Art. 19. Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais serão apresentados ao

Poder Legislativo na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentaria anual

acompanhados de exposição de motivos que os justifiquem e indiquem as consequências

dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das

operações especiais e as respectivas metas.

Art. 20. Com fundamento no § 8° do art. 165 da Constituição Federal e nos

artigos 7° e 43 da Lei Federal n° 4.320, de 1964, a Lei Orçamentaria de 2025 conterá

autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e

estabelecerá as condições e os limites percentuais a serem observados para tanto.

Art. 21. Pica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e

acompanhamento da execução orçamentaria, autorizado a transpor recursos entre atividades

e projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão, até o limite de 10% (dez por
cento) da despesa fixada para o exercício.

Art. 22. O Poder Executivo, poderá, mediante decreto, transferir ou remanejar,
total ou parcialmente, as dotações orçamentarias aprovadas na Lei Orçamentaria de 2025,

em decorrência da extinção, transfonnação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou

3
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atribuições, mantida a estmftira programática.

Parágrafo único. A transferência ou o remanejamento de dotações

orçamentarias, previstos no "caput" não poderão resultar em alteração dos valores das

programações aprovadas na Lei Orçamentaria de 2025.

SEÇÃOII

Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 23. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas

a atender às ações da previdência social, saúde e assistência social e contará, dentre outros,

com recursos provenientes:

I - do orçamento fiscal, e

II - das demais receitas diretamente arrecadadas pêlos órgãos, fundos e entidades

que integram, exclusivamente, este orçamento.

SEÇÃO m

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento

Art. 24. O orçamento de investimento será apresentado para cada empresa de que

o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto,

na forma definida no art. 8°, inciso III, desta Lei.

§ 1° O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada

entidade refenda neste artigo será feito de fonna a evidenciar os recursos:

I - gerados pela empresa;

II - decorrentes de participação acionária do Município;

Ill - oriundos de transferências, sob outras fornias que não as compreendidas no

inciso II;

IV - oriundos de operações de crédito externas;
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V - oriundos de operações de crédito internas;

VI - outras origens.

§ 2° A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos dos

orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive mediante participação acionária,

observará o valor e a destinação constantes do orçamento original.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL
E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 25. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de

suas propostas orçamentarias, para pessoal e encargos sociais, a despesa projetada para o

exercício com base na proporcionalidade da Receita Corrente Líquida apurada no

3° bimestre de 2024, acrescida de margem que considere os eventuais acréscimos legais,

alterações de planos de carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão geral

sem distinção de índices a serem concedidos aos servidores públicos municipais, sem

prejuízo do disposto no artigo 28 desta Lei.

Art. 26. No exercício de 2025, observados o disposto no art. 169 da Constituição

Federal e o limite fixado na Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com alterações

posteriores, somente poderão ser admitidos servidores na Administração Direta e Indireta,

se:

I - existirem cargos vagos a preencher;

II - houver vacância dos cargos ocupados;

Ill - houver dotação orçamentaria suficiente para o atendimento da despesa.

Art. 27. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os

relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder

Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações da Unidade de Gestão de

Administração e Gestão de Pessoas e da Unidade de Gestão de Governo e Finanças, em suas

respectivas áreas de competência.
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Parágrafo único. Os órgãos próprios da Administração Indireta e do Poder

Legislativo assumirão em seus âmbitos as medidas necessárias ao cumprimento do disposto

neste artigo.

Art. 28. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §1°, inciso II, da

Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração,

criação de cargos, empregos e fanções, alterações de estrutura de carreiras, ficam

condicionadas aos limites estabelecidos nos Anexos de Metas Fiscais, constantes da presente

Lei e exigidos pela Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores.

Art. 29. A realização de serviço extraordinário poderá ocorrer desde que aferida

previamente a viabilidade orçamentária-fínanceira pêlos órgãos técnicos competentes,

observados os limites estabelecidos pelo art. 28 desta Lei.

Parágrafo único. Fica vedada a realização de horas exü-aordinárias por servidor

cedido a outras esferas de governo ou aos órgãos da Administração Indireta, salvo por

motivo de força maior devidamente justificado, desde que atendidos os pressupostos do

"caput" deste artigo.

Art. 30. No cálculo da despesa total com pessoal, serão computados os valores de

contratos de que trata o § l°do art. 18 daLei Complementar Federal n0101, de 2000, com

alterações posteriores.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO
MUNICÍPIO

Art. 31. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de

lei propondo alterações na legislação no que dispõe sobre tributos municipais, se necessárias

à preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à eficiência e

modernização dos sistemas de arrecadação, bem como ao cancelamento de débitos cujo
montante seja inferior aos respectivos custos de cobranças.

Art. 32. A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de nahireza tributária

só será aprovada ou editada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar



/-~\

r\

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
(Lei n° 10.192/2024-fls. 12)

s».^2^
^

Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores.

Art. 33. Na estimativa das receitas do projeto de lei do orçamento poderão ser

considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que sejam objeto

de projeto de lei em tramitação no Poder Legislativo.

§ 1° Na estimativa da receita, na forma deste artigo, no projeto de lei do

orçamento:

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a

receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

II -será apresentada programação de despesas condicionada à aprovação das

respectivas alterações na legislação.

§ 2° As diferenças positivas apuradas nas projeções das receitas entre os prazos

de entrega estabelecidos no § 3° do art. 12 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000,

com alterações posteriores, e no art. 6° desta Lei, e desde que não tenham sido alocadas nos

programas e ações existentes na proposta orçamentaria terão como contrapartida igual valor

na rubrica orçamentaria de "reserva de contingência", que será liberado na medida de sua

efetiva apuração por meio de decretos do Poder Executivo para os fins especificados.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34.Na realização das ações de sua competência, o Município poderá

transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os

programas constantes da lei orçamentaria anual, mediante convénio, parcerias, ajuste ou

congénere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, a

forma e os prazos para prestação de contas, observado o que prescreve o art. 17 da presente
Lei.

§1° Toda e qualquer celebração de convénio, parcerias e ajustes similares deverá

ser precedida da inclusão do Plano de Trabalho no Sistema Integrado de Infonnações

Municipais - SIIM ou outro Sistema que venha a ser adotado pelo Município, bem como

das reservas orçamentarias necessárias às contrapartidas, se o caso.
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§ 2° As entidades deverão divulgar na internet, em seus respectivos sítios

eletrônicos, as prestações de contas anuais e o acompanhamento das metas pactuadas nas

avenças celebradas com o Município, sem o que os repasses não serão efetuados.

Art. 35. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de

despesas de competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas

vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os

programas constantes da lei orçamentaria anual, mediante convénio, parcerias, ajuste ou

congénere.

Art. 36. Caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentarias e

da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos tennos do art. 9°

da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores, será fixado

separadamente percentual de limitação para o conjunto de "projetos" e "atividades",

excluídas as despesas que constituam obrigação constitucional ou legal de execução.

§ 1° Serão consideradas prioritárias, para efeito de fixação das reduções tratadas

neste artigo:

I- as despesas de manutenção já assumidas, inclusive as vinculadas
constitucionalmente; e

II - as despesas com o serviço da dívida e pagamento de requisitórios.

§ 2° Serão dispensadas da limitação de empenhos, de que trata o "caput", e

receberão tratamento prioritário em relação às demais quanto à liberação das requisições e

pedidos de empenho, as dotações orçamentarias fínanciadoras dos programas considerados

estratégicos conforme definidos no § 3° deste artigo.

§ 3° Em complemento às definições estabelecidas no art. 3° desta Lei, considerar-

se-ão estratégicos, os programas que:

I - apresentem avaliação positiva quanto ao alcance dos objetivos definidos, por
seus resultados, medidos pêlos indicadores a serem estabelecidos na Lei do Plano

Plurianual, para o período 2022-2025;

II - contenham, no conjunto das dotações orçamentarias fínanciadoras das ações,
no mínimo, duas fontes de recursos diferentes.

§ 4° As avaliações descritas no § 3° deste artigo serão realizadas pêlos gestores
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orçamentários e amparadas por demonstrativos e extratos obtidos do Sistema Integrado de

Informações Municipais - SIIM e, adicionalmente, deverão compor os elementos a serem

utilizados nas audiências públicas de que trata o art. 9°, § 4° e art. 48 da Lei Complementar

Federal n° 101, de 2000, com alterações posteriores, com vistas a incentivar a participação

da sociedade a acompanhar o desempenho da execução orçamentaria.

Art. 37. Todas as receitas realizadas pêlos órgãos, fundos e entidades integrantes

dos orçamentos fiscal e da seguridade social, serão devidamente classificadas e

contabilizadas no mês de ocorrência do respectivo ingresso.

Art. 38.As especificações contidas no art. 16 da Lei Complementar Federal n°

101, de 2000, com alterações posteriores, integrarão o processo administrativo que trate de

despesa por inexigibilidade de licitação e das demais modalidades de licitação da Lei federal

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, ou norma que vier a sucedê-la, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da

Constituição Federal.

Parágrafo único. Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3° do

art. 16 da Lei Complementar Federal n°. 101, de 2000, com alterações posteriores, aquelas

cujo valor não ultrapasse a R$ 15.000,00.

Art. 39. O Poder Executivo, as Autarquias e Fundações do Município deverão

elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentaria, cronograma anual

de desembolso mensal, nos termos do art. 8° da Lei Complementar Federal n°. 101, de 2000,

com alterações posteriores, com vistas ao cumprimento da meta de resultado primário
estabelecida nesta Lei.

Art. 40. A exceção do pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos

servidores públicos municipais, despesas não previstas com pessoal, nos limites

estabelecidos na forma do art. 26 desta Lei, somente poderão ocorrer após a reserva
orçamentaria prévia regular do montante respectivo.

Art. 41. É de responsabilidade do Ordenador da Despesa o cumprimento das
disposições contidas nos artigos 16 e 17 daLei Complementar Federal n° 101, de 2000, com
alterações posteriores.

Art. 42. São vedados quaisquer procedimentos pêlos ordenadores de despesa que

viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentaria.
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Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão

orçamentária-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e

providências derivadas da inobservância do "caput" deste artigo.

Art. 43. Nos orçamentos fiscal e da seguridade social serão alocados recursos na

codificação "Reserva de Contingência" em montante não inferior a R$ 10.000.000,00 (dez

milhões de reais).

Art. 44. Esta Lei entytfeni\igor na data de sua publicação.

-}

u
LUl<Z FERIANDO MACHADO

títo Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos três dias do

mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do

Município.
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see. l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

|pU8UCAÇAO|Rró"ca|
Soy^3?Í2t/l^.f^Lij^r^j



^'All
-«a^'jKvusaismMi»

§
s

/^\

I
UJ
Q
o

§

i

j
•u
Q
5^ o
£C^ M o.

^ 1U

wLU w
u-

co
o EK.
ü so 8"O) 8Q; u

wUJ2 5Q
tu o

a2ï
oa z iUJ <

Q

o

Q

ÜJ

^

^1
Wl\

^1
tíl

al
I

I
II
§ ë

iB
o» w

Is-

^^

•í;

!
I

a> s-o
ë
E
.ss 3•oc

d)
E 2
t§.i
c: o
(O u
E co

2|. i§g 8 •cË ES11 s
a.

.£ $ &
u w o

VAI
^ 'u. fc Í)
o.5 ^•o
.^'0 g* d)
ü) •5 o -o

!
s

s

I
-ffi-
o§ § ®

o 0 g§ ë o.
; (dë 8 <0

g o-
•". 0

1001 sh.

^^ ^?
Qí d

Si s
cilt; d)
.1:IU

;© o

ê2
c

8 s
i <ü -e<£. <u

£i g•o w ••ëim^
<3liS;!?

i £ l ë
(D

£ïE
Q: ^.ri

•u

-)

áËI
a»Ill
a<u tí

Ill o
t;;

Ill co
(U 3-
Q Q <: w

ô§ %
8 §
o. ®ë o s.
o s's
in> •o10

<Awww w
Q; a: a: o; os

w
-@
s
c
IU
E

^
o

í i§
8u
Q.

8<u i -a
w ^uo o

tí. s
a. c

<ü
E
.2

áu
c
(D 1-.CT o.E I-

3
w

§ R.
o g8 ®

ta so o

i LO m
10 10

www ^ ^Q; Q; Qí.

ü»

^
m

w .ay.
I.0 om w

's. (O
ü ta

s
'§ 'r
•ê &• l

w •a .'a.8g:
tó :a

IU
T3(D U)<ü

â l í

ill
•o 8u •o

^âQ o w

fê:'s,
oi5 •I-
na

5 ,3
wu-

I
s
§

s

I
t

l
â

í

§
.2

g

I
Î
(3

i
i
i
€

I

d:

I

o s ro
s 8."

-ao- i I^ o-
.ëU)

ï s
l s
£ ^.»^ :u io
^ g-
a 2 8

o2 wp
J=."

§
cr

i8
àc

Eo E
^ ëA

." s 8§ -aEë-ë2
Q.o ë

s .!§
.E

s 8 Si
§ :§ ^E ro
^ sU)

§8§
U)O)E ^t)

§ .i ?
^.ë

ri£ s
(B

•cE •s
'S £ ï

aii-^8 ë•s S 8^s
oEs &UJ

S8•s (Bai a.(O

liU)
d> •g•o

lsi.2
"
:0 "o

•§ o5£ :2
2 i5'§

ss (O
Q.no(O

^
"iS8

o.§í4 §§
gâ s-rJC

3 üc
% s&8
<B

o a> '
0; -õ raE^5 •sa>

3•osí g-5'
.i2 C3)(O.s so•SÊ

s•o c

s^ o-a.
a) uI s Ë •D
sa>•o 8's. c

IIJS\íï Q;;ss^e 1^Q

ëIIÊ ê £ s?
O) 0.1-



/^~\.

,^s,

Slfc'l^-,;?
T^i^.^'
sl^lá

(O

g
w
u:

's.
Is

I
s§
§g
5ê -

y
§z

i s
o Ëa

â

Q

g
3

n
SB! I
ill1
IBW

32SiKI
Íit^i

I

IIBi
i^Ss-;-

C4

II §
$

8 8 S Ï ^- S- S.
11.1iill 1.111. ISl i- l- i- J 8-s- J J l l S 9-

^ ^1.1111.
M'

III!
S^U
H ltí

IIIIIIS Jill 11
<; t-

f's

Ujll^ !!!!?:tí
nl »: v; ri ri <1 n"

<0
S 5
h»'

ií S S S 'S
cs ^ ^ 's

r ^ u
lUP
«j »- t-

!!.! I! li ^ H i !!
!:8 r l; ii 1^1:^ í í

U ^ 8 N U R s
rt »; <~ •o: •o: M: •<):

I! II!
8 ^ § § i
B S g g K

BN

s?

5

§ ^

1-11§ I-II l-1 J I- I-Ï lï' ï S g & §' iï9'ci n- g S g S ï-
^ s
!-1- lijJI

WsKi

•
y

lifl
ni ^ s

!1
§1

»; <~

1 i s §s§ % I. §. §. § i, §
Í11UN Í^U íí
sji^^ ^U§ sç3
n" nl »; T; vi vi vi ri

^ ^ 8 S
Ë ^

CS" 8 í^

li
^1—

II
Is
ri rf

5. § 9 8 §.
l ^ U
1^1 g tí
(^ ^ t»

l i § S§§8 M s g §1.
1111111 111 i II

J H È: R'i N |N l s 5
riri ri ,; »; '^ ^

y»! Ill

<f «

i,-',:;..-,

ál&aï;
IMS
?Ï|i?^-i-Ki'l

IBS
li!

8 s
JSIII
S ?• !i' ï 5

s s s s
S 5 8 ?I I 5- ^ ^ ^ ^ j J j Í' ^ Ç Ï§ S ë-5
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PREFEITURA DO MUNICfPIO DE JUNDIAf

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2025

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, §2°, Inciso III) _R$_1,00
;:.:.

':âsKSËSVifS^^SSSs''sssssSSSsSisS:SSS^^
2023
,-m~^ -,•

:'202?1::';.: '..
ïSfi^^ài; 3;

@E
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (l)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

Rendimentos de Aplicações Financeiras

842.732

842.732

2.977.138

2.977.138

734.590

734.590

'. f-..^-;

:;''?ÍïÍüf-;?:íI;£®lêïï"g! ^:w:3SgS^^Ë's'^

^-\;^ r-^SGt^%1S§Ï :--:.2|^-..^~r!^^M} 2921
w

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DEATIVOS (II)
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dfvtda

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

842.732

842.732

842.732

2.977.138

2.977.138

2.977.138

734.590

734.590

734.590

6';;i;®^i^®%ai%;Sil^;ÍÍ^i®IiïÍi^^ 'y:'s^'^' °• ;?'^:íilIl^iSIIli^^ÉWÍ^Í^v^^'^ •.!7.- •:;:':;;".?tl%lâ^SfiillJS®s1i^S^^'%^í^ ^.-
^;';'^;'^.-:...^.::,^!;'y|
:.'.','ï'^' . '^•i,

:;',s^:'1

FONTE: Prefeitura do Município de Jundiaf • Unidade de Gestão de Governo e Finanças



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAl
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DB METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2025
AMF- Demonstfatlvo 6 (LRF, art.4°, § 2°, Inciso IV, alínea "a")

;ReeE!rÂSTE'DE$RESASPREV(DENClARIAS DO RËQIMe PRÓPRIp DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIOORES-RPPS"
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENClARIO)

I eHT^;RRCT!DENClâBlAS '•WeS (Rl.ÍNDQïM.CAplTALIZACAÔ): : ' •
RECEITAS CORRENTES (l)

Receita de ContrlbulçSes doa Segurados
Atlvo

Inallvo
Psnslonlsta

Receito de Contribuições Patronais
Atlvo

Inativo

Pensionista

Receitas Palrlmonlal
Roceilas Imobiliárias
Receites de Valores Mobiliários
Outras Receitas Palrlmonlals

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

CompBnsaçSo Financeira entre os Regimes
Aportes Periódicos para Amortização de Déflclt Aluarial do RPPS (11)1
Damals Receitas Corrsntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)
Alienação de Bens
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas ds Capital

TO'IW!»S;REC;Ç(fÃ?'t)(ïlRt!t'IBO;EN|.CAI>ITALIZAÇA(» ^IV)S(1 t:l|l ill).
DÈ^SASWEVIÜËSClARI^^RBRïlFÜNBiSEMçAPtWJZSçAtíF'

Benefícios

Aposentadorias
Pensões por Morte

Outras Despesas Prevldenclárlas
Compensação Financeira entre os Regimes
Demais Desoesaa Prevldenclârlas

;EWCé]PlTAI,IZAÇA()!(V):

resui.TACQJ»^IBE!fôlAgl tKÜNOTEW3I^U^BzAe^(V 

l cms9?iBE!'SOTffiCW»B»!!SI!EMSXRR<S[(at?S^TBR!OFtE$- :;-
VALOR

ReSMEBVBÍClBCtíjENTARIA-PQ.IïRRai,
VALOR

•ft BT^afêBgSURSC R<Mttil:>.ia)NiW;EMSANI«LI&ÇÂOD9flRf>S~"
Plano de Amortização • conlrlbulçBo Patronal Suplemontar
Plano de Amortização • Aporte Periódico de Valores Predsflnldos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

SENSE niRErrfiSll:!Q:BHRS5(l;UNOO;EM<ÍAP!TAI-IZA^i)1
Caixa e Equlvalontes de Caixa
Investimentos e ApllcaçBes
Oulro Bens e Direitos

2021
464.211.817
94.533.038
79.381.194
14.328.867

822.978
189.102.222
188.643.137

459.085

170.962.732

170.962.732

9.613.825
9.226.926

386.889
19.821.702

6.320.855
13.300.848

. 2022

483.833,520

,2021
250.123.938
263.016.046
27.107.892
2.843.946

144.196
2.699.751

292.967.884

•tS.o.ses.eas

7202T
253.998.314

.2(121
21.521.500

202L

2,977.100

.2021.
70.865

2.110.183.070
359.118.331

612.808.108
111.587.782
85.421.641
24.421.698
1.744.543

229.779.635
229.192.290

587.346

152.785.722

152.78S.722

18.652.967
8.459.0ai

10.193.887
26.048.884

7.354.599
18.694.284

538.854.992

2022
329.418.407
298.387.871
31.030.736
2.310.001

190.378
2.119.623

331.728.408;

,207.126.58T

.2022
483.833.520

2022
157.774.909

202.2

3.614.151

sasí
153.428

2.268.363.341
336.529.SG8

X-AÍ-.Í

^zi-

R$ 1,00

2023
516.590.648
126.331.810
95.313.829
28.948.940
2.069.041

257.845.584
257.379.089

466.495

107.816.148

107.816.148

24.597.005
23.816.069

980.936
30.648.612

B.132.705
22.515.807

547.239.0607

2023
364.369.763
330.944.074
33.415.689
4.696.946

270.971
4.425.975

369.056.708

178.182.352-

2023
538.854.992

2023
175.671.600

2023

3.520.833

2023
7.903

2.881.408.685
300.319.e43

^;^-:ái?^M£tò^i^^^?ï;Sfe%^IWSTB< ^•^sSff^^mWÍSl^KffS^f-^^^^^í^^
Receitas Correntes
7WfSS{iSÍTD S3S332SSESQ3-!£SS^SSIS

?2oa" .2022. ..::...
_S,BB6

[}ESBBS»S;CSAADWl(!ISTÉ»CÂO*,RPe3;
_^ii.!B96

~T1112S
4.719.055
4.719.65S-

'-.; 2021 -202Ï- msDespesas Correntes CVIII)
Pessoal e Encargos Sociais
Demais Despesas Correntes

Despesas de Capital (IX)

3.081.059
783.278

2.297.781

3.154.6B8

895.239
2.259.327

^TAfêDA^neSBBS^OS^MlNiaTRAÇAïKRPRS») <i (Vjil f W

10.291.692
4.888.603
5.303.088

9.044
~. 3.081.05a: :3^S4.S8? 10.300.736

RESU!^St%AI^(^R$S?JO]RPPSCÍ!)-:(yil-X)

RÇ(iS;feC!BE(rOS^RRçg..^DM!N!STRAÇAÒ;D9RPPS
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e ApllcaçSes
Outro Bens e Direitos

3.081.059

2021

3.148.570

2022
-10.420.182
27.758.807

8.581.680

2023
1

34.282.458

^::.^.: • .t;. ,...„,'.;-...;....;,•./. •J:^;,,....^i^^n^^i^Àjtsife^^pïMAriN^tSÍKT^BEf^f:!FIOSPRIEyiDENClAR!C%MANTIDOSrEL0^6SpURd
Contribuições dos Servidoras
Demais Receitas Prevldenclârlas

TCg^Da»Eeï)H^ÍEN lCI(ÍS;NlAl<TIOOS;RELO,TESOURO)(XÍÍH;

"202'T 2022 2023

^t)ESBESASiRReyi[)ENClA8ÍSK(B)ENEHGI&8,WMlTIDO!S.I'E[.0,iTESQURoF
Aposentadorias
Pensões
Outras D< Providenciarias

 Mj^JRMBH.<3ÏESOURO)'(XJJÍJ^7

â)t"-;xiir
FONTE: Instlluto da Previdência de Jundlal - IPREJUN
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAf

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2025

AMF- Demonstratlvo_6_fl-RFi_art,4°, § 2°, Inciso IV, alínea a) R$1,00

EXERCÍCIO
RECEITAS PRÉVIO.

(a)
DESPESAS PRÉVIO.

(b)
RESULTADO PRÉVIO.

(c) "(a*)
saldo flnancelro do exercido

(d)»(saldo do exarolclo
anterior) + (c)

/^

^-^

2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058
2059
2060
2061
2062
2063
2064
2065
2066
2067
2068
2069
2070
2071
2072
2073
2074
2075
2076
2077
2078

2079
2080
2081
2082
2083
2084
2085
2086
2087
2088
2089
2080
2091
2092
2093
2094
2035
2096
2097
2098

562.000.007,86
587.969.028,30
575.982.863,44
583.269.561,30
590.251.211,68
596.343.381,53
590.655.438,72
580.567.196,38
580.562.184,99
578.288.974,35
570.472.813,79
550.485.476,13
533.198.379,28
527.237.159,60
519.992.379,15
512.294.904,27
503.690.779,83
492.870.249,31
481.240.912,22
467.607.795,35
453.346.832,22
437.516.375,55
422.428.797,93
405.359.413,00
388.371.848,52
370.877.102,70
354.090.900,55
337.687.351,52
321.553.830,79
309.554.878,28
307.914.979.43
307.468.890,24
307.623.728,91
308.249,094,64
308.980.820,54
309.893.742,10
311.861.243,39
313.858.710,65
316.471.104,48
319.363.604,03
322.802.770,99
328.733.997,38
39.111.080,29
36.033.767,82
33.229.530,24
30.518.534.90
27.841.988,75
25.480.436,18
23.155.770,26
20.951.323,55
18.868.148,16
16.905.209,28
15.062.372,14
13.340.603,51
11.738.966,78
10.258.405,90
8.894.841,35
7.647.919,08
6.516.572,23
5.501.002,46
4.597.193,01
3.800.980,90
3.108.540,23
2.513.607,39
2.008.865,04
1.587.650,00
1.242.278,41

961.238,34
735.395,47
557.392,57
418.429,95
311,755,18
230.024,44
168.248,10
121.783,38

FONTE: Instituto de Previdência do Município de Jundlaf

(421.560.762,87)
(430.815.901,24)
(441.181.172,61)
(452.937.477,17)
(464.553.331,21)
(478.073.297,05)
(494.699.043,68)
(514.500.737,88)
(532.094,050,82)
(553.747.055,08)
(572.533.891,44)
(585.881.454,16)
(698.574.478,15)
(614.364.023,77)
(626,557.323,78)
(636,219.398,88)
(643.411,384,39)
(651.873.804,03)
(657.451,742,81)
(664.222.206,74)
(668.181.686,61)
(671.612.522,70)
(669.523.355,90)
(668.884.371,60)
(663.755.996,45)
(657.135.800,58)
(647.624.666,70)
(635.415.950,33)
(621.358.431,67)
(606.031.308,67)
(590.776,276,72)
(572.056.116,24)
(551.951.174,15)
(530.868.055,82)
(509.717.892,74)
(488,707.796,33)
(465.651.623,45)
(443.343.694,35)
(420.232.868,37)
(397.409.489,14)
(374.214.141,61)
(351.352.473,05)
(328.589.879,58)
(306.619.021,93)
(284.834.580,41)
(263.770.557,97)
(243.375.013,71)
(223.739.600,56)
(204.823.405,81)
(186.720.911,20)
(169.453.900,53)
(153.035.684,89)
(137.482.173,91)
(122.816.518,22)
(109.061.202,34)
(96.216.701,99)
(84.287.491,57)
(73.281.480,98)
(63.198.734,12)
(54.058.691,33)
(45.836.666,64)
(38.511.053,99)
(32.056.779,81)
(26.432.932,56)
(21.587.738,36)
(17.473.265,59)
(14.026.349,43)
(11.161.049,16)
(8.806,217,85)
(6.898.850,73)
(5.371.039,24)
(4.163.402,83)
(3.211.993,50)
(2.471.888,07)

•IPREJÜN'

140.439.244,99
157.153.127,07
134.801.690,83
130.332.084,14
125.697.880,48
118.270.084,49
95.956.395,04
66.086.458,50
48.468.134,17
24.521.919,27
(2.061.077,65)

(35.395.978,02)
(65.376.098,87)
(87.126.864,17)

(106.564.944,64)
(123.924.494,61)
(139.720.604,46)
(159.003.554,71)
(176.210.830,59)
(196.614.411,39)
(214.834.854,39)
(234.096.147,15)
(247.094.557,97)
(263.524.958,59)
(275.384.147,94)
(286.258.697,89)
(293.533.766,15)
(297.728.598,81)
(299.804.600,88)
(296.476.430,39)
(282.881.297,29)
(264.587.226,00)
(244.327.445,23)
(222.618.961,18)
(200.737.072,20)
(178.814.054,23)
(153.790.380,06)
(129.484.983,71)
(103.761.763,89)
(78.045.885,11)
(51.411.370,62)
(24.618.475,67)

(289.478.799,29)
(270.585.254,11)
(251.605.050,17)
(233.252.023,08)
(216.433.024,96)
(198.259.164,38)
(181,667,635,54)
(165.769.587,65)
(150.585,752,37)
(136.130.475,60)
(122.419,801,76)
(109.475.914,72)

(97.321.236,55)
(85.958.296,09)
(75.392.650,22)
(65.633.561,90)
(56.682,161,90)
(48.557.688,87)
(41.239.473,62)
(34.710.073,10)
(28,948.239,58)
(23.919.325,17)
(19.578.873,32)
(15.885.615,59)
(12.784.071,02)
(10.199.810,82)
(8.070.822,38)
(6.341.458,16)
(4.952.609,29)
(3.851.647,64)
(2.981.969,06)
(2.303.639,97)
(1.777.118,39)

2.821.855.384,70
2.979.008.511,77
3.113.810.202,60
3.244.142.286,73
3.369.840.167,21
3.488.110.251,69
3.584.066.646,74
3.650.133.105,24
3.698.801.239,40
3.723.123.158,68
3.721.082.081,03
3.685.666.103,00
3.620.280.004,14
3.533.163.139,97
3.426.598.195,33
3.302.673.700,72
3.162.953.096,26
3.003.949.541,54
2.827.738.710,95
2.631.124.299,56
2.416.289.445,17
2.182.193.298,01
1.935.098.740,04
1.671.573.781,45
1.396.189.633,51
1.109.930.935,63

816.397.169,47
518.668.570,66
218.863.969,78

Notas Explicativas:
Atuérlo Responsável: Thiago Soares Marques - ARIMA Consultoria Atuarial, Financeira e t^lercadológlca LTDÂ
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAt

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2025

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)
âS&'^.

^<:^ :Ml_
.-;• . J

-•.•/"-'•-\-

R$ 1,00

l^^ilor.pre^to^acsi
^^w:^ï02^.'.-:;:'':{

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências constitucionais

(-) Transferências ao FUNDES

(310.804.400)

30.000.000
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l) (340.804.400)
Redução Permanente de Despesa (II)

-;'.'^,. :.A;i'i'"
^

^SMVy^^mm^^m^
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCC
(191.236.100)
(191.236.100)

Novas DOCC geradas por PPP
Aiit-itíà -Y. ^^11^::;'L. :^49.56@s3QQ)

FONTE: Prefeitura do Município de Jundlaí • Unidade de Gestão de Governo e Finanças

^.Alï
^zi^

^~\
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAl

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA ESTABELECIMENTO DO RESULTADO PRIMÁRIO - VALORES CONSTANTES
2025

LRFart.4»,S2',inc,.l R$ 1,00

i®lg ^a'revl.t,)?','s

RECEITAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Malhoria
Contribuições

RecôKa Prevlcíenclôriã

Oufrss ReceVes da Conlrtbulçõas
Receita Patrimonial

ApllcaçBas Financeiras (11)
Outras Receitas Palrímoníals

Transferências Correntes
Demais Receitas Correntes

_..^ Outras Receitas Financeiras (III)
Receitas Correntes Reslmles

k^EITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) • (l -11. Ill)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)
Amortização da Empréstimos (Vil)
Alienação da Bens

Recebas de Alienaçôo tíô Investimentos Temporôríos (Vltl)
fÏBceltas de Allenaçõo de InveaílmQntos Pemianeníes (IX)
Oulras AllmaçOes da Bens

Transferências do Capital
Conventos

Outras Transferências da Capital
Outras Receitas de Capital

Outras Receitas da Capital Noa Primárias {X)
Oufras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI)" (V •VI -Vil -VIII. IX -X)

3,260.381.978
1.189.642.140

37.961.748

37.981.748
117.945.527
85.768.079

32.177.448
1.756.085.425

168.747.137

158.747.137
3.174.613.898

64.094.647
35.872.293

343.759

343.759
24.347.503
24.347.503

3.531.092

3.531.092
28.222.355

3.043.259.373
1.206.751.6e9

40.161.633

40.161.633
87.576.768
84.661.180

2.915.588

1.554.655.403
154.113.869

5.223.275
148.890.594

2.053.374.917
56.556.200
17.524.438

881.676

881.676
34.341.268
34.341.268

3.808.818

3.808.818
39.031.761

3.622.422.100
1.509.954.960

37.405.700

37.406.700
49.505.700
46.685.700

2.820.000

1.875.835.240

149.720.500

149.720.500

3.575.736.400
110.488.000
59.896.000

429.000

429.000

50.142.000
50.142.000

21.000

21.000
50.592.000

3.230.023.188
1.438.280.870

40.241.548

40.241.54e
51.835.749
48.937.198

2.898.551

1.548.636.715
151.048.309

151.048.309

3.181.085.990
215.555.556
193.236.715

96.618

96.818
19.323.671
19.323.871

2.898.551

2.898.551
22.318.841

3,256.549,949
1.450.072.674

40.572.032

40.572.032
52.261.453
40.333.098
2.922.355

1.581.354.988
152.288.803

152.288.803
3.207.210.851

34.651.917
23.337.768

112.021

112.021
9.335.107
9.335.107

1.867.021

1,867.021
11.314.150

3.283.294.562
1.461.981.483

40.905.232

40.905.232

62.690.653
49.744.298
2.946.355

1.574.177.710
163.539.484

153.639.484
3,233.550.264

26.724.562
13.629.141

117.253

117.253
11.274.284
11.274.284

1.803.885

1.803.885
13.195.422

RECEITAS INTRAORCAMENTARIAS 296.281.176 302.023.844 362.675.600 356.125.604 369.888.912 384.184.136
»s ^ ^ R «s ft.ISss m 's.

:i-:
DESPESAS CORRENTES (XIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dfvlda (XIV)

Iras Despesas Correntes

D^ ..-EShS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) »(XIII - XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Concassâo de Emprèsllmoa a Financiamentos {Mill
Aquisição de Titulo de Capital ]é Inlegrallzado (XVIII)
Aquisição de Titulo de Crédllo IXIX)
Damefa tnvora66a Pfnancefras

Amortização da Divida (XX)
DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XXI) " (XVI . XVII - XVIII. XIX . XX)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)
Projeçao de Pagamento da Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)

2.736.567.232
1.249.217.322

50.523.521
1.438.82e.388
2.686.043.711

203.324.a43
153.238.197

50.088.845

1S3.238.197

147.253.130

2.798.583.965
1.240.518,271

48.086.987
1.511.978.708
2.752.496.978

207.468.235
157.320.219

50.148.015
157.320.219

223.623.144

3,422.332.400
1.666.037.000

81.000.000
1.795.295.400
3.361.332.400

295.574.700
248.074.700

49.500.000
246.074.700

15.003.000

3.029.63e.715
1.374.752.657

67.149.758
1.587.734.300
2.962.488.957

285.807.246
222.222.222

83.285.024
222.222.222

14.492.754

116.942.029

3.022.304.109
1.374.752.657

64.727.298
1.582.824.154
2.957.578.811

132.605.19S
70.480.058

62.126.137
70.480.058

14.936.171
121.368.391

3.025.361.497
1.373.745.045

68.792.298
1.582.824.154
2.956.569.199

143.233.011
77.206.286

86.020.716

77.208.286
16.152.637

128.271.979DESPESAS INTRAORCAMENTÃRIAS 268.895.S14 289.061.731 362.675.600 356.125.e04 369.888.912 384.184.13e

I VALOR DA INFLAÇÃO (FATOFlF 0,8636S 0,95583 1,00000 1,03500 1,07123 1,10872
Fonte: Prefeitura do Município de Jundlal • Unidade de Gestão de Governo e Flnançi
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LRFart.40,§2'>,inc.l

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAl

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA ESTABELECIMENTO DO RESULTADO PRIMÁRIO • VALORES CORRENTES
2025

i;?^:ÍRró^t<oJÍ^:

R$1,00i^.
3^

s '^•M
>• •••\

RECEITAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas s ContribulçSes de Melhoria
Contribuições

ReceKa Prevliienclérte

Outras Receites de Contribuições
Receita Patrimonial

ApllcesSes Flnencelras (II)
Oufras ReceSas Palrimonlala

Transferências Correntes

Dsmals Receitas Correntes

Outras Receites Financeiras (III)
Rúceltaa Cotfenles Restantes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) »(1 • II . Ill)
-açCEITAS DE CAPITAL (V)

Operaçõea de Crédito (VI)
Amortização de Empréstimos (Vil)
Alienação de Bens

Receites de AllmaçSo da Invesllmenlos nmparérlos (VIII)
ReceSas tía AlanaySo de Investimentos Permanentes (IX)
Oufras AllsnaçOes de Bens

Transferências de Capital
Convônhs

Outras TransterSnclas tfa Capffaf
Outras Recdlas de Capitel

Quires ReceSas de CapSslNSo Primárias {X)

Outras Receitas de Cepllal Prlmêrtas
RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) •(V •VI -Vil . VIII - IX . X)

2.815.829.632
1.027.434.704

32.785.672

32.785.672
101.863.e81
74.073.620

27.780.060
1.516.643.574

137.102.000

137.102.000

2.741.75e.011
5S.355.3S7
30.981.114

296.887

296.887
21.027.727
21.027.727

3.049.629

3.049.629
24.374.243

2.808.838.707
1.163.44a.517

38.387.695

38.387.695
83.708.505
80.921.609

2.786.807
1.485.986.326

147.306.665
4.992.663

142.314.101

2.822.924.445
54.058.114
16.750.384

842.732

842,732
32.824.415
32.824.415

3.640.582

3.640.582
37.307.730

3.622.422,100
1.509.954.960

37.405.700

37.405.700
49.505.700
46.685.700

2.820.000
1.875.835.240

149.720.500

149.720.500
3.575.736.400

110.488.000

59.896.000

429,000

429.000
50.142.000
SO.142.000

21.000

21.000
SO.S92.000

3.343.074.000
1.488.800.000

41.650.000

41.650.000
53.650.000
60.650.000

3.000.000
1.602.839.000

156.335.000

166.335.000
3.292.424.000

223.100.000

200.000.000

100.000

100.000
20.000.000
20.000.000

3.000.000

3.000.000
23.100.000

3.488.497.719
1.553.354.100

43.481.776

43.461.775
55.983.775
52.853.275

3.130.500
1.672.562.497

183.135.573

163.136.573
3.435.844.444

37.120.000
25.000.000

120.000

120.000
10.000.000
10.000.000

2.000.000

2.000.000
12.120.000

3.640.247.370

1.620.925.003
45.352.362

45.352.362
58.419.069
55.152.392

3.266.677
1.745.318.965

170.231.970

170,231.970
3.585.094.977

29.830.000
15.000.000

130.000

130.000
12.500.000
12.600.000

2.000.000

2.000.000
14.630,000

RECEITAS INTRAORÇAMENTÃRIAS 255.883.305 288.883.174 362.CT5.600 368.590.000 396.234.250 425.951.819

a ^^í^rf:

^ilBtèAitto);
DESPESAS CORRENTES (XIII)

Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargoa da Dfvlde (XIV)
Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) " (XIII. XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

ivesllmentos

Inversões Financeiras

Concassflo tfo Empréstimos e Financiamentos p(VII)
Aquisição de Titulo <le CapllslJS Inlegrallzado {XVIII)
Aquisição de Titulo da Crédito (XIX)
Demais Inversões Plnancefras

Amortização da Divida (XX)
DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XXI) • (XVI . XVII • XVIII . XIX • XX)

RESERVA DE CONTINOÊNCIA (XXII)
Projeçâo de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)

2.363.436.909

1.078.886.823
43.634.651

1.240.915.435
2.319.802.258

175.601.546
132.344.204

43.257.343
132.344.204

127.175.199

2.674.970.605
1.185.724.620

44.051,326
1.445.194.659
2.630.019.278

188.304.370
150.371.391

47.932.979
150.371.391

213.650.134

3.422.332.400
1.566.037.000

61.000.000
1.795.295.400
3.361.332.400

295.574.700
248.074.700

49.500.000
248.074.700

16.003.000

3.135.674.000
1.422.869.000

69.500.000
1.643.305.000
3.066.174.000

295.500.000
230.000.000

65.500.000
230.000.000

1S.OOO.OOO

120.000.000

3.237.567.719

1.472.669.415
69.337.500

1.695.560.a04
3.168.230.219

142.050.000
75.500.000

66.550.000
75.500.000
16.000.000

130.000.000

3.354.272.370
1.523.005.688

76.271.250
1.764.905.432
3.278.001.120

158.805.000
85.600.000

73.205.000
85.600.000

16.800.000

140.000.000
DESPESAS INTRAORCAMENTARIAS 232.231.671 276.233.883 362.675.600 368.590.000 396.234.250 425,951.819

Mw^^

I VALOR DA INFLAÇÃO (FATOR) 0,86365 0,95583 1,00000 1,03500 1,07123 1,10872
Fonte; Prefeitura do Município 'de Jundlal - Unidade de Gestio de Oovemo e Finanças

Notas Explicativas;
Metodologia do Resultado Primário atuallzada conforme a 13* EdlçSo do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) - Válido a partir do exercido flnanceiro de 2023. Nassa matodologla são retiradas i
Recursos de Previdência RPPS (maior parte IPREJUN), contudo mantemos as duas visões para avallçio do Impacto do RPPS nos resultados do Munclpto.

fontes do

RECEITATOTAL 2.871.184.888 2.982,896.821 3.732.910.100 3.566.174.001) 3.525.617.719 3.668,877.370

TiB^ri^TM^SliNeMOiaE^gOtttesi^REyi^ :^.-.7 SAfÍWSSSÏ. g.SW.IÏÍAW, -i.^.rw.iw ^.'üm^m^ ;4.228,e25.837 4.397.490.772

V^g^M^sgSSS^^maSSf^SSs^iefysSesCw.^'g:^ —
l^í"-í^^fíê^ ~;ai.2»0;0!irt<»?| ^tawuw ^.SSwm^t; ~:'SStígsïM^ 4.163.372.6M

DESPESA TOTAL 2.666^13.655 3.088.925.108 3.732.810.100 3.866.174.000 3.525.617.719 3.669.877.370
•^SgmMïaMCËffiBÍüBÏMgSRê.^SMB^B^ i::f,\ . ..;>,OM»g,(154: •MM.711.ÍI22; ;,4.3M.175.M01 .^4^5,^«;?9jS:^-••'WWt^MI^

^^^eBiBIgBM^i^S \í^!ía: 9vi)W. ^.^sasa.fsm^ ,;.^8!)^ll.10»i ^.S^ÍnyuQ ^•3.»»ii;8?1.1t6

230.482.5671 (78.727.326)| 33.082.80?f

4.397.4e0.772

4.038.792.204

RESULTADO PRIMÁRIO ((INCLUINDO AS FONTES DO ÔROÃO DE PREVIDÊNCIA) (71.402.662)1 101.7M.323] 124.580.3t8



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS FONTES DE RECEITA
2025

F:s.4êï
•^-^5.-»."-:

.'^^

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

"si^was ,;wí^fll

llâM^SP1üaK^C^:^^l
'^'•':!iH|/àJër^Nôrüi^;||rï^;^|

.;í/ ^\ ' • ^^..:''-\'-. v: •.-^ '^1

-:',-•'•

••-. • Warjaçâo%

2022
2023
2024
2025
2026
2027

1.027.434.704
1.153.449.517
1.509.954.960
1.488.600.000
1.553.354.100
1.620.925.003

12,26%
30,91%
-1.41%
4,35%
4,35%

Contribuições

^Íaçãp^%l:g m

2022
2023
2024
2025
2026
2027

32.785.672
38.387.695
37.405.700
41.650.000
43.461.775
45.352.362

17,09%
-2,56%
11,35%
4,35%
4,35%

Receita Patrimonial

tÏfil^̂̂ariaçao^

2022
2023
2024
2025
2026
2027

101.863.681
83.708.505
49.505.700
53.650.000
55.983.775
58.419.069

-17,82%
-40,86%
8,37%
4,35%
4,35%

Transferências Correntes

2022
2023
2024
2025
2026
2027

1.516.643.574
1.485.986.326
1.875.835.240
1.602.839.000
1.672.562.497
1.745.318.965

-2,02%
26,24%
-14,55%
4,35%
4,35%

Demais Receitas Correntes
~'íKf''^íï-:yy^:f'^í"w:'"RrK"T

^-^^^.^,7:''^''l'"'-:.\"-:;i's!::5:ï'-\— ?-^-?^^^l?%' ï i^:' iï? •? |^'.^;.^^/Vâris(çaoi%:.
:, .- •••»-'-^-" ' '. -•'''•'. '." • . '' ''~~- ' .

2022
2023
2024
2025
2026
2027

137.102.000
142.314.101
149.720.500
156.335.000
163.135.573
170.231.970

3,80%
5,20%
4,42%
4,35%
4,35%

FONTE: Prefeitura do Município de Jundlaí • Unidade de Gestão de Governo e Finanças



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAl

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS FONTES DE DESPESAS
2025

^.J5J,

^\

^ssiSim^ ^•y:'""i^-yy-
Pessoal e Encargos Sociais

^JpF^ominal-^'
^^-.-/.,. • _ ^•-^-•' - •^, :

:Vari9ção%
2022
2023
2024
2025
2026
2027

^078.886.823
1.185.724.620
1.566.037.000
1.422.869.000
1.472.669.415
1.523.095.688

9,90%
32,07%
-9,14%
3,50%
3,42%

T;'/:::-^^;*si;''Mri:iÍ'';y;í';a"ï;"'^'.i;;;:?Ï:;
;-:;1

Juros e Encargos da Dívida
.,;;~;f^;.,{'

Í^:Í SSWS-
- '•„:••

:^ria(çã&%.
2022
2023
2024
2025
2026
2027

43.634.651
44.051.326
61.000.000
69.500.000
69.337.500
76.271.250

0,95%
38,47%
13,93%
-0,23%
10,00%

yiliiwsiii ••;-.•

^ÍÍÍ^

.-li|

Outras Despesas Correntes

g^^orjs)c>mp|B$.,^ ^
...;.. Variação ^%'

^'••:i-; .ï.;""-^;:;'?-:- "/.':: .•'. •' • '•

2022
2023
2024
2025
2026
2027

1.240.915.435
1.445.194.659
1.795.295.400
1.643.305.000
1.695.560.804
1.754.905.432

16,46%
24,23%
-8,47%
3,18%
3,50%

Despesas de Capital

^^|i?'ÍI^
'I.'-.'..",

^..;-V'E- ;.ï";'i'..
^;^ig§ãQ^.^1

2022
2023
2024
2025
2026
2027

175.601.546
198.304.370
295.574.700
295.500.000
142.050.000
158.805.000

12,93%
49,05%
-0.03%
-51.93%
11,80%

Reserva de Contingência

2022
2023
2024
2025
2026
2027

lfe^i^^^ç,.;.| sí ^%,,w"-" ",' .••: '•

0,00
0,00

15.003.000
15.000.000
16.000,000
16.800.000

-0,02%
6,67%
5,00%

FONTE: Prefeitura do Município de Jundlat • Unidade de Gestão de Governo e Finanças
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